
Memorando 5.081/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/10/2023 às 14:14:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL, SMS-LAB

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

 

Senhor Prefeito, 

Considerando a necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços contínuos para Controle
Externo e Interno de Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, a Secretaria de Saúde, solicita a
Vossa Excelência, autorização para contratação de empresa, através de Processo Licitatório, na modalidade em
que se enquadrar, do item relacionado no Termo de Referência em anexo.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Autorizacao_do_Prefeito_docx.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 24/10/2023 14:21:04 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 51C8-9BAF-73FA-D3D6 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 24/10/2023  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 

CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 

MUNICIPAL. 

 

Recebido a solicitação para contratação de empresa para prestação de serviços contínuos 

para Controle Externo e Interno de Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 
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  Memorando 1- 5.081/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 24/10/2023 às 14:15:08

 

Segue em anexo, para assinatura, Termo de Disponibilidade Orçamentária e Financeira.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Dotacao_Orcamentaria_docx.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Jazynski 25/10/2023 16:18:59 1Doc RODRIGO JAZYNSKI CPF 053.XXX.XXX-41

Luciani Monteiro Cenci 25/10/2023 16:28:56 1Doc LUCIANI MONTEIRO CENCI CPF 820.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 907E-C70A-F56D-278A 

1Doc:          4/309



 

 
Página 1 de 1 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 24/10/2023 
 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 

CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 

MUNICIPAL. 

VALOR: R$ 9.894,24. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 

orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 (PPA) e Lei n° 

3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F:303 

 

Atenciosamente, 

 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 

 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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Memorando 2- 5.081/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/10/2023 às 14:15:49

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

 Segue em anexo Termo de Referência e anexos referentes a solicitação.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

24_10_TR_CONTROLE_LABORATORIO_MUNICIPAL.docx

24_10_TR_CONTROLE_LABORATORIO_MUNICIPAL.pdf

4_Termo_de_Aditamento_338_2018_PNCQ_PROGRAMA_NACIONAL_DE_CONTROLE_DE_QUALIDADE_LTDA.pdf

Aviso_Deserta_AMP.pdf

Contrato_n_338_2018.pdf

DECLARACAO_BIOQIMICA.pdf

RDC_302_2005_COMP.pdf
A
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SOLICITAÇÃO 

 

 

Senhor Prefeito:  

 

Considerando a necessidade da prestação de serviços contínuos para Controle Externo e 

Interno de Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, a Secretaria Municipal de 

Saúde, solicita a Vossa Excelência, autorização para contratação de empresa, através de Processo 

Licitatório, na modalidade que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência em 

anexo.  

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

 

 

Chopinzinho/PR, 24 de outubro de 2023. 

 

 

VINICIUS TOURINHO 
Secretário Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos para Controle Externo e 

Interno de Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal. 

 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 01 PROGRAMA. 

Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle 
de qualidade externo e interno) em análises clínicas, com 
disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, 
hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e 
parasitologia.  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções 
necessárias para a execução dos mesmos, através de 
transportadora. Disponibilizar de sistema online para 
envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
Processar os resultados e gerar relatórios das análises 
para consulta. Emitir relatório de avaliação e documentos 
comprobatórios de participação anualmente. Emitir 
certificado de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deverão 
ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, no 
Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde, situado na 
Rua Santiago Dantas 
4864, Centro, com até 20 dias a partir do recebimento do 
pedido, com periodicidade mensal ou trimestral, sem 
qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete 
e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais. 
 

824,52 9.894,24 

VALOR TOTAL R$ 9.894,24 
 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da prestação de serviços contínuos para Controle Externo e 

Interno de Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, bem como a melhoria 
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continua dos processos envolvidos que deve representar o foco principal de qualquer 

laboratório. 

2.2 Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 302, de 13 de outubro de 2005 

(em anexo), que dispõe sobre o Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios 

Clínicos. 

2.3 Considerando o Item 4.12 Controle Externo da Qualidade – CEQ que discorre sobre “Atividade 

de avaliação do desempenho de sistemas analíticos através de ensaios de proficiência, análise de 

padrões certificados e comparações interlaboratoriais. Também chamada Avaliação Externa da 

Qualidade”. 
2.4 Considerando que o Item 4.13 Controle Interno da Qualidade – CIQ que cita “Procedimentos 
conduzidos em associação com o exame de amostras de pacientes para avaliar se o sistema 

analítico está operando dentro dos limites de tolerância pré-definidos”. 

2.5 Considerando o Contrato nº 338/2018, Processo Licitatório nº 183/2018, Pregão Presencial 

nº 73/2018, que entre si fazem entre o Município de Chopinzinho e a Empresa PNCQ – Programa 

Nacional de Controle de Qualidade Ltda, objeto prestação de serviços contínuos para controle 

de qualidade externo e interno no Laboratório Municipal de Análises Clínicas (em anexo). 

2.6 Considerando o 4º Termo Aditivo ao referido contrato, o qual tem vigência até a data de 

24/09/2023 (em anexo). 

2.7 Considerando que é de interesse público o adequado desempenho do Laboratório Municipal, 

garantindo e assegurando que os resultados produzidos influenciem de forma fidedigna e 

consistente à situação clínica apresentada, beneficiando com resultados que não representem 

interferências no processo e que as informações produzidas provejam as necessidades dos 

pacientes e possibilitem a determinação e a realização correta de diagnóstico, tratamento e 

prognóstico das doenças. 

2.8 Considerando que para as inovações e melhorias deem certo, torna-se imprescindível o 

controle desses processos, que deve ser capaz de identificar possíveis falhas que possam vir a 

acontecer e que o laboratório deverá estar preparado para agir prontamente para evitar ou 

minimizar as consequências e a recorrência dessas falhas. 

2.9 Considerando que o controle de qualidade melhorada, reflete significativamente nos 

desperdícios que podem ser evitados, reduzindo os custos e aumentando a produtividade, 

favorecendo os princípios de economicidade na gestão pública. 

2.10 Considerando que no Brasil há apenas duas empresas que realizam o programa de controle 

de qualidade laboratorial, conforme consta na Declaração feita pela Bioquímica Kristiana 

Giacomini, responsável pelo Laboratório Municipal (em anexo), por este motivo foi utilizado 

somente dois orçamentos para justificativa do preço. 

2.11 Considerando que o Processo Licitatório 169/2023, Pregão Eletrônico 74/2023 teve como 

resultado licitação deserta (anexo). 
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3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o total do Termo de Referência com base no menor preço por item  

dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA; 

b) CONTROLLAB. 
 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada 

item, segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO PNCQ CONTROLLAB 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 01 
PROGRAM

A 

Prestação de serviços de ensaio de 
proficiência (controle de qualidade 
externo e interno) em análises clínicas, 
com disponibilização de kits nas áreas de 
bioquímica, hematologia, imunologia, 
urinálise, microbiologia e parasitologia.  
A empresa deverá fornecer os kits de 
ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, com as instruções necessárias 
para a execução dos mesmos, através de 
transportadora. Disponibilizar de sistema 
online para envio de resultados ou 
remeter formulários impressos. Processar 
os resultados e gerar relatórios das 
análises para consulta. Emitir relatório de 
avaliação e documentos comprobatórios 
de participação anualmente. Emitir 
certificado de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) 
meses, deverão ser entregues no 
Município de Chopinzinho - PR, no 
Laboratório da Secretaria Municipal de 
Saúde, situado na Rua Santiago Dantas 
4864, Centro, com até 20 dias a partir do 
recebimento do pedido, com 
periodicidade mensal ou trimestral, sem 
qualquer acréscimo de despesas com mão 
de obra, frete e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

824,52 3.619,96 824,52 9.894,24 

VALOR TOTAL R$ 9.894,24 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
A

LF
O

V
O

 e
 V

IN
IC

IU
S

 T
O

U
R

IN
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

88
E

-C
20

3-
5C

B
B

-B
B

D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

88
E

-C
20

3-
5C

B
B

-B
B

D
2

1Doc:  Memorando 2- 5.081/2023        11/309



 

 
Página 5 de 13 

3.3 Tendo em vista que as duas empresas no Brasil que fazem o Controle Externo e Interno de 

Qualidade não se enquadram como Microempresa – ME, bem como Empresa de Pequeno Porte 

– EPP, justifica-se o critério de ampla concorrência, tal como a não adesão a Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

item, com base na pesquisa de preço de mercado. 

 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle 

de qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de 

bioquímica, hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a 

Cláusula Primeira deste Termo. 

4.2 A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 

instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
4.3 O prazo de entrega dos produtos será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 

Requisição - Pedido de Empenho. 

4.3.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

4.4 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria 

Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, 

nº 4864, Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), 

sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

4.5 Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos. 

4.6 Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. 

4.7 Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. 

4.8 Emitir certificado de proficiência. 

4.9 Os produtos, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 

4.9.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), 

obrigando-se a repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 

Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 

previstas neste instrumento e legislação vigente. 

4.10 Os produtos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 

Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.11 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 

contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 

aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
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impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 

legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.12 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.13 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.14 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 

o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 

4.15 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.16 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.17 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 

prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor máximo de R$ 9.894,24 (nove mil, e oitocentos e noventa e quatro 

reais, e vinte e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F:303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal 

que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos 

entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 
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5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.8 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

5.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 

remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 

devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes. 

8.2 A gestão do Contrato gerado a partir dela ficará a cargo do Senhor Vinicius Tourinho – CPF 

038.928.579-03, atual Secretário de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da 

Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto do fiscal a 

Servidora Senhora Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
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termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 

9.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. O Contrato 

poderá ser Prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.4 Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a 

vantajosidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 
 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 

Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 
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11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção 

ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Thais Aparecida Dalfovo. 

 

 

Chopinzinho/PR, 24 de outubro de 2023. 

 

VINICIUS TOURINHO 
Secretário Municipal de Saúde 
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4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 338/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE
CHOPINZINHO E A EMPRESA PNCQ – PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE LTDA.

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade,
representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 e do
RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora
denominado CONTRATANTE, e a empresa PNCQ – PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Vicente Licínio, n° 193,
Bairro Tijuca, CEP: 20.270-340, no município do Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ nº
73.302.879/0001-08, telefone (21) 2569-6867, e-mail pncq@pncq.org.br, neste ato representada
legalmente pelo Senhor Francisco Edison Pacifici Guimarães, portador do CPF nº 607.696.457-04 e
do RG nº 04822662-5, ora denominado CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo,
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O CONTRATANTE expediu Processo Licitatório nº 183/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº
– Edital 73/2018, o qual gerou o Contrato nº 338/2018, firmado em 24 de setembro de 2018,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços contínuos para controle de
qualidade externo e interno no Laboratório Municipal de Análises Clínicas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico da
Procuradoria Municipal, pela dilação do prazo de execução e vigência contratual, reajuste de valores
conforme índice do IPCA, bem como alteração da gestão do Contrato, conforme segue:

DO PRAZO – Dilatar o prazo de execução e vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, sendo o
novo prazo de execução e vigência o período de 25/09/2022 a 24/09/2023.

DO VALOR – De acordo com o Artigo 65, da Lei 8.666/93, o valor do Contrato que era de
R$ 7.481,86 (sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), corrigido pelo
IPCA do IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses (10,06924%), passa a ser de R$ 8.235,23
(oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos).

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO – A gestão do Contrato passa a ser de responsabilidade da
Senhora Grazziele Matte Dossena – CPF 027.885.999-27 – Secretária de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MOTIVOS DA PRORROGAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

O Contrato será prorrogado em virtude da solicitação da Secretaria de Saúde e da empresa PNCQ –
Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda, as quais solicitam a prorrogação da execução e
vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, reajuste conforme índice do ICPA, bem com
alteração da gestão do Contrato por previsão através das Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato nº
338/2018, com fundamento legal nos Artigos 65 e 57 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA
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As demais cláusulas do contrato original e os demais termos, não atingidas por este, ficam ratificadas
e em pleno vigor.

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas abaixo.

Chopinzinho - PR, 26 de agosto de 2022.

Município de Chopinzinho – PR
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

PNCQ – Programa Nacional de Controle de Qualidade LTDA
Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães – Representante Legal

Contratada

Grazziele Matte Dossena
Gestora do Contrato

Kristiana Giacomini
Fiscal do Contrato

Flavia Daniele Riedi
Fiscal Substituta

Testemunhas:
__________________________________ ____________________________________
NOME:
CPF:
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Espécie: Extrato do 4º Termo de Aditivo ao Contrato nº 338/2018. Contratante: Município de
Chopinzinho. Contratada: PNCQ – Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda. CNPJ:
73.302.879/0001-08. Objeto: Dilação de prazo de execução e vigência contratual por mais 12 (doze)
meses, reajuste de valores conforme índice do IPCA, bem como alteração da gestão do Contrato.
Novo Prazo: 24/09/2023. Valor do Aditamento: R$ 8.235,23 (oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e
vinte e três centavos). Origem: Pregão Presencial nº 73/2018. Fundamento Legal: Artigos 57 e 65 da
Lei Federal 8.666/1993. Data da assinatura: 26/08/2022. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município
e Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães, pela empresa.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7B14-7C93-C6B5-FF1B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCISCO EDISON PACIFICI GUIMARAES (CPF 607.XXX.XXX-04) em 29/08/2022 13:38:19

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 30/08/2022 08:45:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 30/08/2022 08:51:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FLÁVIA DANIELE RIEDI (CPF 029.XXX.XXX-37) em 30/08/2022 09:27:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KRISTIANA GIACOMINI (CPF 058.XXX.XXX-84) em 30/08/2022 11:27:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7B14-7C93-C6B5-FF1B
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DECLARAÇÃO LICITAÇÃO DESERTA PE 74/2023

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA
 
Processo Licitatório: nº 169/2023
Pregão Eletrônico: nº 74/2023
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE
NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS
MUNICIPAL
 
O Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais,
declara que, quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado,
resta à licitação DESERTA. 
 
Chopinzinho, 17 de outubro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:62DF3032

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/10/2023. Edição 2880
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  

Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 
CONTRATO Nº 338/2018 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF nº 
009.378.889-40 e do RG nº 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.  
  
CONTRATADA: PNCQ – PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Vicente Licínio, n° 193, Tijuca, CEP: 20.270-
340, CNPJ: nº 73.302.879/0001-08, neste ato representado pelo Senhor Francisco Edison Pacifici 
Guimarães, portador do CPF nº 607.696.457-04 e do RG nº 04822662-5 ora denominada 
CONTRATADA. 
 
As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação nº 183/2018, 
realizado através do Pregão Presencial nº 73/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO E INTERNO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 
ANÁLISES CLÍNICAS. 
 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

 
01 

 
01 

 
Programa 

Prestação de serviços de ensaio de 
proficiência (controle de qualidade externo 
e interno) em análises clínicas, com 
disponibilização de kits nas áreas de 
bioquímica, hematologia, imunologia, 
urinálise, microbiologia e parasitologia. 
 
A empresa deverá fornecer os kits de 
ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, com as instruções necessárias 
para a execução dos mesmos, através de 
transportadora. Disponibilizar de sistema 
online para envio de resultados ou remeter 
formulários impressos. Processar os 
resultados e gerar relatórios das análises 
para consulta. Emitir relatório de avaliação 
e documentos comprobatórios de 
participação anualmente. Emitir certificado 
de proficiência. 
 
Os kits para o período total de 12 (doze) 
meses, deverão ser entregues no 
Município de Chopinzinho - PR, no 
Laboratório da Secretaria Municipal de 
Saúde, situado na Rua Santiago Dantas 
4864, Centro, com até 20 dias a partir do 
recebimento do pedido, com periodicidade 
mensal ou trimestral, sem qualquer 

6.492,00 6.492,00 
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acréscimo de despesas com mão de obra, 
frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais. 

VALOR TOTAL R$ 6.492,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, de R$ 
6.492,00 (seis mil quatrocentos e noventa e dois reais). 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a homologação do Certame e a 
assinatura do Contrato e a apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria Municipal 
de Saúde será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. 
O Contrato poderá ser Prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
Durante a vigência do contrato os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a 
vantajosidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores.  
 
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde: 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (940/F303) – 1749/F494). 
 
CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de 
bioquímica, hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a 
Cláusula Primeira deste Termo. 
Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável 
pela fiscalização dos mesmos e a gestão do contrato. 
O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de acordo 
com os parágrafos 1º e 2º do Artigo nº 65, da ei Federal nº 8.666/93. 
A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
serviços ou da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
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O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral 
do contrato. 
Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 
de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos.  
Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta.  
Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente.  
Emitir certificado de proficiência. 
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deverão ser entregues no Município de 
Chopinzinho - PR, no Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Santiago 
Dantas 4864, Centro, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a partir do recebimento do pedido, com 
periodicidade mensal ou trimestral, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete 
e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral 
do contrato. 
Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 
de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último 
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faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por 
cento) do valor total do contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993;  
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à 
rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
 
Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA NONA – DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por 
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado em órgão Oficial do Município, 
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
O Gestor do Contrato será o Senhor Fabiano Popia, CPF: 041.301.589-02, Secretário Municipal 
de Saúde, que terá as atribuições de coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial, além dos atos preparatórios à instrução processual e à 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do Contrato, dentre outros. 
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A Fiscalização do Contrato ficará sob a responsabilidade da Senhora Kristiana Giacomini, CPF: 
058.464.259-84, Bioquímica, Servidora da Secretaria de Saúde, que terá as atribuições de 
acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de avaliar se a execução e a entrega do 
objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo mantidas as condições 
contratuais, inclusive quantos às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, de acordo com 
a natureza do objeto. Na sua ausência, a Fiscalização ficará a cargo da Senhora Catiane Caús 
Carlin, CPF: 054.937.109-51, Servidora da Secretaria de Saúde. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si 
e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo 
a Comarca de Chopinzinho, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
Chopinzinho, PR, 24 de setembro de 2018. 

 
 

 
Município de Chopinzinho 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito  
Contratante 

 
 
 
 

PNCQ – Programa Nacional de Controle de Qualidade LTDA 
Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães  

Contratada 
 
 
 
Fabiano Popia 
Gestor do Contrato 
 
 
 
Kristiana Giacomini 
Fiscal  
 
 
 
Catiane Caús Carlin 
Fiscal substituta 
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Governo Municipa! de

CHOPINZINHO
Secretaria de Saúde

oect.anaçÃo

Conforme RDc 302/2005 de 13 de outubro de 2005 da ANVISA, que dispõe sobre o

Regulamento Técnico para funcionamentÕ de Laboratórios Clínicos, todo laboratório clínico de

participar de Ensaios de Proficiência, ou seja, realizar Controle Externo de Qualidade - CEQ e

Controle lnterno de Qualidade para todos os exames realizados na sua rotina. A pârticipação em

CEQ" para os analíticos realizados nâ sua rotina é necessário e exigência do regulamento. Ê isto

é fundamental para que o laboratório conheça a exâtidão dos seus resultados.

No Brasil existem dois programas que realizam este controle, sendo eles o Controle

Nacional de Controle de Qualidade - PNcq e o Controllab. Ambos os programas atendem as

necessidades do Laboratório Municipal de Chopinzinho, porém não são iguais e sim similares.

Chopinzinho, 09 de agosto de 2023.

I ' ,. /1 ,

Vy**c,-,a %qe,*",
KRISTIANA GIACOIUINI

BroqurMrcA rABoRnrÓnro ruuurcrpnt
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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 302, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005  

(Publicada no DOU nº 198, de 14 de outubro de 2005)  

Observação: Efeitos suspensos pela Resolução - RDC nº 364, de 1º de abril de 2020 (Vide), em 

caráter temporário e excepcional, para os Laboratórios oficiais do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA); Laboratórios da Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária (Embrapa); Laboratórios da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz); e Universidade  

Federal  do  Cariri/UFCA, que irão realizar as análises para o diagnóstico da COVID-19. 

Medida adotada em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao 

coronavírus SARS-CoV-2. A suspensão não exime os laboratórios de atender os requisitos 

técnicos para garantir a qualidade e a segurança das análises para o diagnóstico da COVID-19, 

conforme diretrizes estabelecidas pelas autoridades de saúde. 

Dispõe sobre Regulamento Técnico 
para funcionamento de Laboratórios 
Clínicos.  

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe confere o art.11, inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 
Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o § 1º do art.111 do Regimento Interno aprovado 
pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de dezembro de 
2000, em reunião realizada em 10 de outubro de 2005;  

considerando as disposições constitucionais e a Lei Federal nº 8080 de 19 de setembro 
de 1990 que trata das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, como 
direito fundamental do ser humano;  

considerando a necessidade de normalização do funcionamento do Laboratório Clínico 
e Posto de Coleta Laboratorial;  

considerando a relevância da qualidade dos exames laboratoriais para apoio ao 
diagnóstico eficaz, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, 
Diretor-Presidente substituto, determino a sua publicação  

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para funcionamento dos serviços que realizam 
atividades laboratoriais, tais como Laboratório Clinico, e Posto de Coleta Laboratorial, em 
anexo.  

Art. 2º Estabelecer que a construção, reforma ou adaptação na estrutura física do 
laboratório clínico e posto de coleta laboratorial deve ser precedida de aprovação do projeto 
junto à autoridade sanitária local em conformidade com a RDC/ANVISA nº. 50, de 21 de 
fevereiro de 2002, e RDC/ANVISA nº. 189, de 18 de julho de 2003 suas atualizações ou 
instrumento legal que venha a substituí-las.  
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Art. 3º As Secretarias de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal devem 
implementar os procedimentos para adoção do Regulamento Técnico estabelecido por esta 
RDC, podendo adotar normas de caráter suplementar, com a finalidade de adequá-lo às 
especificidades locais.  

Art. 4º O descumprimento das determinações deste Regulamento Técnico constitui 
infração de natureza sanitária sujeitando o infrator a processo e penalidades previstas na Lei 
nº. 6437, de 20 de agosto de 1977, suas atualizações, ou instrumento legal que venha a 
substituí-la, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil cabíveis.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
FRANKLIN RUBINSTEIN 

 
ANEXO 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA FUNCIONAMENTO DE 
LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

1 HISTÓRICO  

O Regulamento Técnico de Funcionamento do Laboratório Clínico foi elaborado a 
partir de trabalho conjunto de técnicos da ANVISA, com o Grupo de Trabalho instituído pela 
Portaria nº. 864, de 30 de setembro 2003. Este Grupo de Trabalho foi composto por técnicos 
da ANVISA, Secretaria de Atenção a Saúde (SAS/MS), Secretaria de Vigilância a Saúde 
(SVS/MS), Vigilâncias Sanitárias Estaduais, Laboratório de Saúde Pública, Sociedade 
Brasileira de Patologia Clínica/Medicina Laboratorial, Sociedade Brasileira de Análises 
Clínicas, Provedores de Ensaio de Proficiência e um Consultor Técnico com experiência na 
área.  

A proposta de Regulamento Técnico elaborada pelo Grupo de Trabalho foi publicada 
como Consulta Pública nº. 50 em 6 agosto de 2004 e ficou aberta para receber sugestões por 
um prazo de 60 (sessenta) dias, os quais foram prorrogados por mais 30 (trinta) dias.  

As sugestões recebidas foram consolidadas pelos técnicos da Gerência Geral de 
Tecnologia em Serviços de Saúde – GGTES/ANVISA, pelos componentes do Grupo de 
Trabalho juntamente com o Consultor. Após discussões, as sugestões pertinentes foram 
incorporadas ao texto do Regulamento Técnico, sendo produzido o documento final 
consensual sobre o assunto.  

O presente documento é o resultado das discussões que definiram os requisitos 
necessários ao funcionamento do Laboratório Clínico e Posto de Coleta Laboratorial.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
A

LF
O

V
O

 e
 V

IN
IC

IU
S

 T
O

U
R

IN
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

88
E

-C
20

3-
5C

B
B

-B
B

D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

88
E

-C
20

3-
5C

B
B

-B
B

D
2

1Doc:  Memorando 2- 5.081/2023        33/309



 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 

 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 

2 OBJETIVO  

Definir os requisitos para o funcionamento dos laboratórios clínicos e postos de coleta 
laboratorial públicos ou privados que realizam atividades na área de análises clínicas, 
patologia clínica e citologia.  

3 ABRANGÊNCIA  

Esta Resolução de Diretoria Colegiada é aplicável a todos os serviços públicos ou 
privados, que realizam atividades laboratoriais na área de análises clínicas, patologia clínica 
e citologia.  

4 DEFINIÇÕES  

4.1 Alvará sanitário/Licença de funcionamento/Licença sanitária: Documento 
expedido pelo órgão sanitário competente Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, que 
libera o funcionamento dos estabelecimentos que exerçam atividades sob regime de 
vigilância sanitária.  

4.2 Amostra do paciente: Parte do material biológico de origem humana utilizada 
para análises laboratoriais.  

4.3 Amostra laboratorial com restrição: Amostra do paciente fora das 
especificações, mas que ainda pode ser utilizada para algumas análises laboratoriais.  

4.4 Amostra controle: Material usado com a finalidade principal de monitorar a 
estabilidade e a reprodutibilidade de um sistema analítico nas condições de uso na rotina.  

4.5 Analito: Componente ou constituinte de material biológico ou amostra de paciente, 
passível de pesquisa ou análise por meio de sistema analítico de laboratório clínico.  

4.6 Biossegurança: Condição de segurança alcançada por um conjunto de ações 
destinadas a prevenir, controlar, reduzir ou eliminar riscos inerentes às atividades que 
possam comprometer a saúde humana, animal e o meio ambiente.  

4.7 Calibração: Conjunto de operações que estabelece, sob condições especificadas, a 
correspondência entre valores indicados por um instrumento, sistema de medição ou material 
de referência, e os valores correspondentes estabelecidos por padrões.  

4.8 Coleta laboratorial domiciliar: Realização da coleta de amostra de paciente em 
sua residência.  

4.9 Coleta laboratorial em empresa: Realização da coleta de amostra de paciente no 
âmbito de uma empresa.  
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4.10 Coleta laboratorial em unidade móvel: Realização da coleta de amostra de 
paciente em unidade móvel.  

4.11 Controle da qualidade: Técnicas e atividades operacionais utilizadas para 
monitorar o cumprimento dos requisitos da qualidade especificados.  

4.12 Controle externo da qualidade - CEQ: Atividade de avaliação do desempenho 
de sistemas analíticos através de ensaios de proficiência, análise de padrões certificados e 
comparações interlaboratoriais.Também chamada Avaliação Externa da Qualidade.  

4.13 Controle interno da qualidade - CIQ: Procedimentos conduzidos em 
associação com o exame de amostras de pacientes para avaliar se o sistema analítico está 
operando dentro dos limites de tolerância pré-definidos.  

4.14 Desinfecção: Processo físico ou químico que destrói ou inativa a maioria dos 
microrganismos patogênicos de objetos inanimados e superfícies, com exceção de esporos 
bacterianos.  

4.15 Ensaio de proficiência: Determinação do desempenho analítico por meio de 
comparações interlaboratoriais conduzidas por provedores de ensaio de proficiência.  

4.16 Equipamento laboratorial: Designação genérica para um dispositivo 
empregado pelo laboratório clínico como parte integrante do processo de realização de 
análises laboratoriais.  

4.17 Esterilização: Processo físico ou químico que destrói todas as formas de vida 
microbiana, ou seja, bactérias nas formas vegetativas e esporuladas, fungos e vírus.  

4.18 Fase pré-analítica: Fase que se inicia com a solicitação da análise, passando pela 
obtenção da amostra e finda ao se iniciar a análise propriamente dita.  

4.19 Fase analítica: Conjunto de operações, com descrição especifica, utilizada na 
realização das análises de acordo com determinado método.  

4.20 Fase pós-analítica: Fase que se inicia após a obtenção de resultados válidos das 
análises e finda com a emissão do laudo, para a interpretação pelo solicitante.  

4.21 Garantia da qualidade: Conjunto de atividades planejadas, sistematizadas e 
implementadas com o objetivo de cumprir os requisitos da qualidade especificados.  

4.22 Inspeção sanitária: Conjunto de procedimentos técnicos e administrativos, de 
competência da autoridade sanitária local, que previnem e controlam o risco sanitário em 
estabelecimentos sujeitos a este controle.  

4.23 Instrução escrita: Toda e qualquer forma escrita de documentar as atividades 
realizadas pelo estabelecimento e ou serviço.  
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4.24 Instrumento laboratorial: Designação genérica para dispositivos empregados 
pelo laboratório clínico que auxiliam na execução de uma tarefa analítica.  

4.25 Insumo: Designação genérica do conjunto dos meios ou materiais utilizados em 
um processo para geração de um produto ou serviço.  

4.26 Laboratório clínico: Serviço destinado à análise de amostras de paciente, com a 
finalidade de oferecer apoio ao diagnóstico e terapêutico, compreendendo as fases 
pré-analítica, analítica e pós-analítica.  

4.27 Laboratório de apoio: Laboratório clínico que realiza análises em amostras 
enviadas por outros laboratórios clínicos.  

4.28 Laudo laboratorial: Documento que contém os resultados das análises 
laboratoriais, validados e autorizados pelo responsável técnico do laboratório ou seu 
substituto.  

4.29 Limpeza: Processo sistemático e contínuo para a manutenção do asseio ou, 
quando necessário, para a retirada de sujidade de uma superfície.  

4.30 Material biológico humano: Tecido ou fluido constituinte do organismo 
humano.  

4.31 Metodologia própria em laboratório clínico (in house): Reagentes ou sistemas 
analíticos produzidos e validados pelo próprio laboratório clínico, exclusivamente para uso 
próprio, em pesquisa ou em apoio diagnóstico.  

4.32 Paciente de laboratório: Pessoa da qual é coletado o material ou amostra 
biológica para ser submetida à análise laboratorial.  

4.33 Posto de coleta laboratorial: Serviço vinculado a um laboratório clínico, que 
realiza atividade laboratorial, mas não executa a fase analítica dos processos operacionais, 
exceto os exames presenciais, cuja realização ocorre no ato da coleta.  

4.34 Produto para diagnóstico de uso in vitro: Reagentes, padrões, calibradores, 
controles, materiais, artigos e instrumentos, junto com as instruções para seu uso, que 
contribuem para realizar uma determinação qualitativa, quantitativa ou semi-quantitativa de 
uma amostra biológica e que não estejam destinados a cumprir função anatômica, física ou 
terapêutica alguma, que não sejam ingeridos, injetados ou inoculados em seres humanos e 
que são utilizados unicamente para provar informação sobre amostras obtidas do organismo 
humano.  

4.35 Profissional legalmente habilitado: Profissional com formação superior inscrito 
no respectivo Conselho de Classe, com suas competências atribuídas por Lei.  
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4.36 Rastreabilidade: Capacidade de recuperação do histórico, da aplicação ou da 
localização daquilo que está sendo considerado, por meio de identificações registradas.  

4.37 Responsável Técnico - RT: Profissional legalmente habilitado que assume 
perante a Vigilância Sanitária a Responsabilidade Técnica do laboratório clínico ou do posto 
de coleta laboratorial.  

4.38 Saneante: Substância ou preparação destinada à higienização, desinfecção, 
esterilização ou desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos, públicos e privados, em 
lugares de uso comum e no tratamento da água.  

4.39 Supervisão: Atividade realizada com a finalidade de verificar o cumprimento das 
especificações estabelecidas nos processos operacionais.  

4.40 Teste Laboratorial Remoto-TLR: Teste realizado por meio de um equipamento 
laboratorial situado fisicamente fora da área de um laboratório clínico. Também chamado 
Teste Laboratorial Portátil -TLP, do inglês Point-of-care testing -POCT.  

4.41 Validação: Procedimento que fornece evidências de que um sistema apresenta 
desempenho dentro das especificações da qualidade, de maneira a fornecer resultados 
válidos.  

4.42 Verificação da calibração: Ato de demonstrar que um equipamento de medição 
apresenta desempenho dentro dos limites de aceitabilidade, em situação de uso.  

5 CONDIÇÕES GERAIS  

51 Organização  

51.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem possuir alvará 
atualizado, expedido pelo órgão sanitário competente.  

51.2 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem possuir um 
profissional legalmente habilitado como responsável técnico.  

5.1.2.1 O profissional legalmente habilitado pode assumir, perante a vigilância 
sanitária, a responsabilidade técnica por no máximo: 02 (dois) laboratórios clínicos ou 02 
(dois) postos de coleta laboratorial ou 01 (um) laboratório clínico e 01 (um) posto de coleta 
laboratorial.  

51.2.2 Em caso de impedimento do responsável técnico, o laboratório clínico e o posto 
de coleta laboratorial devem contar com um profissional legalmente habilitado para 
substituí-lo.  

51.3 Todo laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial, público e privado devem 
estar inscritos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES.  
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5.1.4 A direção e o responsável técnico do laboratório clínico e do posto de coleta 
laboratorial têm a responsabilidade de planejar, implementar e garantir a qualidade dos 
processos, incluindo:  

a) a equipe técnica e os recursos necessários para o desempenho de suas atribuições;  

b) a proteção das informações confidenciais dos pacientes;  

c) a supervisão do pessoal técnico por profissional de nível superior legalmente 
habilitado durante o seu período de funcionamento;  

d) os equipamentos, reagentes, insumos e produtos utilizados para diagnóstico de uso 
“in vitro”, em conformidade com a legislação vigente;  

e) a utilização de técnicas conforme recomendações do fabricante (equipamentos e 
produtos) ou com base científica comprovada;  

f) a rastreabilidade de todos os seus processos.  

5.1.5 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem dispor de instruções 
escritas e atualizadas das rotinas técnicas implantadas.  

5.1.6 O posto de coleta laboratorial deve possuir vínculo com apenas um laboratório 
clínico.  

5.1.6.1 Os postos de coleta laboratorial localizados em unidades públicas de saúde 
devem ter seu vínculo definido formalmente pelo gestor local.  

5.1.7 O laboratório clínico deve possuir estrutura organizacional documentada.  

5.1.8 As atividades de coleta domiciliar, em empresa ou em unidade móvel devem 
estar vinculadas a um laboratório clínico e devem seguir os requisitos aplicáveis definidos 
neste Regulamento Técnico.  

5.2. Recursos Humanos  

5.2.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem manter disponíveis 
registros de formação e qualificação de seus profissionais compatíveis com as funções 
desempenhadas.  

5.2.2 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem promover 
treinamento e educação permanente aos seus funcionários mantendo disponíveis os registros 
dos mesmos.  

5.2.3 Todos os profissionais do laboratório clínico e do posto de coleta laboratorial 
devem ser vacinados em conformidade com a legislação vigente.  
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5.2.4 A admissão de funcionários deve ser precedida de exames médicos em 
conformidade com o PCMSO da NR-7 da Portaria MTE nº 3214 de 08/06/1978 e Lei nº 6514 
de 22/12/1977, suas atualizações ou outro instrumento legal que venha substituí-la.  

5.3 Infra-Estrutura  

5.3.1 A infra-estrutura física do laboratório clínico e do posto de coleta devem atender 
aos requisitos da RDC/ANVISA nº. 50 de 21/02/2002, suas atualizações, ou outro 
instrumento legal que venha substituí-la.  

5.4 Equipamentos e Instrumentos Laboratoriais  

5.4.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem:  

a) possuir equipamentos e instrumentos de acordo com a complexidade do serviço e 
necessários ao atendimento de sua demanda;  

b) manter instruções escritas referentes a equipamento ou instrumento, as quais podem 
ser substituídas ou complementadas por manuais do fabricante em língua portuguesa;  

c) realizar e manter registros das manutenções preventivas e corretivas;  

d) verificar ou calibrar os instrumentos a intervalos regulares, em conformidade com o 
uso, mantendo os registros dos mesmos;  

e) verificar a calibração de equipamentos de medição mantendo registro das mesmas.  

5.4.2 Os equipamentos e instrumentos utilizados, nacionais e importados, devem estar 
regularizados junto a ANVISA/MS, de acordo com a legislação vigente.  

5.4.3 Os equipamentos que necessitam funcionar com temperatura controlada devem 
possuir registro da verificação da mesma.  

5.5 Produtos para diagnóstico de uso in vitro  

5.5.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem registrar a aquisição 
dos produtos para diagnóstico de uso in vitro, reagentes e insumos, de forma a garantir a 
rastreabilidade.  

5.5.2 Os produtos para diagnóstico de uso in vitro, reagentes e insumos adquiridos 
devem estar regularizados junto a ANVISA/MS de acordo com a legislação vigente.  

5.5.3 O reagente ou insumo preparado ou aliquotado pelo próprio laboratório deve ser 
identificado com rótulo contendo: nome, concentração, número do lote (se aplicável), data de 
preparação, identificação de quem preparou (quando aplicável), data de validade, condições 
de armazenamento, além de informações referentes a riscos potenciais.  
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5.5.3.1 Devem ser mantidos registros dos processos de preparo e do controle da 
qualidade dos reagentes e insumos preparados.  

5.5.4 A utilização dos reagentes e insumos deve respeitar as recomendações de uso do 
fabricante, condições de preservação, armazenamento e os prazos de validade, não sendo 
permitida a sua revalidação depois de expirada a validade.  

5.5.5 O laboratório clínico que utilizar metodologias próprias – In House, deve 
documentá-las incluindo, no mínimo:  

a) descrição das etapas do processo;  

b) especificação e sistemática de aprovação de insumos, reagentes e equipamentos e 
instrumentos.  

c) sistemática de validação.  

5.5.5.1 O laboratório clínico deve manter registro de todo o processo e especificar no 
laudo que o teste é preparado e validado pelo próprio laboratório.  

5.6 Descarte de Resíduos e Rejeitos  

5.6.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem implantar o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) atendendo aos requisitos da 
RDC/ANVISA n° 306 de 07/12/2004, suas atualizações, ou outro instrumento legal que 
venha substituí-la.  

5.7 Biossegurança  

5.7.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem manter atualizados e 
disponibilizar, a todos os funcionários, instruções escritas de biossegurança, contemplando 
no mínimo os seguintes itens:  

a) normas e condutas de segurança biológica, química, física, ocupacional e ambiental;  

b) instruções de uso para os equipamentos de proteção individual (EPI) e de proteção 
coletiva (EPC);  

c) procedimentos em caso de acidentes;  

d) manuseio e transporte de material e amostra biológica.  

5.7.2 O Responsável Técnico pelo laboratório clínico e pelo posto de coleta 
laboratorial deve documentar o nível de biossegurança dos ambientes e/ou áreas, baseado nos 
procedimentos realizados, equipamentos e microorganismos envolvidos, adotando as 
medidas de segurança compatíveis.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
A

LF
O

V
O

 e
 V

IN
IC

IU
S

 T
O

U
R

IN
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

88
E

-C
20

3-
5C

B
B

-B
B

D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

88
E

-C
20

3-
5C

B
B

-B
B

D
2

1Doc:  Memorando 2- 5.081/2023        40/309



 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 

 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 

5.8 Limpeza, Desinfecção e Esterilização  

5.8.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem possuir instruções de 
limpeza, desinfecção e esterilização, quando aplicável, das superfícies, instalações, 
equipamentos, artigos e materiais.  

5.8.2 Os saneantes e os produtos usados nos processos de limpeza e desinfecção devem 
ser utilizados segundo as especificações do fabricante e estarem regularizados junto a 
ANVISA/MS, de acordo com a legislação vigente.  

6 PROCESSOS OPERACIONAIS  

6.1 Fase pré-analítica  

6.1.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem disponibilizar ao 
paciente ou responsável, instruções escritas e ou verbais, em linguagem acessível, orientando 
sobre o preparo e coleta de amostras tendo como objetivo o entendimento do paciente.  

6.1.2 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem solicitar ao paciente 
documento que comprove a sua identificação para o cadastro.  

6.1.2.1 Para pacientes em atendimento de urgência ou submetidos a regime de 
internação, a comprovação dos dados de identificação também poderá ser obtida no 
prontuário médico.  

6.1.3 Os critérios de aceitação e rejeição de amostras, assim como a realização de 
exames em amostras com restrições devem estar definidos em instruções escritas.  

6.1.4 O cadastro do paciente deve incluir as seguintes informações:  

a) número de registro de identificação do paciente gerado pelo laboratório;  

b) nome do paciente;  

c) idade, sexo e procedência do paciente;  

d) telefone e/ou endereço do paciente, quando aplicável;  

e) nome e contato do responsável em caso de menor de idade ou incapacitado;  

f) nome do solicitante;  

g) data e hora do atendimento;  

h) horário da coleta, quando aplicável;  

i) exames solicitados e tipo de amostra;  
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j) quando necessário: informações adicionais, em conformidade com o exame 
(medicamento em uso, dados do ciclo menstrual, indicação/observação clínica, dentre outros 
de relevância);  

k) data prevista para a entrega do laudo;  

l) indicação de urgência, quando aplicável.  

6.1.5 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem fornecer ao paciente 
ambulatorial ou ao seu responsável, um comprovante de atendimento com: número de 
registro, nome do paciente, data do atendimento, data prevista de entrega do laudo, relação de 
exames solicitados e dados para contato com o laboratório.  

6.1.6. O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem dispor de meios que 
permitam a rastreabilidade da hora do recebimento e/ou coleta da amostra.  

6.1.7 A amostra deve ser identificada no momento da coleta ou da sua entrega quando 
coletada pelo paciente.  

6.1.7.1 Deve ser identificado o nome do funcionário que efetuou a coleta ou que 
recebeu a amostra de forma a garantir a rastreabilidade.  

6.1.8 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem dispor de instruções 
escritas que orientem o recebimento, coleta e identificação de amostra.  

6.1.9 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem possuir instruções 
escritas para o transporte da amostra de paciente, estabelecendo prazo, condições de 
temperatura e padrão técnico para garantir a sua integridade e estabilidade.  

6.1.10 A amostra de paciente deve ser transportada e preservada em recipiente 
isotérmico, quando requerido, higienizável, impermeável, garantindo a sua estabilidade 
desde a coleta até a realização do exame, identificado com a simbologia de risco biológico, 
com os dizeres “Espécimes para Diagnóstico” e com nome do laboratório responsável pelo 
envio.  

6.1.11 O transporte da amostra de paciente, em áreas comuns a outros serviços ou de 
circulação de pessoas, deve ser feito em condições de segurança conforme item 5.7.  

6.1.12 Quando da terceirização do transporte da amostra, deve existir contrato formal 
obedecendo aos critérios estabelecidos neste Regulamento.  

6.1.13 Quando da importação ou exportação de “Espécimes para Diagnóstico”, devem 
ser seguidas a RDC/ANVISA nº 01, de 06 de dezembro de 2002 e a Portaria MS nº 1985, de 
25 de outubro de 2001, suas atualizações ou outro instrumento legal que venha substituí-las.  
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6.2. Fase Analítica  

6.2.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem dispor de instruções 
escritas, disponíveis e atualizadas para todos os processos analíticos, podendo ser utilizadas 
as instruções do fabricante.  

6.2.2 O processo analítico deve ser o referenciado nas instruções de uso do fabricante, 
em referências bibliográficas ou em pesquisa cientificamente válida conduzida pelo 
laboratório.  

6.2.3 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem disponibilizar por 
escrito, uma relação que identifique os exames realizados no local, em outras unidades do 
próprio laboratório e os que são terceirizados.  

6.2.4 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem definir mecanismos 
que possibilitem a agilização da liberação dos resultados em situações de urgência.  

6.2.5 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem definir limites de 
risco, valores críticos ou de alerta, para os analitos com resultado que necessita tomada 
imediata de decisão.  

6.2.5.1 O laboratório e o posto de coleta laboratorial devem definir o fluxo de 
comunicação ao médico, responsável ou paciente quando houver necessidade de decisão 
imediata.  

6.2.6 O laboratório clínico deve monitorar a fase analítica por meio de controle interno 
e externo da qualidade.  

6.2.7 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem definir o grau de 
pureza da água reagente utilizada nas suas análises, a forma de obtenção, o controle da 
qualidade.  

6.2.8 O laboratório clínico pode contar com laboratórios de apoio para realização de 
exames.  

6.2.8.1 O laboratório de apoio deve seguir o estabelecido neste regulamento técnico.  

6.2.9 O laboratório clínico deve:  

a) manter um cadastro atualizado dos laboratórios de apoio;  

b) possuir contrato formal de prestação destes serviços;  

c) avaliar a qualidade dos serviços prestados pelo laboratório de apoio.  
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6.2.10 O laudo emitido pelo laboratório de apoio deve estar disponível e arquivado 
pelo prazo de 5 (cinco) anos.  

6.2.11 Os serviços que realizam testes laboratoriais para detecção de anticorpos 
anti-HIV devem seguir, o disposto neste Regulamento Técnico, além do disposto na Portaria 
MS nº. 59 de 28 de janeiro de 2003 e na Portaria SVS nº. 34 de 28 de julho de 2005, suas 
atualizações ou outro instrumento legal que venha substituí-la.  

6.2.12 Os resultados laboratoriais que indiquem suspeita de doença de notificação 
compulsória devem ser notificados conforme o estabelecido no Decreto no 49.974-A, de 21 
de janeiro de 1961, e na Portaria no 2325, de 08 de dezembro de 2003, suas atualizações, ou 
outro instrumento legal que venha a substituí-la.  

6.2.13 A execução dos Testes Laboratoriais Remotos – TLR (Point-of-care) e de testes 
rápidos, deve estar vinculada a um laboratório clínico, posto de coleta ou serviço de saúde 
pública ambulatorial ou hospitalar.  

6.2.14 O Responsável Técnico pelo laboratório clínico é responsável por todos os TLR 
realizados dentro da instituição, ou em qualquer local, incluindo, entre outros, atendimentos 
em hospital-dia, domicílios e coleta laboratorial em unidade móvel.  

6.2.15 A relação dos TLR que o laboratório clínico executa deve estar disponível para a 
autoridade sanitária local.  

6.2.15.1 O laboratório clínico deve disponibilizar nos locais de realização de TLR 
procedimentos documentados orientando com relação às suas fases pré-analítica, analítica e 
pós-analítica, incluindo:  

a) sistemática de registro e liberação de resultados provisórios;  

b) procedimento para resultados potencialmente críticos;  

c) sistemática de revisão de resultados e liberação de laudos por profissional habilitado.  

6.2.15.2 A realização de TRL e dos testes rápidos está condicionada a emissão de 
laudos que determine suas limitações diagnósticas e demais indicações estabelecidos no item 
6.3.  

6.2.15.3 O laboratório clínico deve manter registros dos controles da qualidade, bem 
como procedimentos para a realização dos mesmos.  

6.2.15.4 O laboratório clínico deve promover e manter registros de seu processo de 
educação permanente para os usuários dos equipamentos de TLR.  
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6.3 Fase pós-analítica  

6.3.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem possuir instruções 
escritas para emissão de laudos, que contemplem as situações de rotina, plantões e urgências.  

6.3.2 O laudo deve ser legível, sem rasuras de transcrição, escrito em língua 
portuguesa, datado e assinado por profissional de nível superior legalmente habilitado.  

6.3.2.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem garantir a 
autenticidade e a integridade do laudo emitido, para tanto a assinatura do profissional que o 
liberou deve ser manuscrita ou em formato digital, com utilização de processo de certificação 
na forma disciplinada pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. (Incluído pela Resolução - 
RDC nº 30, de 24 de julho de 2015, sendo esta revogada pela Resolução – RDC nº 199, 
de 26 de dezembro de 2017)  

Observação: O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial têm o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da data de publicação da Resolução - RDC nº 30, de 

24 de julho de 2015, para promover as adequações necessárias.  

Observação: Prazo da Resolução – RDC nº 30, de 24 de julho de 2015 prorrogado por 

180 (cento e oitenta) dias pela Resolução - RDC nº 58, de 20 de janeiro de 2016.  

6.3.3 O laudo deve conter no mínimo os seguintes itens:  

a) identificação do laboratório;  

b) endereço e telefone do laboratório;  

c) identificação do Responsável Técnico (RT);  

d) nº. de registro do RT no respectivo conselho de classe profissional;  

e) identificação do profissional que liberou o exame;  

f) nº. registro do profissional que liberou o exame no respectivo conselho de classe do 
profissional  

g) nº. de registro do Laboratório Clínico no respectivo conselho de classe profissional;  

h) nome e registro de identificação do cliente no laboratório;  

i) data da coleta da amostra;  

j) data de emissão do laudo;  

k) nome do exame, tipo de amostra e método analítico;  
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l) resultado do exame e unidade de medição;  

m) valores de referência, limitações técnicas da metodologia e dados para 
interpretação;  

n) observações pertinentes.  

6.3.4 Quando for aceita amostra de paciente com restrição, esta condição deve constar 
no laudo.  

6.3.5 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial que optarem pela transcrição 
do laudo emitido pelo laboratório de apoio, devem garantir a fidedignidade do mesmo, sem 
alterações que possam comprometer a interpretação clínica.  

6.3.6 O responsável pela liberação do laudo pode adicionar comentários de 
interpretação ao texto do laboratório de apoio, considerando o estado do paciente e o 
contexto global dos exames do mesmo.  

6.3.7 O laudo de análise do diagnóstico sorológico de Anticorpos Anti-HIV deve estar 
de acordo com a Portaria MS nº 59/2003, suas atualizações ou outro instrumento legal que 
venha a substituí-la.  

6.3.8 As cópias dos laudos de análise bem como dados brutos devem ser arquivados 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, facilmente recuperáveis e de forma a garantir a sua 
rastreabilidade.  

6.3.8.1 Caso haja necessidade de retificação em qualquer dado constante do laudo já 
emitido, a mesma dever ser feita em um novo laudo onde fica clara a retificação realizada.  

7 REGISTROS  

7.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial devem garantir a recuperação e 
disponibilidade de seus registros críticos, de modo a permitir a rastreabilidade do laudo 
liberado.  

7.2 As alterações feitas nos registros críticos devem conter data, nome ou assinatura 
legível do responsável pela alteração, preservando o dado original.  

8 GARANTIA DA QUALIDADE  

8.1 O laboratório clínico deve assegurar a confiabilidade dos serviços laboratoriais 
prestados, por meio de, no mínimo:  

a) controle interno da qualidade;  

b) controle externo da qualidade (ensaios de proficiência).  
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9 CONTROLE DA QUALIDADE  

9.1 Os programas de Controle Interno da Qualidade (CIQ) e Controle Externo da 
Qualidade (CEQ) devem ser documentados, contemplando:  

a) lista de analitos;  

b) forma de controle e freqüência de utilização;  

c) limites e critérios de aceitabilidade para os resultados dos controles;  

d) avaliação e registro dos resultados dos controles.  

9.2 Controle Interno da Qualidade – CIQ  

9.2.1 O laboratório clínico deve realizar Controle Interno da Qualidade contemplando:  

a) monitoramento do processo analítico pela análise das amostras controle, com 
registro dos resultados obtidos e análise dos dados;  

b) definição dos critérios de aceitação dos resultados por tipo de analito e de acordo 
com a metodologia utilizada;  

c) liberação ou rejeição das análises após avaliação dos resultados das amostras 
controle.  

9.2.2 Para o CIQ, o laboratório clínico deve utilizar amostras controle comerciais, 
regularizados junto a ANVISA/MS de acordo com a legislação vigente.  

9.2.2.1 Formas alternativas descritas na literatura podem ser utilizadas desde que 
permitam a avaliação da precisão do sistema analítico.  

9.2.3 O laboratório clínico deve registrar as ações adotadas decorrentes de rejeições de 
resultados de amostras controle.  

9.2.4 As amostras controle devem ser analisadas da mesma forma que amostras dos 
pacientes.  

9.3 Controle Externo da Qualidade - CEQ  

9.3.1 O laboratório clínico deve participar de Ensaios de Proficiência para todos os 
exames realizados na sua rotina.  

9.3.1.1 Para os exames não contemplados por programas de Ensaios de Proficiência, o 
laboratório clínico deve adotar formas alternativas de Controle Externo da Qualidade 
descritas em literatura científica.  
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9.3.2 A participação em Ensaios de Proficiência deve ser individual para cada unidade 
do laboratório clínico que realiza as análises.  

9.3.3 A normalização sobre o funcionamento dos Provedores de Ensaios de 
Proficiência será definida em resolução específica, desta ANVISA .  

9.3.4 O laboratório clínico deve registrar os resultados do Controle Externo da 
Qualidade, inadequações, investigação de causas e ações tomadas para os resultados 
rejeitados ou nos quais a proficiência não foi obtida.  

9.3.5 As amostras controle devem ser analisadas da mesma forma que as amostras dos 
pacientes.  

10 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

10.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial têm o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para se adequarem ao estabelecido neste Regulamento Técnico a partir da data 
de sua publicação.  
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para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde Diário Oficial da União da República 
Federativa do Brasil, Brasília, 05 mar. 2003.  

11.23 IATA – Dangerous Good Regulations (DGR) 44ª. Edicion, 2003.  

11.24 ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas – Gestão da qualidade no 
laboratório clínico – NBR 14500 – jun 2000.  

11.25 ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas - Glossário de termos para 
uso no laboratório clínico e no diagnóstico in vitro – NBR – 14501 – mar 2001.  

11.26 ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas - Diagnóstico in vitro – 
Recomendações e critérios para aquisição, recepção, transporte e armazenamento de 
produtos – NBR 14711 - jun 2001.  

11.27 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas – Laboratório Clínico – 
NBR 14785 – dez de 2001.  

11.28 ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas – Laboratório Clínico – 
Requisitos de segurança – NBR 14785 - dez 2001.  

11.29 WORLD HEALTH ORGANIZATION. Guideline for the Safe Transport of 

Infectious Substances and Diagnostic Specimens, Who/EMC/97.3. [online]. Available from 
World Wide Web: http://www.who.int/emc/pdfs/emc97_3.pdf 
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  Memorando 3- 5.081/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/10/2023 às 15:52:41

 

Segue orçamentos.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ORCAMENTOS.pdf

1Doc:          53/309



Control@
ruâ anâ n€ri, 416 bênÍica ::2091í-.142 :: rio de janêiÍo/d - brasil

c!Íiâlol@coÍtrDlbb-com :: w$/w-conlÍolleb.com
tel +55 21 3a91-990o:: far +55 2í 3a91-99o1

cnpj 29.51 L6O7/00O1-18

Rio de Janeiro, 23 de Ou:ubro de 2023

A(o) PBfeitura Municipal

A,/C Thais Dalfovo

Rua Coronel Santiâgo Dantas, 4864 - Centro

Chopinzinho/PR 85560-000

Proposta 43242

Prezados Senhores,

Vimos propor a V.S.a a prestação de serviço para Ensaios de ProÍiciência em Laboratórios Glínicos pela

Controllab - Controle de QualíJade para LaboÍâtórios Ltda., inscrita no CNPJ: 29-511 .607/0001-14,

spdiada na Rua Ana Neri, n'4í6 - Benfca - 20911442, Rio de Janeim/RJ, Telefone (21) 3891-9900,

E-mail contato@contÍolleb.com, no laboratório desta instituiçáo.

t.

Para o propósilo da pÍestação do serviço de ensaio de proÍiciência, a Controllab (1) fomece os itens de

ensaio com as instruçÕes necessárias paÍa a exêcução dos mesmos, através de transportadora; (2)

disponibiliza um sistema onlinê para envio de resultados ou remete Íormulários impressos; (3) processa os

resultados dos participantes e gerâ relalórios destas análises para consulta do participante (4) emite

relatório dê aveliaçáo e do€{rÍrBntos comprobatórios de participação; (5) anualmente emite o CeÍtificado de

ProÍiciência.

Para âtendêr ao seu perfil de exames é proposto:

Ensaio dê Proficiência: (EP023) Bacleriologiâ Ambulatorial, (EP010) Bacteriologie Hospitalar, (EPo16)

Bacierioscopia BAAR, (EP029) Bacterioscopia Gram, (EP120) Bioquímica I, (EP440) Hematologia Tipo V-
Equipemenlos (CellTac Es MEK-7300K), (EP027) Hematoscopie, (EP153) lmunologia Antiestreptolisina O
Qualitativa, (EP'157) lmunologia Fator Reumatóidê Qualitativo, (EP025) Parasitologia l, (EP014) Sorologia
l, (EP098) TLR HCG, (EPl14) Urinálise EAS

Controle lnterno: (C1242) (1) Kit Baderioscopia BAAR, (C1078) ('l) Kit Bioquímica (8f), (C1243) (1) Kit
Bâcterioscopia Gram, (C1074) (1) Kit Homatologia Automação - Equipamentos (CellTac Es MEK-7300K),
(C1041) «) Kit lmunologia Antiêsúeptolisina O, (C1042) (1) Kit lmunologia Fâtor Reumatóide, (C1065) (1) Kit
PA AscâÍis lumbricoide, (C1058) (1) Kit PA Endolimax nana, (C1059) (1) Kit PA Entamoeba coli, (C1061) (1)

Kit PA Giardia lamblia, (Ch07) (1) Kit PA Strongyloides stercoralis, (C1365) (1) Kit Perfil Sorológico Sífilis,
(C1080) (1) Kit TLR HcG, (c105í) (í) Kit Urina ÊA (5mL)

Emisseo: 2311U2023
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Control@
rua ana neÍi. il16 bêÍ{ica r:20911-442 :: rb de jsn€iÍo/íj - bràsl

coof eb@coíIrolhb.com :: $,$/w.coíÍÍolab,com
tet +56 21 38rr1-99m :: Íax +55 2í 3891€gOí

cnpi 29.511,607001-'18

#i§.trí':trfr §:':ra*;

O valor total desta proposta é de R$ 43.439,52 (quarenta e três mil, quatrocentos e trintâ e nove reais e

cinquenta e doís centavos). Nesse valor estâo inclusos os 5% conespondentês ao ISS e as despesas de

frete.

O(s) pegamento(s) deveÍá(ão) ser eÍetuado(s) mensalmente no valor de R$ 3.619,96 (três mil, seiscentos

e dezenove reais e noventa e seis centavos).

A Sra. Elvandir de Almeida Biasoli, RG 03.981.658-2 DlC, na qualidade de diretora financeira pela

Controllab, é a pessoa designadâ paÍe assinalurâ do contrato.

A validade desta proposta é de 30 dias. A Wêncie do contrato é de 12 mes€s.

Certo de atenção dê V.S.a para a presente, subscrevemGno.

Cordialmente,

Gestão de Clientes

Controllab

Emir.são: 2311(y2023
Veasáo: I
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Programa Nacional de Controle de Qualidade
htrocinado pela So,ciedade Brasileira de Aúlises Clínicas

Provedor dê eueêio€ de pÍo§ciêocie e
prcdutor de amoslra!_coobole e rnat€rial
de r.ê:êrêneia psra laboratório3, bÀnco6
de Bs ngue. or8enizações de d iagnóstico in
ütt o e no segmerrto de alimcntoê, enÁlise
de árua, eedicabertos e @Eéti{'o3.

Rio de Jmeim, l8 de ounbro de 2023.

PNCQ"

AO
LABORATÓRIO MI,'NICIPAL DE CHOPINZIT{EO
Rua Coroncl Santiago Daila. +8(Íl - Ccnrro
8i-560-0U) Chopinzinho PR

A/C.: Dra. Krisiana Giacomini

Preznda Doutora.

Enr atençâo ao seu e-mail recebido. esiamos enviando Proposta de Scwiço de Controle de Qualidade
Extemo enr Análises Clinicas. para o peíodo de Outubm/2023 à Sctembro/202{, conforme descrição abaixo.

DISCRIMINÀçÃO

Informamos que o nossa mtpesa disponibüu mensalmente dois frascos de soro liotilizado de Controle Interno
em Bioquímico, grqt tirsmqrte, jufib ao Programa Básica

Esclarec'emos que no presenle proposto enc(mlrum-se inclutas as despesas com frete e demais despesas-

Validade da Proposta: 90 dias.

Dâdos Bancários:
Banco do Brasil // Agôncia: 30104 - Barão dc Mesquita / Conta Corrente: 141434{
Favorecido: Programa Nacional de Controle de Qualidade LTDA./ CNPJ: 73.302.879/0001-08

Favor enliâr notâ de empenho ou comprovânte dc pagârnento por e-mâil.

ein 4nálises Clinicas coü kits râs
áreas de Bioquínica, Henutologia, Iotmologia, Udúlise, Parasitologia, Microbilogia,
Espectofotometria e Educação Continuada do Prcgrama Bi$ico. Fonrccimento tle amostras
de Controle hfiento pro Bioouímíca nível 0l í01 fiascdrnàs) com 05 ml cada, BioEúmico
nitel 02 (01 rtusco,uês) cotn 05 ml cada, Hematologia - ÍIemoglobina, Lercócitos e

Plaq eíos íwl 0l (01 frasco,mês) com 1,5 ml cadq e He atologia - Hemoglobina.
Leucócitos e Pla<luetas nível 0l lol ilrsco/més) con 1,5 ml cada pam o peiodo de
O t fiúra/ 2 0 2 3 à S e t embrot 2 0 2 1.

RS 9.894.2.1

Alenciosanente.

,j,

Marceli Rocira da Concciçâo
Setor de Enrpenho - PNCQ

*.tl;l,-,. 

- 

::::jrf"*
,'ê--!F+ | -*==. -

..\.\',:.\':,:?.,_ 

-
ir+-=,q...i f

'4./:.,.:\.s - Ir

ITÚM ESPECITICÂCÁO DO SERVICO TOTÂL

0l R$ 824.52

YÁLOR TOTAL: (RS 5.530,{.1) Cinco mil. quüh€nlcs e tdnb re8is c qu$enta s quatro ccÍrlavos, quo deveú ser pego à sislâ ou em dcíze

"","8 ri"o.
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  Memorando 4- 5.081/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/10/2023 às 16:55:49

 

Faço remessa dos presente autos ao Gabinete do Exmo Prefeito, Sr Edson Luiz Cenci, para autorização de abertura
de processo licitatório, do que lavro o presente termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 5- 5.081/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/10/2023 às 17:00:55

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 6- 5.081/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/10/2023 às 10:29:50

 

Em anexo:

Decretos da CPL e Pregoeiros

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf

Decreto_423_2022_Nomeia_Pregoeiro_e_Equipe_de_apoio_exercicio_2023_2_.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 423/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
    

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF nº 085.098.669-96 e RG nº 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Sílvio Alves da Rosa, CPF n° 032.805.189-62 e RG n° 7.944.207-0 /PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2023. 

Art. 2º - Ficam igualmente nomeados Sra. Micheli Leticia Dietrich, CPF nº 081.079.229-

05 e RG nº 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clécia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e a Sra. Andréia da Silva CPF nº 069.545.749-70 e RG nº 9.673.657-6  SSP/PR, 

como equipe de apoio. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado o 

Decreto nº 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

  
Cod404211
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  Memorando 7- 5.081/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 25/10/2023 às 10:30:15

 

Encaminho para Parecer da CPL

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 8- 5.081/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/10/2023 às 16:05:39

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

Segue parecer CPL. 

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_10_27T160438_474.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 27/10/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS MUNICIPAL. 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Contínuos para 
Controle Externo e Interno de Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, constante 
no Termo de Referência, temos a informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos ser 

perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja 
realizada via Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1584-1F00-B953-1E45

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 27/10/2023 16:06:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/1584-1F00-B953-1E45
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  Memorando 9- 5.081/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/10/2023 às 16:23:56

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 10- 5.081/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/10/2023 às 16:34:26

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZAC_A_O_12_.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

Eletrônico nº 5.081/2023 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretarias 

Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, 

menor preço global, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e alterações posteriores e nº 

10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como a LC 123/06 e LC147/14 e 

Legislação Municipal. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F:303 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão 

de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

          Chopinzinho - PR, 27 de outubro de 2023. 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 

 

AUTORIZAÇÃO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4BC0-11CD-4F2D-0205

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 27/10/2023 16:34:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4BC0-11CD-4F2D-0205
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  Memorando 11- 5.081/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 30/10/2023 às 09:55:55

 

Prezados, bom dia

Segue em anexo minuta de Edital e Aviso de Licitação para Pregão Eletrônico.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_PE_XX_2023_PE_SERVICOS_DE_CONTROLE_EXTERNO_E_INTERNO_DE_QUALIDA_2_.pdf

EDITAL_PE_XX_2023_PE_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_PARA_PRESTCAO_DE_SERVICO_2_.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº ____/2023. Forma: Eletrônico. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação: Dia ____ de ______ de 2023, às 09:00 
(nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Contínuos para 
Controle Externo e Interno de Qualidade no Laboratório de Análises Clínicas Municipal. Valor 
máximo estimado: R$ 9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e vinte e quatro 
centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 5.081/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 197/2023 
  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ____/2023 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA CONTROLE EX-
TERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORA-

TÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL – ITEM 
DESERTO PE 74/2023 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ____/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 197/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: ____/____/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
  

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria de Saúde, obje-
tivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023, em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas.  

    

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

____ de ______ de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br(Sistema COMPRASNET) 

 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 
147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, 
Decreto Municipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.  
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.  
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibili-
zação do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até ____ de ______ de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
  
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia ____ de ______ de 
2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital.  
  
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º).  
  
2 – DO OBJETO  
  
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓ-
RIO DE ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023.  
  
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo I deste Edital.  
  
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br   
  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, pelo telefone (46) 3242-1511.  
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Go-
vernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados 
e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamentais.gov.br – 
Sistema COMPRASNET.  
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.comprasgover-
namentais.gov.br.   
3.3 - Será vedada a participação de empresas:  
  
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital;  
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
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e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação:  
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:   
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação;  
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissio-
nada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Mu-
nicípio de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau;  
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador;  
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93).  
  
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe-
queno porte.  
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.  
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.6, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão 
solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO   
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
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antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, 
conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro por 
e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 08h00 
às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro São Mi-
guel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR.  
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identifi-
cação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento.  
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.  
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da impug-
nação não alterarem a apresentação das propostas de preços.  
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenti-
cada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove 
que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.  
  
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.com-
prasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira – ICP - Brasil.   
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.   
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.   
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.   
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação  
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS    
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os do-
cumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á auto-
maticamente a etapa de envio dessa documentação.   
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habi-
litação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006.  
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
  
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES    
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parti-
ciparão da fase de lances.  
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re-
gistro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total.  
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.  
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7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os auto-
res dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifi-
cação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encer-
ramento deste prazo.  
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habili-
tação.  
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.   
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.   
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:  
7.30.1 - No país;  
7.30.2 - Por empresas brasileiras;   
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-
postas empatadas.   
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes.  
7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.   
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ine-
xequível.  
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.    
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.  
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a nego-
ciação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes.  
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veri-
ficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 49 da Lei Com-
plementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do lici-
tante, observado o disposto neste Edital.   
  
9 – DA HABILITAÇÃO   
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9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par-
ticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - SICAF. 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente.  
9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – Tribunal 
Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:   
 
9.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
 
9.3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais (SLU): ato constitu-
tivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede.  
9.3.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
9.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data 
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar no documento. 
  
9.5 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
  
9.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Con-
junta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda;  
9.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.5.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
9.5.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
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a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame.  
9.5.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
9.5.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan-
tidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
9.5.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
9.6 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
  
9.6.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III).  
9.6.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV).  
9.6.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Complemen-
tar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO V).  
9.6.4 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.6.3, implica no declínio ao tratamento dife-
renciado previsto na Lei 123/2006.  
9.6.5 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. (ANEXO VI).  
 
9.7 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classi-
ficação.  
9.8 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
9.10 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classi-
ficação.  
9.11 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante.  
9.12 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
9.13 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  
9.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA   
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10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada 
no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
convocação pelo Pregoeiro.  
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração de-
vidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 
ser acompanhada do contrato ou estatuto social.  
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item ante-
rior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.   
10.3 - A proposta deverá conter:  
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 
4º;  
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços;  
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).  
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informa-
ções que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessá-
rios para os respectivos esclarecimentos  
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.  
10.3.10 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada.  
  
11 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA   
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° do 
Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória 
n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico 
produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Bra-
sil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa artigo 219 da 
lei nº 10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições em normas es-
pecificas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
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dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas espe-
cíficos, as seguintes situações:  
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-
CAF.  
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação.  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.  
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias.  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”.  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire-
cao=asc e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Con-
sultarImpedidos.aspx. Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
13 – DOS RECURSOS    
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse-
gurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulários pró-
prios.   
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PRE-
GÃO ELETRÔNICO.  
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo.  
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura.  
  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor.  
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14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 
a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.  
  
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no CONTRATO, cuja minuta 
consta como Anexo VII deste Edital.   
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e as-
sinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de 
Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será dis-
ponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na 
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.  
 
16 – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1 - O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, 
hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a Cláusula Primeira 
deste Termo. 
16.2 - A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
16.3 - O prazo de entrega dos produtos/serviços será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
da Requisição - Pedido de Empenho. 
16.3.1 - Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
16.4 - Os produtos/serviços deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria 
Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 
4864, Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem 
qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
16.5 - Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
16.6 - Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. 
16.7 - Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. 
16.8 - Emitir certificado de proficiência. 
16.9 - Os produtos/serviços, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 
16.9.1 - Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se 
a repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
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Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 
16.10 - Os produtos/serviços serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
16.11 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
produtos/serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-
xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta 
da empresa contratada. 
16.12 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.13 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos/serviços entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do 
contrato. 
16.14 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZI-
NHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade 
contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades. 
16.15 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.16 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
16.17 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
17 – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
17.1 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal 
que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entre-
gues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Secretaria de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento.  
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
17.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
17.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
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fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora do contrato) e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, po-
derá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, me-
diante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
18.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e 
vinte e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F: 303. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
19.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
  
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
20.1.1 - Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
20.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
20.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
20.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação. 
20.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretaria de Saúde. 
21.2 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vinicius Tourinho – Secretário de Saúde. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto do fiscal a Servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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21.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens de 22.8. e 24.7 deste instrumento, previstos neste instrumento, de acordo com a gravi-
dade da situação e dos fatos a serem apurados. 
21.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
  
22 – DA RESCISÃO   
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE;  
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE;  
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a ma-
téria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
22.7.1 - A não entrega dos produtos/serviços contratados;  
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;  
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
22.8.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados.  
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22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;  
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento.  
  
23 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
23.1 - O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
23.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
23.3 - A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. O Contrato 
poderá ser prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
23.4 - Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vanta-
josidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 
 
24 – DAS PENALIDADES  
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
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V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII  - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
24.7.1- Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos pertinen-
tes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
  
25 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO   
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
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25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
26 – DA PUBLICAÇÃO   
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
    
27 – DO FORO   
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
  
28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro  
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informa-
ção que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Prego-
eiro.  
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e serão 
retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.  
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  
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28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com nú-
mero de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza 
ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja vali-
dade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.  
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condi-
ções de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.   
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante.  
28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
  

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Forneci-
mento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Con-
tratar com a Administração  

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho  
ANEXO V  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI  Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII  Modelo de Minuta do Contrato  

 
Chopinzinho, ____ de ______ de 2023. 

 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
  

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos para Controle Externo e Interno de 
Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal. 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

01 01 

P
R

O
G

R
A

M
A

. 

Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com dispo-
nibilização de kits nas áreas de bioquímica, hematologia, imu-
nologia, urinálise, microbiologia e parasitologia.  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍ-
ODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções necessárias 
para a execução dos mesmos, através de transportadora. Dis-
ponibilizar de sistema online para envio de resultados ou re-
meter formulários impressos. Processar os resultados e gerar 
relatórios das análises para consulta. Emitir relatório de avali-
ação e documentos comprobatórios de participação anual-
mente. Emitir certificado de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deverão ser 
entregues no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório 
da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Santiago 
Dantas 4864, Centro, com até 20 dias a partir do recebimento 
do pedido, com periodicidade mensal ou trimestral, sem qual-
quer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhis-
tas, previdenciários e comerciais. 

824,52 9.894,24 

VALOR TOTAL R$ 9.894,24 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Considerando a necessidade da prestação de serviços contínuos para Controle Externo e Interno 
de Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, bem como a melhoria continua dos proces-
sos envolvidos que deve representar o foco principal de qualquer laboratório. 
2.2 Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 302, de 13 de outubro de 2005 (em 
anexo), que dispõe sobre o Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios Clínicos. 
2.3 Considerando o Item 4.12 Controle Externo da Qualidade – CEQ que discorre sobre “Atividade de 
avaliação do desempenho de sistemas analíticos através de ensaios de proficiência, análise de padrões 
certificados e comparações interlaboratoriais. Também chamada Avaliação Externa da Qualidade”. 
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2.4 Considerando que o Item 4.13 Controle Interno da Qualidade – CIQ que cita “Procedimentos condu-
zidos em associação com o exame de amostras de pacientes para avaliar se o sistema analítico está 
operando dentro dos limites de tolerância pré-definidos”. 
2.5 Considerando o Contrato nº 338/2018, Processo Licitatório nº 183/2018, Pregão Presencial nº 
73/2018, que entre si fazem entre o Município de Chopinzinho e a Empresa PNCQ – Programa Nacional 
de Controle de Qualidade Ltda, objeto prestação de serviços contínuos para controle de qualidade ex-
terno e interno no Laboratório Municipal de Análises Clínicas (em anexo). 
2.6 Considerando o 4º Termo Aditivo ao referido contrato, o qual tem vigência até a data de 24/09/2023 
(em anexo). 
2.7 Considerando que é de interesse público o adequado desempenho do Laboratório Municipal, garan-
tindo e assegurando que os resultados produzidos influenciem de forma fidedigna e consistente à situ-
ação clínica apresentada, beneficiando com resultados que não representem interferências no processo 
e que as informações produzidas provejam as necessidades dos pacientes e possibilitem a determina-
ção e a realização correta de diagnóstico, tratamento e prognóstico das doenças. 
2.8 Considerando que para as inovações e melhorias deem certo, torna-se imprescindível o controle 
desses processos, que deve ser capaz de identificar possíveis falhas que possam vir a acontecer e que 
o laboratório deverá estar preparado para agir prontamente para evitar ou minimizar as consequências 
e a recorrência dessas falhas. 
2.9 Considerando que o controle de qualidade melhorada, reflete significativamente nos desperdícios 
que podem ser evitados, reduzindo os custos e aumentando a produtividade, favorecendo os princípios 
de economicidade na gestão pública. 
2.10 Considerando que no Brasil há apenas duas empresas que realizam o programa de controle de 
qualidade laboratorial, conforme consta na Declaração feita pela Bioquímica Kristiana Giacomini, res-
ponsável pelo Laboratório Municipal (em anexo), por este motivo foi utilizado somente dois orçamentos 
para justificativa do preço. 
2.11 Considerando que o Processo Licitatório 169/2023, Pregão Eletrônico 74/2023 teve como resultado 
licitação deserta (anexo). 
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1 Justifica-se o total do Termo de Referência com base no menor preço por item  
dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
a) PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA; 
b) CONTROLLAB. 
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada 
item, segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO PNCQ 
CON-
TROL-
LAB 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
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Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle 
de qualidade externo e interno) em análises clínicas, com 
disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, hema-
tologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitolo-
gia.  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções ne-
cessárias para a execução dos mesmos, através de 
transportadora. Disponibilizar de sistema online para en-
vio de resultados ou remeter formulários impressos. Pro-
cessar os resultados e gerar relatórios das análises para 
consulta. Emitir relatório de avaliação e documentos com-
probatórios de participação anualmente. Emitir certificado 
de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deverão 
ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, no La-
boratório da Secretaria Municipal de Saúde, situado na 
Rua Santiago Dantas 4864, Centro, com até 20 dias a 
partir do recebimento do pedido, com periodicidade men-
sal ou trimestral, sem qualquer acréscimo de despesas 
com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais. 

824,52 3.619,96 824,52 9.894,24 

VALOR TOTAL R$ 9.894,24 

3.3 Tendo em vista que as duas empresas no Brasil que fazem o Controle Externo e Interno de Quali-
dade não se enquadram como Microempresa – ME, bem como Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
justifica-se o critério de ampla concorrência, tal como a não adesão a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 
item, com base na pesquisa de preço de mercado. 
 
4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de 
bioquímica, hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a 
Cláusula Primeira deste Termo. 
4.2 A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
4.3 O prazo de entrega dos produtos será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Requisição 
- Pedido de Empenho. 
4.3.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
4.4 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Municipal de 
Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, 
no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem qualquer acrés-
cimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previ-
denciários e comerciais.  
4.5 Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
4.6 Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. 
4.7 Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. 
4.8 Emitir certificado de proficiência. 
4.9 Os produtos, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 
4.9.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a 
repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
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Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 
previstas neste instrumento e legislação vigente. 
4.10 Os produtos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
4.11 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produ-
tos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, 
fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os 
constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da em-
presa contratada. 
4.12 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.13 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
4.14 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 
de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades. 
4.15 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.16 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
4.17 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Fica estipulado o valor máximo de R$ 9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e 
vinte e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F: 303. 
5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal que 
deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entregues, 
que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEI-
TURA para pagamento.  
5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao for-
necimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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5.8 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
5.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as par-
tes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora do contrato) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1 Compete à Contratante: 
6.1.1 Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
6.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Compete à Contratada: 
7.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação. 
7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes. 
8.2 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vinicius Tourinho – Secretário de Saúde. 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto do fiscal a Servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
8.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
 
9. DA RESCISÃO 
9.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
10.1 O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.3 A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. O Contrato po-
derá ser prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.4 Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vanta-
josidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as pe-
nalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Thais Aparecida Dalfovo. 
 

Chopinzinho/PR, 24 de outubro de 2023. 
 
 

VINICIUS TOURINHO 
Secretário Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – II 
 

MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrô-
nico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por  ............................., 
cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2023, conforme abaixo dis-
criminado:  
  
  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

R$ 
            

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  
  
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) ias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  
  
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.  
  

Local e data.  
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – III 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-

TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
   
A  empresa ...........................................................................................................,  com  sede na 
............................................................................................., nº ...................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
  

  Local e data.  
 

  
   _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – IV 
   

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa...................................................................................................., com sede na 
......................................................................................................., nº ......................, C.N.P.J.  nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data.  
  
 

 _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
    

ANEXO – V 
   

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as pe-
nas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação.  
  

  Local e data.  
 
 

      _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO)DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBU-

NAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 
VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato re-
presentada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) 
no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguin-
tes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, in-
clusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Pa-
ranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a mo-
dalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou enti-
dade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 
9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
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  _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa 
ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
  
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO CONTRATO ____/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Pa-
raná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, se-
nhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o 
nº ------- , com sede na Rua: -------, no município de --------, Estado -------, neste ato representada pelo 
Senhor -------, portador do CPF ------- e do RG ------- , doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº ____/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 01 

P
R

O
G

R
A

M
A

. 

Prestação de serviços de ensaio de proficiência (con-
trole de qualidade externo e interno) em análises clíni-
cas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquí-
mica, hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia 
e parasitologia.  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções 
necessárias para a execução dos mesmos, através de 
transportadora. Disponibilizar de sistema online para 
envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
Processar os resultados e gerar relatórios das análises 
para consulta. Emitir relatório de avaliação e documen-
tos comprobatórios de participação anualmente. Emitir 
certificado de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deve-
rão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, 
no Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde, situ-
ado na Rua Santiago Dantas, 4864, Centro, com até 20 
dias a partir do recebimento do pedido, com periodici-
dade mensal ou trimestral, sem qualquer acréscimo de 
despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, pre-
videnciários e comerciais. 

  

Total – R$  
 

1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: EDITAL_PE_XX_2023_PE_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_PARA_PRESTCAO_DE_SERVICO_2_.pdf (36/43)        112/309



 

37 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, 
hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a Cláusula Primeira 
deste Termo. 
2.2 A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
2.3 O prazo de entrega dos produtos/serviços será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. 
2.3.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
2.4 Os produtos/serviços deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, 
Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem qualquer 
acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais.  
2.5 Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
2.6 Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. 
2.7 Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. 
2.8 Emitir certificado de proficiência. 
2.9 Os produtos/serviços, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 
2.9.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a 
repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 
2.10 Os produtos/serviços serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
2.11 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produ-
tos/serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta 
da empresa contratada. 
2.12 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.13 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos/serviços entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do 
contrato. 
2.14 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das pena-
lidades. 
2.15 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.16 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
2.17 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal que 
deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entregues, 
que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEI-
TURA para pagamento.  
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao for-
necimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
3.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as par-
tes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora do contrato) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, o valor 
unitário de R$________________________________, totalizando o valor do Contrato em 
R$___________________________________. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F: 303. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados com as especifi-
cações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
5.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
6.1.1 Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação. 
6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas das Secretaria de Saúde. 
7.2 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vinicius Tourinho – Secretário de Saúde. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto do fiscal a Servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 8.8. e 10.7 deste instrumento, previstos neste instrumento, de acordo com a gravidade 
da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
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8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
8.7.1 A não entrega dos produtos/serviços contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos pertinentes 
à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
   
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES:  
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
9.3 A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. O Contrato poderá 
ser prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.4 Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajo-
sidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
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10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos pertinentes 
à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
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10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
 

 Chopinzinho, ____ de ______ de 2023.  
                           
 

1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: EDITAL_PE_XX_2023_PE_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_PARA_PRESTCAO_DE_SERVICO_2_.pdf (42/43)        118/309
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Município de Chopinzinho – PR – CONTRATANTE 

Edson Luiz Cenci – Prefeito 
 
 
 

Empresa – CONTRATADA 
– Representante legal 

 
 
 

Vinicius Tourinho 
Gestor do Contrato 
 
 
 
Kristiana Giacomini  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg 
Fiscal Substituta do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: 
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Memorando 12- 5.081/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 30/10/2023 às 10:02:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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Memorando 13- 5.081/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 13/11/2023 às 10:39:22

Setores (CC):

SMA-LC, SMS-CLI

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 5.081/2023, e Processo Licitatório nº 197/2023.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_202_2023_Mem_5_081_2023_PL_197_2023_pregao_eletronico_contratacao_de_empresa_para_prestacao_de_servicos_de_controle_externo_e_interno_de_qualidade_no_labotario_de_analises_clinicas_municipal.p
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.081/2023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 197/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER Nº 202/2023/PGM/MS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

5.081/2023, no qual a Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico, para contratação de empresa 
para prestação de serviços contínuos para controle externo e interno de qualidade 
no laboratório de análises clínicas municipal, ao valor máximo de R$9.894,24 (nove 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos).  

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

Em que pese a fundamentação e conclusões contidas neste parecer, de 
forma opinativa, ressalta-se que é de inteira responsabilidade da secretaria de-
mandante a descrição técnica dos itens, posto que o parecer exarado se limita à 
análise jurídica do processo licitatório. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

5.081/2023, no qual a Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico, para contratação de empresa 
para prestação de serviços contínuos para controle externo e interno de qualidade 
no laboratório de análises clínicas municipal, ao valor máximo de R$9.894,24 (nove 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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tencial aumento da probabilidade de a Administração obter uma proposta econô-
mica mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no con-
ceito de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
 

3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
das Secretarias Municipais interessadas contempla motivos legítimos e expõe os 
benefícios resultantes da contratação, a qual foi prolatada nos seguintes termos:  

 
JUSTIFICATIVA 
Considerando a necessidade da prestação de serviços contí-
nuos para Controle Externo e Interno de Qualidade no Labo-
ratório de Análises Clinicas Municipal, bem como a melhoria 
continua dos processos envolvidos que deve representar o fo-
co principal de qualquer laboratório. Considerando a Resolu-
ção da Diretoria Colegiada – RDC nº 302, de 13 de outubro de 
2005 (em anexo), que dispõe sobre o Regulamento Técnico pa-
ra funcionamento de Laboratórios Clínicos. Considerando o 
Item 4.12 Controle Externo da Qualidade – CEQ que discorre 
sobre “Atividade de avaliação do desempenho de sistemas 
analíticos através de ensaios de proficiência, análise de pa-
drões certificados e comparações interlaboratoriais. Também 
chamada Avaliação Externa da Qualidade”. Considerando 
que o Item 4.13 Controle Interno da Qualidade – CIQ que cita 
“Procedimentos conduzidos em associação com o exame de 
amostras de pacientes para avaliar se o sistema analítico está 
operando dentro dos limites de tolerância pré-definidos”. 
Considerando o Contrato nº 338/2018, Processo Licitatório nº 
183/2018, Pregão Presencial nº 73/2018, que entre si fazem en-
tre o Município de Chopinzinho e a Empresa PNCQ – Pro-
grama Nacional de Controle de Qualidade Ltda, objeto presta-
ção de serviços contínuos para controle de qualidade externo e 
interno no Laboratório Municipal de Análises Clínicas (em 
anexo). Considerando o 4º Termo Aditivo ao referido contrato, 
o qual tem vigência até a data de 24/09/2023 (em anexo). Con-
siderando que é de interesse público o adequado desempenho 
do Laboratório Municipal, garantindo e assegurando que os 
resultados produzidos influenciem de forma fidedigna e con-
sistente à situação clínica apresentada, beneficiando com re-
sultados que não representem interferências no processo e que 
as informações produzidas provejam as necessidades dos pa-
cientes e possibilitem a determinação e a realização correta de 
diagnóstico, tratamento e prognóstico das doenças. Conside-
rando que para as inovações e melhorias deem certo, torna-se 
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imprescindível o controle desses processos, que deve ser ca-
paz de identificar possíveis falhas que possam vir a acontecer 
e que o laboratório deverá estar preparado para agir pronta-
mente para evitar ou minimizar as consequências e a recor-
rência dessas falhas. Considerando que o controle de qualida-
de melhorada, reflete significativamente nos desperdícios que 
podem ser evitados, reduzindo os custos e aumentando a 
produtividade, favorecendo os princípios de economicidade 
na gestão pública. Considerando que no Brasil há apenas duas 
empresas que realizam o programa de controle de qualidade 
laboratorial, conforme consta na Declaração feita pela Bio-
química Kristiana Giacomini, responsável pelo Laboratório 
Municipal (em anexo), por este motivo foi utilizado somente 
dois orçamentos para justificativa do preço. Considerando que 
o Processo Licitatório 169/2023, Pregão Eletrônico 74/2023 teve 
como resultado licitação deserta (anexo). 
 

2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
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2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista que as duas empresas no Brasil que realizam 
controle externo e interno de qualidade não se enquadram como microempresa – 
ME e/ou como empresa de pequeno porte - EPP, a restrição da participação às mi-
cro e pequenas empresas não se aplica, justificando-se o critério da ampla concor-
rência, nos moldes do item 3.3 do Termo de Referência.  
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.081/2023, no qual a 
Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licitações e Contratos, pre-
tende realizar pregão eletrônico, para contratação de empresa para prestação de 
serviços contínuos para controle externo e interno de qualidade no laboratório de 
análises clínicas municipal, ao valor máximo de R$9.894,24 (nove mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), desde que atendidas as seguin-
tes recomendações: 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Recomendação 01: no que tange aos itens 2.3 e 2.4 do termo de 
referência, corrigir falhas de remissão a itens do referido termo. 

Recomendação 02: considerando que os pagamentos à contra-
tada serão mensais, salvo melhor juízo, estabelecer a forma de 
pagamento mensal no item 5 do termo de referência (forma, 
condições de pagamento e dotação orçamentária), e promover 
as devidas adequações, no mesmo sentido no item 4 do termo 
de referência (execução, e do recebimento do objeto). 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: providenciar as publicações, como de pra-
xe.  
Recomendação 02: promover as adequações nas minutas do 
edital e anexos, de acordo com o termo de referência a ser re-
formulado pela secretaria demandante. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e a Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único 
do art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria 
Geral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
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contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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Memorando 14- 5.081/2023

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/11/2023 às 15:00:32

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

 Prezados,

Considerando o Parecer Juridico anexado ao despacho anterior:

"Recomendação 1: no que tange aos itens 2.3 e 2.4 do termo de referência, corrigir falhas de remissão a itens do
referido termo".

As citações dos itens 2.3 e 2.4 do termo se referem aos Itens 4.12 e 4.13 da RDC nº 302, citada no Item 2.2 do
Termo de Referência.

"Recomendação 02: considerando que os pagamentos à contra tada serão mensais, salvo melhor juízo, estabelecer
a forma de pagamento mensal no item 5 do termo de referência (forma, condições de pagamento e dotação
orçamentária), e promover
as devidas adequações, no mesmo sentido no item 4 do termo de referência (execução, e do recebimento do
objeto)."

O pagamento é efetuado uma só vez somente após a formalização do contrato, posteriormente a empresa vencedora
encaminha os kits mensalmente, porém o pagamento é parcela única.

Atenciosamente,

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo 
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  Memorando 15- 5.081/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/11/2023 às 11:32:07

 

Em anexo:

Edital de Pregão Eletrônico n° 92/2023

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

EDITAL_PE_92_2023_PE_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_PARA_PRESTCAO_DE_SERVICO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 17/11/2023 11:47:56 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Helder Felipe Klassen 17/11/2023 16:11:04 ICP-Brasil HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D871-2A0F-DB89-43FC 

1Doc:          135/309



 

1 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 5.081/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 197/2023 
  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 92/2023 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA CONTROLE EX-
TERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORA-

TÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL – ITEM 
DESERTO PE 74/2023 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 92/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 197/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/12/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
  

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria de Saúde, obje-
tivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023, em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas.  

    

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

01 de dezembro de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br(Sistema COMPRASNET) 

 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 
147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, 
Decreto Municipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.  
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.  
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibili-
zação do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 01 de dezembro de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
  
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 01 de dezembro de 
2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital.  
  
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º).  
  
2 – DO OBJETO  
  
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓ-
RIO DE ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023.  
  
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo I deste Edital.  
  
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br   
  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, pelo telefone (46) 3242-1511.  
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Go-
vernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados 
e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamentais.gov.br – 
Sistema COMPRASNET.  
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.comprasgover-
namentais.gov.br.   
3.3 - Será vedada a participação de empresas:  
  
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital;  
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
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e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação:  
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:   
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação;  
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissio-
nada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Mu-
nicípio de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau;  
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador;  
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93).  
  
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe-
queno porte.  
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.  
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.6, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão 
solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO   
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
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antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, 
conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro por 
e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 08h00 
às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro São Mi-
guel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR.  
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identifi-
cação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento.  
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.  
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da impug-
nação não alterarem a apresentação das propostas de preços.  
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenti-
cada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove 
que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.  
  
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.com-
prasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira – ICP - Brasil.   
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.   
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.   
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.   
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação  
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS    
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os do-
cumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á auto-
maticamente a etapa de envio dessa documentação.   
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habi-
litação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006.  
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
  
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES    
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parti-
ciparão da fase de lances.  
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re-
gistro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total.  
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.  
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7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os auto-
res dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifi-
cação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encer-
ramento deste prazo.  
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habili-
tação.  
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.   
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.   
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:  
7.30.1 - No país;  
7.30.2 - Por empresas brasileiras;   
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-
postas empatadas.   
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes.  
7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.   
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ine-
xequível.  
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.    
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.  
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a nego-
ciação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes.  
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veri-
ficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 49 da Lei Com-
plementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do lici-
tante, observado o disposto neste Edital.   
  
9 – DA HABILITAÇÃO   
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9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par-
ticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - SICAF. 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente.  
9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – Tribunal 
Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:   
 
9.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
 
9.3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais (SLU): ato constitu-
tivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede.  
9.3.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
9.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data 
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar no documento. 
  
9.5 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
  
9.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Con-
junta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda;  
9.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.5.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
9.5.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
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a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame.  
9.5.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
9.5.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan-
tidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
9.5.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
9.6 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
  
9.6.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III).  
9.6.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV).  
9.6.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Complemen-
tar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO V).  
9.6.4 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.6.3, implica no declínio ao tratamento dife-
renciado previsto na Lei 123/2006.  
9.6.5 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. (ANEXO VI).  
 
9.7 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classi-
ficação.  
9.8 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
9.10 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classi-
ficação.  
9.11 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante.  
9.12 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
9.13 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  
9.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA   
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10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada 
no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
convocação pelo Pregoeiro.  
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração de-
vidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 
ser acompanhada do contrato ou estatuto social.  
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item ante-
rior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.   
10.3 - A proposta deverá conter:  
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 
4º;  
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços;  
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).  
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informa-
ções que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessá-
rios para os respectivos esclarecimentos  
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.  
10.3.10 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada.  
  
11 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA   
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° do 
Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória 
n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico 
produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Bra-
sil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa artigo 219 da 
lei nº 10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições em normas es-
pecificas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
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dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas espe-
cíficos, as seguintes situações:  
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-
CAF.  
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação.  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.  
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias.  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”.  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire-
cao=asc e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Con-
sultarImpedidos.aspx. Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
13 – DOS RECURSOS    
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse-
gurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulários pró-
prios.   
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PRE-
GÃO ELETRÔNICO.  
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo.  
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura.  
  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor.  
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14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 
a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.  
  
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no CONTRATO, cuja minuta 
consta como Anexo VII deste Edital.   
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e as-
sinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de 
Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será dis-
ponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na 
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.  
 
16 – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1 - O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, 
hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a Cláusula Primeira 
deste Termo. 
16.2 - A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
16.3 - O prazo de entrega dos produtos/serviços será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
da Requisição - Pedido de Empenho. 
16.3.1 - Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
16.4 - Os produtos/serviços deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria 
Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 
4864, Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem 
qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
16.5 - Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
16.6 - Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. 
16.7 - Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. 
16.8 - Emitir certificado de proficiência. 
16.9 - Os produtos/serviços, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 
16.9.1 - Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se 
a repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
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Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 
16.10 - Os produtos/serviços serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
16.11 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
produtos/serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-
xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta 
da empresa contratada. 
16.12 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.13 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos/serviços entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do 
contrato. 
16.14 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZI-
NHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade 
contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades. 
16.15 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.16 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
16.17 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
17 – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
17.1 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal 
que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entre-
gues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Secretaria de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento.  
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
17.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
17.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
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fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora do contrato) e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, po-
derá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, me-
diante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
18.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e 
vinte e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F: 303. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
19.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
  
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
20.1.1 - Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
20.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
20.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
20.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação. 
20.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua exe-
cução desde que não atendam as expectativas das Secretaria de Saúde. 
21.2 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vinicius Tourinho – Secretário de Saúde. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto do fiscal a Servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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21.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens de 22.8. e 24.7 deste instrumento, previstos neste instrumento, de acordo com a gravi-
dade da situação e dos fatos a serem apurados. 
21.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
  
22 – DA RESCISÃO   
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE;  
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE;  
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a ma-
téria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
22.7.1 - A não entrega dos produtos/serviços contratados;  
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;  
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
22.8.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados.  
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22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;  
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento.  
  
23 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
23.1 - O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
23.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
23.3 - A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. O Contrato 
poderá ser prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
23.4 - Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vanta-
josidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 
 
24 – DAS PENALIDADES  
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
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V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII  - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
24.7.1- Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos pertinen-
tes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
  
25 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO   
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
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25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
26 – DA PUBLICAÇÃO   
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
    
27 – DO FORO   
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
  
28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro  
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informa-
ção que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Prego-
eiro.  
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e serão 
retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.  
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  
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28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com nú-
mero de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza 
ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja vali-
dade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.  
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condi-
ções de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.   
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante.  
28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
  

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Forneci-
mento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Con-
tratar com a Administração  

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho  
ANEXO V  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI  Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII  Modelo de Minuta do Contrato  

 
Chopinzinho, 17 de dezembro de 2023. 

 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
  

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos para Controle Externo e Interno de 
Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal. 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

01 01 

P
R

O
G

R
A

M
A

. 

Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com dispo-
nibilização de kits nas áreas de bioquímica, hematologia, imu-
nologia, urinálise, microbiologia e parasitologia.  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍ-
ODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções necessárias 
para a execução dos mesmos, através de transportadora. Dis-
ponibilizar de sistema online para envio de resultados ou re-
meter formulários impressos. Processar os resultados e gerar 
relatórios das análises para consulta. Emitir relatório de avali-
ação e documentos comprobatórios de participação anual-
mente. Emitir certificado de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deverão ser 
entregues no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório 
da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Santiago 
Dantas 4864, Centro, com até 20 dias a partir do recebimento 
do pedido, com periodicidade mensal ou trimestral, sem qual-
quer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhis-
tas, previdenciários e comerciais. 

824,52 9.894,24 

VALOR TOTAL R$ 9.894,24 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Considerando a necessidade da prestação de serviços contínuos para Controle Externo e Interno 
de Qualidade no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, bem como a melhoria continua dos proces-
sos envolvidos que deve representar o foco principal de qualquer laboratório. 
2.2 Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 302, de 13 de outubro de 2005 (em 
anexo), que dispõe sobre o Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios Clínicos. 
2.3 Considerando o Item 4.12 Controle Externo da Qualidade – CEQ que discorre sobre “Atividade de 
avaliação do desempenho de sistemas analíticos através de ensaios de proficiência, análise de padrões 
certificados e comparações interlaboratoriais. Também chamada Avaliação Externa da Qualidade”. 
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2.4 Considerando que o Item 4.13 Controle Interno da Qualidade – CIQ que cita “Procedimentos condu-
zidos em associação com o exame de amostras de pacientes para avaliar se o sistema analítico está 
operando dentro dos limites de tolerância pré-definidos”. 
2.5 Considerando o Contrato nº 338/2018, Processo Licitatório nº 183/2018, Pregão Presencial nº 
73/2018, que entre si fazem entre o Município de Chopinzinho e a Empresa PNCQ – Programa Nacional 
de Controle de Qualidade Ltda, objeto prestação de serviços contínuos para controle de qualidade ex-
terno e interno no Laboratório Municipal de Análises Clínicas (em anexo). 
2.6 Considerando o 4º Termo Aditivo ao referido contrato, o qual tem vigência até a data de 24/09/2023 
(em anexo). 
2.7 Considerando que é de interesse público o adequado desempenho do Laboratório Municipal, garan-
tindo e assegurando que os resultados produzidos influenciem de forma fidedigna e consistente à situ-
ação clínica apresentada, beneficiando com resultados que não representem interferências no processo 
e que as informações produzidas provejam as necessidades dos pacientes e possibilitem a determina-
ção e a realização correta de diagnóstico, tratamento e prognóstico das doenças. 
2.8 Considerando que para as inovações e melhorias deem certo, torna-se imprescindível o controle 
desses processos, que deve ser capaz de identificar possíveis falhas que possam vir a acontecer e que 
o laboratório deverá estar preparado para agir prontamente para evitar ou minimizar as consequências 
e a recorrência dessas falhas. 
2.9 Considerando que o controle de qualidade melhorada, reflete significativamente nos desperdícios 
que podem ser evitados, reduzindo os custos e aumentando a produtividade, favorecendo os princípios 
de economicidade na gestão pública. 
2.10 Considerando que no Brasil há apenas duas empresas que realizam o programa de controle de 
qualidade laboratorial, conforme consta na Declaração feita pela Bioquímica Kristiana Giacomini, res-
ponsável pelo Laboratório Municipal (em anexo), por este motivo foi utilizado somente dois orçamentos 
para justificativa do preço. 
2.11 Considerando que o Processo Licitatório 169/2023, Pregão Eletrônico 74/2023 teve como resultado 
licitação deserta (anexo). 
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1 Justifica-se o total do Termo de Referência com base no menor preço por item  
dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
a) PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA; 
b) CONTROLLAB. 
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada 
item, segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO PNCQ 
CON-
TROL-
LAB 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
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01 01 

P
R

O
G

R
A

M
A

 

Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle 
de qualidade externo e interno) em análises clínicas, com 
disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, hema-
tologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitolo-
gia.  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções ne-
cessárias para a execução dos mesmos, através de 
transportadora. Disponibilizar de sistema online para en-
vio de resultados ou remeter formulários impressos. Pro-
cessar os resultados e gerar relatórios das análises para 
consulta. Emitir relatório de avaliação e documentos com-
probatórios de participação anualmente. Emitir certificado 
de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deverão 
ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, no La-
boratório da Secretaria Municipal de Saúde, situado na 
Rua Santiago Dantas 4864, Centro, com até 20 dias a 
partir do recebimento do pedido, com periodicidade men-
sal ou trimestral, sem qualquer acréscimo de despesas 
com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais. 

824,52 3.619,96 824,52 9.894,24 

VALOR TOTAL R$ 9.894,24 

3.3 Tendo em vista que as duas empresas no Brasil que fazem o Controle Externo e Interno de Quali-
dade não se enquadram como Microempresa – ME, bem como Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
justifica-se o critério de ampla concorrência, tal como a não adesão a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 
item, com base na pesquisa de preço de mercado. 
 
4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de 
bioquímica, hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a 
Cláusula Primeira deste Termo. 
4.2 A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
4.3 O prazo de entrega dos produtos será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Requisição 
- Pedido de Empenho. 
4.3.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
4.4 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Municipal de 
Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, 
no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem qualquer acrés-
cimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previ-
denciários e comerciais.  
4.5 Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
4.6 Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. 
4.7 Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. 
4.8 Emitir certificado de proficiência. 
4.9 Os produtos, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 
4.9.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a 
repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
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Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 
previstas neste instrumento e legislação vigente. 
4.10 Os produtos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
4.11 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produ-
tos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, 
fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os 
constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da em-
presa contratada. 
4.12 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.13 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
4.14 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 
de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para 
aplicação das penalidades. 
4.15 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.16 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
4.17 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Fica estipulado o valor máximo de R$ 9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e 
vinte e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F: 303. 
5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal que 
deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entregues, 
que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEI-
TURA para pagamento.  
5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao for-
necimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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5.8 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
5.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as par-
tes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora do contrato) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1 Compete à Contratante: 
6.1.1 Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vidor especialmente designado. 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
6.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Compete à Contratada: 
7.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação. 
7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas das Secretaria solicitantes. 
8.2 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vinicius Tourinho – Secretário de Saúde. 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto do fiscal a Servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
8.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
 
9. DA RESCISÃO 
9.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
10.1 O Contrato gerado poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.3 A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. O Contrato po-
derá ser prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.4 Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vanta-
josidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as pe-
nalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRA-
TADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Thais Aparecida Dalfovo. 
 

Chopinzinho/PR, 24 de outubro de 2023. 
 
 

VINICIUS TOURINHO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

87
1-

2A
0F

-D
B

89
-4

3F
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

87
1-

2A
0F

-D
B

89
-4

3F
C

1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: emissao_D8712A0FDB8943FC149C111C_memorando-15--5.081-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (29/44)        164/309



 

30 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – II 
 

MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrô-
nico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por  ............................., 
cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2023, conforme abaixo discri-
minado:  
  
  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

R$ 
            

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  
  
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) ias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  
  
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.  
  

Local e data.  
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – III 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-

TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
   
A  empresa ...........................................................................................................,  com  sede na 
............................................................................................., nº ...................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
  

  Local e data.  
 

  
   _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – IV 
   

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa...................................................................................................., com sede na 
......................................................................................................., nº ......................, C.N.P.J.  nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data.  
  
 

 _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
    

ANEXO – V 
   

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as pe-
nas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação.  
  

  Local e data.  
 
 

      _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO)DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBU-

NAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 
VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato re-
presentada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) 
no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguin-
tes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, in-
clusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Pa-
ranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a mo-
dalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou enti-
dade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 
9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
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  _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa 
ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
  
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO CONTRATO ____/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Pa-
raná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, se-
nhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o 
nº ------- , com sede na Rua: -------, no município de --------, Estado -------, neste ato representada pelo 
Senhor -------, portador do CPF ------- e do RG ------- , doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 92/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 01 

P
R

O
G

R
A

M
A

. 

Prestação de serviços de ensaio de proficiência (con-
trole de qualidade externo e interno) em análises clíni-
cas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquí-
mica, hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia 
e parasitologia.  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções 
necessárias para a execução dos mesmos, através de 
transportadora. Disponibilizar de sistema online para 
envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
Processar os resultados e gerar relatórios das análises 
para consulta. Emitir relatório de avaliação e documen-
tos comprobatórios de participação anualmente. Emitir 
certificado de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deve-
rão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, 
no Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde, situ-
ado na Rua Santiago Dantas, 4864, Centro, com até 20 
dias a partir do recebimento do pedido, com periodici-
dade mensal ou trimestral, sem qualquer acréscimo de 
despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, pre-
videnciários e comerciais. 

  

Total – R$  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, 
hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a Cláusula Primeira 
deste Termo. 
2.2 A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
2.3 O prazo de entrega dos produtos/serviços será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. 
2.3.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
2.4 Os produtos/serviços deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, 
Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem qualquer 
acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais.  
2.5 Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
2.6 Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. 
2.7 Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. 
2.8 Emitir certificado de proficiência. 
2.9 Os produtos/serviços, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 
2.9.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a 
repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 
2.10 Os produtos/serviços serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
2.11 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produ-
tos/serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta 
da empresa contratada. 
2.12 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.13 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos/serviços entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do 
contrato. 
2.14 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das pena-
lidades. 
2.15 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.16 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
2.17 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal que 
deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entregues, 
que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEI-
TURA para pagamento.  
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao for-
necimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
3.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as par-
tes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora do contrato) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, o valor 
unitário de R$________________________________, totalizando o valor do Contrato em 
R$___________________________________. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F: 303. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados com as especifi-
cações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
5.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
6.1.1 Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação. 
6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas das Secretaria de Saúde. 
7.2 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vinicius Tourinho – Secretário de Saúde. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto do fiscal a Servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 8.8. e 10.7 deste instrumento, previstos neste instrumento, de acordo com a gravidade 
da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
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8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
8.7.1 A não entrega dos produtos/serviços contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos pertinentes 
à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
   
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES:  
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
9.3 A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. O Contrato poderá 
ser prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.4 Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajo-
sidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
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10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos pertinentes 
à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
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10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
 

 Chopinzinho, ____ de ______ de 2023.  
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Município de Chopinzinho – PR – CONTRATANTE 

Edson Luiz Cenci – Prefeito 
 
 
 

Empresa – CONTRATADA 
– Representante legal 

 
 
 

Vinicius Tourinho 
Gestor do Contrato 
 
 
 
Kristiana Giacomini  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg 
Fiscal Substituta do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D871-2A0F-DB89-43FC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 17/11/2023 11:47:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 17/11/2023 16:10:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/D871-2A0F-DB89-43FC
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  Memorando 16- 5.081/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/11/2023 às 11:32:45

 

Em anexo:

Aviso de Edital de Pregão Eletrônico n° 92/2023

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_PE_92_2023_PE_SERVICOS_DE_CONTROLE_EXTERNO_E_INTERNO_DE_QUALIDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 17/11/2023 11:48:25 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 80B7-513A-AA9C-903F 

1Doc:          180/309



 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 92/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 01 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços Contínuos para Controle Externo e Interno de Qualidade 
no Laboratório de Análises Clínicas Municipal. Valor máximo estimado: R$ 9.894,24 (nove mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais, e vinte e quatro centavos). Gênero: Serviços. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 80B7-513A-AA9C-903F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 17/11/2023 11:48:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/80B7-513A-AA9C-903F
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  Memorando 17- 5.081/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/11/2023 às 08:09:37

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_Jornal.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO PE 92-2023 - PE - SERVIÇOS DE CONTROLE EXTERNO E
INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 92/2023. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação:
Dia 01 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Contínuos
para Controle Externo e Interno de Qualidade no Laboratório
de Análises Clínicas Municipal. Valor máximo estimado: R$
9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e vinte
e quatro centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00
e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46)
3242-8614 (046) 9 8401-3560.

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:66E4FCCB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/11/2023. Edição 2901
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 92/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 01 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços Contínuos para Controle Externo e Interno de Qualidade no Laboratório de Análises 
Clínicas Municipal. Valor máximo estimado: R$ 9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e 
vinte e quatro centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor percentual de taxa administrativa) 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de 
dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 01 de dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de Estágio 
não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa administrativa 12,78%, 
chegando ao valor máximo tota da licitação de R$ 1.353.360,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de 
novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h 
do dia 04 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 2023.  
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública nº 09/2023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 
RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA 
AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente 
do Convênio TRANSFEREGOV nº 945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. 
Valor máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

 

EDITAL Nº 003/2023, de 17 de novembro de 2023. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 001/2023 de 16 de outubro de 
2023, RESOLVE: 
Considerando o princípio da autotutela onde a administração pública pode declarar a nulidade seus 
próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
nos termos da Súmula 473 do STF e; 
Considerando que no Edital nº. 002/2023 de 13 de novembro de 2023, que dispõe sobre as 
inscrições homologadas e não homologadas, constou um equívoco, RESOLVE 
Art. 1º. Fica Retificado o item I e II do Edital nº. 002/2023 de 13/11/2023, publicado no Jornal Correio 
do Povo de Laranjeiras do Sul-PR em 14/11/2023 – Edição nº. 4266, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021, dia 14/11/2023 – Edição 
nº. 2898, que passa a vigorar conforme segue; 
I – INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: 
Assistente Social 

Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
1.  Alexandra Gressi 2821/23 
2.  Elizângela Clein Moreira 2802/23 
3.  Emanuel Claudio Ghizzi 2623/23 
4.  Julimara Meira Portes 2807/23 
5.  Lilian Donhauser 2815/23 
6.  Tayna Fernanda Donel 2685/23 

Psicólogo 
Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
1.  Alexandra Kurpel 2816/23 
2.  Aline de Oliveira Araujo 2648/23 
3.  Anelize Carniel 2846/23 
4.  Eduarda Aparecida Frizon 2710/23 
5.  Fernanda de Lima Velozo da Rosa 2853/23 
6.  Gabriela Mayara Kuchinski 2823/23 
7.  Giane Galli 2681/23 
8.  Larissa Thayna Capitani 2774/23 
9.  Leandra Machado Passini 2805/23 
10.  Maristane Rodrigues da Silva Vacca 2729/23 
11.  Maurício Mensch Fiori 2866/23 
12.  Phriscilla Rosa de Andrade Rezende 2869/23 
13.  Sandra Rosa  2773/23 
14.  Thalia Barbara Karpinski da Veiga 2659/23 

Professor Municipal 
Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
1.  Adriana Monteiro Ratin 2832/23 
2.  Adriele Aparecida Duarte 2712/23 
3.  Alehandra Valquiria Albuquerque Quadros 2845/23 
4.  Aléxia Cordeiro 2859/23 
5.  Aline Cristina Cadorim Bonetti 2854/23 
6.  Amanda Oriani 2616/23 
7.  Ana Carolina Santos Polese 2680/23 
8.  Ana Claudia Chimanski 2642/23 
9.  Ana Claudia dos Santos 2827/23 
10.  Angela Hort de Lima Salvador 2691/23 
11.  Angela Izabel Gheller 2849/23 
12.  Angela Villwock Luna Silva 2660/23 
13.  Bruna do Nascimento Mosena 2745/23 
14.  Bruna Marieli Vanelli de Oliveira 2789/23 
15.  Camila Aparecida Wolf Melgaço 2644/23 
16.  Camila de Fatima Ferreira 2779/23 
17.  Carla Luciane da Fonseca Portella 2843/23 
18.  Cenilde Batista Gonçalves 2661/23 
19.  Claudete do Amaral 2658/23 

 

20.  Claudia da Rosa 2735/23 
21.  Cleonice Alves de Quadros 2817/23 
22.  Cleunice Mello das Neves 2692/23 
23.  Creir dos Santos 2778/23 
24.  Criscieli Dalsente 2619/23 
25.  Cristina Soares dos Santos 2738/23 
26.  Daiane da Luz Dalpizzol 2788/23 
27.  Daiane de Lima Campos Calixto 2828/23 
28.  Daniela Hort Ignacio de Lima 2693/23 
29.  Daniele Patricia Schneiger 2814/23 
30.  Danielle Quatrin Zelaya Saulit 2785/23 
31.  Dariane Bortoline da Rosa 2829/23 
32.  Debora Camila Paim Brustolin 2682/23 
33.  Débora Queiroz da Silva 2855/23 
34.  Denize Alves dos Santos 2806/23 
35.  Diana Beninca Jagusewski 2862/23 
36.  Diana Masiero 2646/23 
37.  Ediane Rodrigues Mazzucatto Moreira 2772/23 
38.  Edivane Aparecida de Abreu Fernandes 2747/23 
39.  Edsa de March 2737/23 
40.  Edson Nunes Calixto 2799/23 
41.  Elaine Elena Ferrari 2812/23 
42.  Elén Sagaz dos Santos 2811/23 
43.  Elizangela Balbinot Ferreira 2841/23 
44.  Estefani Magalhães Berguer 2856/23 
45.  Fabiane Beluzzo 2741/23 
46.  Gabriely Paes 2776/23 
47.  Giovana Penasol dos Santos 2650/23 
48.  Grazieli de Lima Fernandes 2621/23 
49.  Hellen Leandra Garmus 2836/23 
50.  Indiamara Souza de Oliveira 2797/23 
51.  Irlane Rodrigues 2803/23 
52.  Janaina Soares 2699/23 
53.  Jessica Adriely Pelenz 2820/23 
54.  Jessica Gabrieli Piacentini Somacal 2727/23 
55.  Jéssica Lopes de Moraes de Oliveira 2851/23 
56.  Jislaine Fornari 2844/23 
57.  Jocimara Cateli Floriano Cavalli 2792/23 
58.  José Carlos Janeczko 2830/23 
59.  Juliana Francieli Peruzzo Senkoski 2804/23 
60.  Juliana Paula Southier de Souza 2860/23 
61.  Jussara Lima Santos 2716/23 
62.  Karine Cardoso Biancatto 2787/23 
63.  Ketlin Thais Rodrigues dos Santos 2657/23 
64.  Ketlyn Dessordi Paz 2839/23 
65.  Ketlyn Tainara do Couto e Silva 2867/23 
66.  Larissa Alana Novais 2714/23 
67.  Leila do Pilar Biancatto 2743/23 
68.  Leila Fatima Baifus Moreira 2634/23 
69.  Leticia Poli Pereira 2698/23 
70.  Lisangela Maroni 2618/23 
71.  Lorete Garbin Vanzin 2786/23 
72.  Luana Cristina dos Santos Bueno 2791/23 
73.  Luma Miranda Tosatti 2833/23 
74.  Manoela Soares de Godois 2831/23 
75.  Marciane Gielow 2694/23 
76.  Marcieli Carvalho Fiorentin 2649/23 
77.  Maria Isabel Santos Polese 2726/23 
78.  Maria José dos Santos Sartor  2647/23 
79.  Maria Juliana Miranda Corá 2848/23 

 

80.  Maria Lindaura do Nascimento de Lima 2746/23 
81.  Maria Salete Albuquerque Scusiato 2689/23 
82.  Mariela de Souza 2793/23 
83.  Marieli Poleis Dalastra 2861/23 
84.  Marilza do Amaral da Silva 2847/23 
85.  Marisangela Camargo de Souza 2795/23 
86.  Marivone Vieira dos Santos 2633/23 
87.  Mariza Angelica Picolli Moreira da Silva 2819/23 
88.  Mariza Gorck 2645/23 
89.  Marli dos Santos Pacheco 2864/23 
90.  Marli Ferrari da Silva 2794/23 
91.  Maysa Freschi dos Santos 2809/23 
92.  Miriam Francieli Machado 2857/23 
93.  Queli Dalmolin 2868/23 
94.  Raquel Maria Fernandes 2724/23 
95.  Regiane Rufatto Martinelli 2810/23 
96.  Renata Cristine Assis de Oliveira 2840/23 
97.  Rosane Sikorski Duarte 2842/23 
98.  Roselene Rodrigues de Jesus Oliveira 2748/23 
99.  Rosenilde Ramos 2826/23 
100. Rosiane de Lima Galvão Farikoski 2739/23 
101. Rudiellen Marsaro 2780/23 
102. Sádia Kirchoff 2798/23 
103. Sâmia Lima Rodrigues 2834/23 
104. Sandra Mara Graffunder 2835/23 
105. Sandra Skittberg Silva 2863/23 
106. Silvia Gawenda Marcolina 2696/23 
107. Soeni Bolzanel Mingoti 2725/23 
108. Solange Alice Waszczuk Ansiliero 2781/23 
109. Suellen Cristina Santos da Rosa 2796/23 
110. Suellen Scramosin 2620/23 
111. Symone Matioli Pimenta 2734/23 
112. Tabata Idiely Sampaio 2870/23 
113. Taiane Alves Soares 2736/23 
114. Tania Patricia dos Santos Santana 2808/23 
115. Thauana Marcondes Dassoglio 2858/23 
116. Taynara Andreis 2865/23 
117. Thasiane Santos de Oliveira 2818/23 
118. Vanessa Maria Alves Pinto 2813/23 
119. Vanessa Maria Paliosa Stangarlin 2852/23 
120. Vânia da Silva Caldato 2717/23 

II – INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS: 
Psicólogo 

Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE 
PROTOCOLO 

MOTIVO 

1.  Ana Yzadora Iurckevicz Dias 2622/23 Faltou documento. 
Professor Municipal 

Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE 
PROTOCOLO 

MOTIVO 

1.  Adriana dos Reis 2871/23 Faltou documento. 
2.  Ana Julia Vicari Lopes 2684/23 Não possui a escolaridade exigida. 
3.  Angelita dos Santos Nervis 2775/23 Não possui a escolaridade exigida. 
4.  Bruna Alves dos Santos 2697/23 Não possui a escolaridade exigida. 
5.  Daniela Moreira 2744/23 Não possui a escolaridade exigida. 
6.  Deise Raquel Hanzen 2742/23 Não possui a escolaridade exigida. 
7.  Emilia Raquel Royer Prux 2617/23 Não possui a escolaridade exigida. 
8.  Erica Maria Comicioli 2872/23 Não possui a escolaridade exigida. 
9.  Francieli Vieira dos Santos Martins 2825/23 Não possui a escolaridade exigida. 
10.  Isabel Cristina Duarte 2837/23 Não possui a escolaridade exigida. 
11.  Loreni Macula de Paula Bachmann 2740/23 Faltou documento. 
12.  Ronaldo de Paula Baiffus 2790/23 Faltou documento. 

 

13.  Susana Cleia Maroni Martins 2800/23 Não possui a escolaridade exigida. 
14.  Thaine Cenci 2801/23 Faltou documento. 
15.  Thaís Gorck Ribeiro 2711/23 Não possui a escolaridade exigida. 

Coronel Vivida - PR, 17 de novembro de 2023. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto  
e Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 
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  Memorando 18- 5.081/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/11/2023 às 09:47:27

 

Errata da Data de Expedição do Edital.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ERRATA_Data.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 21/11/2023 09:59:18 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 58C9-27D8-5244-CC55 
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ERRATA 
 

REF: PE 92/2023 – Processo 197/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS MUNICIPAL – ITEM DESERTO DO PE 74/2023. 

Onde se lê: 

"Chopinzinho, 17 de dezembro de 2023" 

Leia-se  

"Chopinzinho, 17 de novembro de 2023" 

 
EDSON LUIZ CENCI 

Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 58C9-27D8-5244-CC55

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 21/11/2023 09:59:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/58C9-27D8-5244-CC55
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  Memorando 19- 5.081/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/11/2023 às 08:39:51

 

Em anexo:

Publicação da Errata 

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Errata_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PE 92/2023 - ERRATA DE EDITAL

ERRATA
 
REF: PE 92/2023 – Processo 197/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE
NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS
MUNICIPAL – ITEM DESERTO DO PE 74/2023.
Onde se lê:
"Chopinzinho, 17 de dezembro de 2023"
Leia-se
"Chopinzinho, 17 de novembro de 2023"
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:5B52F4F7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/11/2023. Edição 2904
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 20- 5.081/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 11:07:04

 

Proposta e Documentos de Habilitação da empresa PNCQ - Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda

Anexos:

16_ALTERACAO_DO_CONTRATO_SOCIAL_REGISTRADA.pdf

Ata_de_Posse_REGISTRADA_Dr_Francisco_ate_Abril_2025.pdf

Autenticidade_Certidao_Municipal_29_04_2024.pdf

Autenticidade_Divida_Ativa_Municipal_24_01_2024.pdf

Certidao_de_Divida_Ativa_Estadual_27_12_23.pdf

Certidao_de_Divida_Ativa_Municipal_24_01_2024.pdf

Certidao_Neg_de_Debitos_Estadual_Venc_30_01_2024.pdf

Certidao_Neg_de_Debitos_Municipal_Venc_29_04_2024.pdf

CNDIMO_1.PDF

CND_Trabalhista_27_02_2024.pdf

CNPJ.pdf

CONSUL_1.PDF

DECLARACAO_ANEXO_III.pdf

DECLARACAO_ANEXO_IV.pdf

DECLARACAO_ANEXO_VI.pdf

Declaracao_Sicaf_21_11_2023.pdf

FALENCIA_04012024.pdf

FGTS_Dezembro_15_11_2023_a_14_12_2023.pdf

nivel1Credenciamento_73302879000108_2023_12_01.pdf

nivel3RegFiscalFederal_73302879000108_2023_12_01.pdf

NIVEL4_1.PDF

nivel5QualificacaoTecnica_73302879000108_2023_12_01.pdf

NIVEL6_1.PDF

PROPOSTA_AJUSTADA.pdf

PROPOSTA_INICIAL.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/29

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005491809 73.302.879/0001-08 Rua VICENTE LICINIO 0193 Tijuca Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RODRIGO DE LIMA CAMPOS LEITE SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

29

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 24/05/2023 e arquivado em 24/05/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0865320-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005460869 - 08/05/2023

NIRE: 33.2.0865320-9

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA 

Boleto(s): 

Hash: FC47D4C6-F26D-48C0-A668-CE59B16CF9F2

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/325618-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/29

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:607

69645704

Assinado de forma digital 

por FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 10:49:12 

-03'00'
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/29

Código 
do Ato

00-2023/325618-0

23/05/2023

19/05/2023

18/05/2023

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0865320-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

26/04/2023 13:38:05

JUCERJA
Último arquivamento:

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

NIRE: 33.2.0865320-9

Boleto(s): 104363554

Hash: FC47D4C6-F26D-48C0-A668-CE59B16CF9F2

00005460869 - 08/05/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 3 2 5 6 1 8 - 0 

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: IGOR BATISTA DA SILVA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 994796484

E-mail: igor@4fcontroladoria.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 26/04/2023

Data da 1ª entrada: 26/04/2023

Rio de Janeiro

Local

26/04/2023

Data

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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®
PNCQQDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Programa Nacional de Controle de Qualidade
Patrocinado pela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas

Provedor de ensaios de proficiência e
produtor de amostras'controle e material
de referência para laborat.órios, bancos
de sangue, organizações de diagnóstico in
vitro e no segmento de alimentos, análise
de água, medicamentos e cosméticos.

168• ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTOA

CNPJ N° 73.302.879/0001-08 - NIRE nO. 33.2.086.5320-9

SBAC - SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANALISES CLíNICAS, com sede e foro jurídico

nesta cidade à Rua Vicente Licínio nO99, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.270-902 com

atividade de associação de fins não econômicose personalidadejurídica própria de caráter

científico-profissional com vistas do desenvolvimento das análises clínicas, conforme

ESTATUTO SOCIAL arquivado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas/RJ sob o nO19730

por decisão em 09 de agosto de 1968, sendo arquivada a última Alteração e Consolidação

do ESTATUTO SOCIAL no Registro Civil de Pessoas Jurídicas/RJ sob nO

201011051014521por decisão em 18 de novembrode 2010 e a última ATA DE POSSE DA

DIRETORIA EXECUTIVA - BI~NIO 2022/2023 arquivada no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas/RJ sob o nO202112071153177por decisão em 12 de janeiro de 2022, inscrita no

CNPJ sob nO34.143.495/0001-20,nesteato representadopor sua presidente ORA.MARIA

ELlZABETH MENEZES, brasileira, solteira, Farmacêutica, inscrita no CRF/SC sob nO892

em 09/12/1977 e inscrita no CPF 341.809.319-15,nascida em 27/10/1954, residente a Rua

Almirante Alvim, 583/501, Centro de Florianópolis-SC- CEP 88015-380;

ORA. MARIA ELlZABETH MENEZES, brasileira, solteira, Farmacêutica, inscrita no

CRF/SC sob nO892 em 09/12/1977 e inscrita no CPF 341.809.319-15, nascida em

27/10/1954, residente a Rua Almirante Alvim, 583/501, Centro de Florianópolis-SC- CE

88015-380;

DR. JOSÉ ABOL CORRÊA, brasileiro, divorciado, Farmacêutico,inscrito no CRF/RJ sob o

nO1179, portador da carteira de identidade expedida pelo Ministério da Aeronáutica sob o

n? 86492 em 26/08/2011 e inscrito no CPF sob o nO 023.454.557-72, nascido em

31/03/1930, residente e domiciliado à Rua Barão da Torre nO326 apto. 501, Ipanema, Rio

de Janeiro/RJ, CEP 22.411-000;

_ OPNCO.~lMf!tadope.1OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CQor. do JMJETRO

00I"n0 ProvedOr de EnsaIO
dt P(O~llCtaeM

c:onform~aa.tr.am a

ABNTN8R ISO/IEC17o.t320n

wb o nUmero 0013

o PNCO • kfl!!d,-toadQ pt!o

C9'CR do tNMETRO

como ProdulOr de MQuenal
Emprt;S<IceftlfiQcla p.l. ASNT

em confotmldade com a

ASNT NBA.ISO 9001 2015
fQO o nurn.ro23 00&"04

confOffl"li($adtcom a
A8NT NBR ISO 1703<12017

"oe o nUl'J'lilro0012

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Provedor de ensaios de proficiência e
produtor de amostras-controle e material
de referência para laboratórios, bancos
de sangue, organizações de diagnóstico in
vitro e no segmento de alimentos, análise
de água, medicamentos e cosméticos.

Programa Nacional de Controle de Qualidade
Patrocinado pela Sociedade Brasileira de Análises ClínicaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DR. ANDRÉ VALPASSOS PACIFICI GUIMARÃES, brasileiro, casado, Farmacêutico,

inscrito no CRF/RJ sob o n° 8826, portador da carteira de identidade expedida pelo Instituto

Félix Pacheco/RJ e inscrita sob o n° 11776351-6 em 29/01/1996 e inscrito no CPF sob o

n° 088.315.267-31, nascido em 10/01/1981, residente e domiciliado à Rua Bom Pastor n°

521 apt" 702 - Bloco 2, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.521-060;

DR. HENRIQUE TOMMASI NETTO, brasileiro, casado, Farmacêutico Químico, inscrito no

CRF/ES sob o nO 111, portador da carteira de identidade expedida pelo Departamento

Nacional de Trânsito sob o nO411652515 e inscrito no CPF sob o nO 014.787.377-00,

nascido em 19/06/1937, residente e domiciliado à Rua Lenita Monteiro Cruz nO7, Ilha do

Frade, Vitória/ES, CEP 29.057-100;

DR. ESTEVÃO JOSÉ COLNAGO, brasileiro, casado, Farmacêutico, inscrito no CRF/RJ

sob o nO469, portador da carteira de identidade expedida pelo Ministério da Aeronáutica

sob o nO163101 em 09/02/2011 e inscrito no CPF sob o nO042.988.377-34, nascido em

03/12/1937, residente e domiciliado à Rua Bambina nO 29 apto. 102, Botafogo, Rio de

Janeiro/RJ, CEP 22.251-050;

DR. JEROLlNO LOPES AQUINO, brasileiro, casado, Farmacêutico Bioquímico, portador

da carteira de identidade expedida SSP/MT sob o nO0381865-9 em 05/10/2001 e inscrito

no CPF sob o n?001.911.161-49, nascido em 22/02/1945, residente e domiciliado à Avenida

Lava Pés nO787 apto. 1900, Duque de Caxias, Cuiabá/MT, CEP 78043-300;

DR. MARCOS KNEIP FLEURY, brasileiro, Divorciado, Farmacêutico, portador da carteira

de identidade expedida pelo IFP/RJ sob o nO04400806-8 em 29/06/1977 e inscrito no CPF

sob o nO707.153.277-04, nascido em 14/11/1960, residente e domiciliado à Rua Mearim nO

310, Grajaú, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20561-070;

- o PNca e acreditado pelo

CgCle do INMETRO

como Produtor de Material
Empresa certificada pela A8NT

em conformidade com ii

ABNT NBR ISO 9001.2015

sob o numero 23.008104

o PNCaê acreditado pelo

Cgcre do INMETRO

como Provedor de Ensaio

de Proflcu!ncla em

conrolTTlIdadecom a
ABNT NBR ISOIIEC 17041:2011

sob o número 0013

de RefefénCliI em

con'ormldade com a
ABNT NBR ISO 17034:2017zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ iiiiiii sob o "úm@fo0012

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 04/29
1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: 16_ALTERACAO_DO_CONTRATO_SOCIAL_REGISTRADA.pdf (4/29)        195/309



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 05/29
1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: 16_ALTERACAO_DO_CONTRATO_SOCIAL_REGISTRADA.pdf (5/29)        196/309



r,

.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I"
Programa Nacional de Controle de Qualidade
Patrocinado pela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas

eusuios d~ pl'oti('il'nt'IU l'

rnnst ra""'llnr 1'01.... mall'rJn I
rufurun" .... para Jah"raltlnn,. hanco«

. 'S di' dllll(lICJstlco III

IIhm('llt(/~. nllrili~(>

.:

Únicos Sócios da empresa que gira nesta praça sob a Denominação Empresari

- PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTOA, sede e

à Rua Vicente Licínio nO193, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.270-340, izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

73.302.879/0001-08, com Contrato de Constituição registrado no

Civil de Pessoas Jurídica da Comarca de Rio de Janeiro, sob nO

lSe'SS;;IO de 118/08/1993, com registro na Junta Comercial do Estado de Rio de

JUCERJA sob NIRE nO. 33.2.086.5320-9 em sessão de 18/05/2010. e

teriores, Resolvem por este Instrumento Particular. e na melhor forma de d'
Contrato de Constituição conforme abaixo:~

ri
" . - o Sócio Dr. JEROLINO LOPES AQUINO, já qualificado acima. retira-se da

do e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas, represe

ai de sua participação no capital social da sociedade. em favor da sócia rema"'O'."'.,nt",

BAC- Sociedade Brasileira de Análise Clínicas, qualificada acrma conforme provado
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ANUAL de 16/03/2023.

cessão de quotas acima mencionadas, as partes dão ampla, recíproca, geral e

irh::,tr""t6",o I quitação quanto ao pagamento das 1 (uma) quotas no valor de R$ 1 00 (Um

ai), para nada mais reclamarem entre si em qualquer tempo ou lugar.

Alterar o artigo 6° que passa a vigorar:

906°. Compete a Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em

a Avaliar e aprovar o relatório anual do Conselho de Administração:

b. Eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração.
estabelece este Estatuto:

o 1:I1"i::'O.a(Tl'Ctft.do pot,.t:I

C9t;f.,(loINVETA;O

1',.01"10 PrQ".oor ti. ~.....IO

o ~Nc;.CJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt õI~.'p.r,o.'..tll"\ ce c-
Cgc'" de f~Mt"~,}

ctr'"'.Q ~·od;.ltc.' d" ".,,:,."..

con!Q"mIl(l~c~.

AeNT NSR /$C ,EC • 7CMJ2w-l '

\Ob o 'l),llnf'{' 00')

eeee ....(l1lOf' ce- <'I

AaN~",9~ :;"J • '''').<I .. J ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ii_ii ~('''''I~'o'oJrl',
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Provedor de 'nouio~ dl' jlfullt'l' PIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!

produtordt'a JOl'itrw.. !·OHlrCJJ •• ,· H:"I,

dt-' rf:!f~r;'nC'I;~ JarA; !;lhlll'í'iIt.Il'l1':0-, ";'

de sangue. org lf11Zfl~'Úf'~dI..'(h:q.:;n.J-..r Ir

vitro e no ~rgl onto dI' 11IIIllt'nt"', .i n.r.

de água, medie rru-nros(' (''',;m''I'" ".

c. Deliberar. de acordo com as propostas do Conselho de Administração, sobre a

destinação do lucro do exercício e sua distribuição aos acionistas, se for ocas

d. Destituir os membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração e do onselho
Fiscal, se existente e instalado, de acordo com este Estatuto;

e, Deliberar sobre aquisição, alienação de imóveis e ativos da empresa;

f. Deliberar e autorizar a extinção da empresa, se proposta pelo Cons lho de

Administração, assim como, o destino de seus bens, que em principio de

destinado a SBAC - SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANALISES CLfNICAS,

com a
as modificações ora ajustadas, consolidam o contrato de constituição que passa a viglr

CAPíT lO I

DENO INAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

A Sociedade girará sob a denominação social de PNCQ - PROGRAMA NAC ONAl

TROlE DE QUALIDADE LTOA, com sede e foro jurídico ii Rua Vicente Licínio o 193,
Tijuca, io de Janeiro/RJ, CEP 20.270-340, e, com estabelecimento secundário ii Rua

Licínio o 193, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.270-340, inscrita no CNPJ (MF) 50 o n0

79/0001-08; podendo abrir filiais, sucursais ou quaisquer dependências em q Iquer

!J<.me do território nacional. Esta sociedade é uma unidade mantida da SBAC _ SOCIE ADE
BRASIL IRA DE ANALISES CLÍNICAS.

Artigo 2. A sede da Sociedade tem por objeto social a prestação de serviços de Prog amas

Externos de Controle de Qualidade à Laboratórios de Análises Clínicas, Bancos de San ue e

Alimento ;Avaliação de Conformidade de Reagentese Equipamentos utilizados em labor tórios

de Anális s Clínicas; Serviços de apoio a outros laboratórios; Consultaria de Sistema de estão

da Quali ade para Laboratórios de Análises Clínicas e outras Empresas; Preparação de M tenal

de Contr le; Venda e exportação de materiais de controle e de Referência; Importaç o de

, "'""11,,,\,,,,,,, I" jt. ;'1, 1"" , 1;"" I '" 1:1 1 I I ",'I I " I, _, 'I' I,', "" I""'I"'I:~.!II.

o t:-'<fCV t .C"!'d.I~:I':'c..'c

:;~·.O<:tI""J.IE'~;'

':0I'"'t>"I ~t;}."",;.l, dr ! ...",.(,

o DNCa • ~::f.ÓlUc:lO peio
Coe,. ee IN"'f'l"IiIC
ct»mO"'od ...lo' ee M.I.f,.11l~~.""'.nCil.~
COt'I~ildot~.

=CflfOl'l'tlii"ce <:0'" a

..a....'· '.3F1 Sú'E":zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'· Ij,,~Z')".c,., .., ..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.J ...... ,~.')t'. "8"" "48~I~O '7030410"
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Provl'Ilul' de ensuios dt, prulid"I\CIU l!

produtor dp 11 w~t.ra ...:·('ontroh· l' mahl1'lal

cip ft>f"-l'pllt'13para lah<lrall)rlll~, han':oH
d,' sangu», or IIIII ZIIÇÜ,'S de dJUl'nustlCo ln
V1trO.,no Reg ente de' alimentos. fil1lihs('
d!' rurua,medi aml'I1!OHecuôméll('o~,

produ os para uso próprio; Aquisição e manipulação de sangue humano, animal e seus erívados:

Cultu a de microrganismos; e, Ensino e educação continuada. O estabelecimento se

tem a atividade de almoxarifado para uso exclusivo da própria sociedade.

Artig 30. A sociedade empresária limitada PNCQ - PROGRAMA

CON ROLE DE QUALIDADE LTOA, (artigos 1052 a 1087 do Código Civil), constituíd

12/01 1993, com Contrato Social registrado no RCPJ/RJ sob o nO 127.924 livro "A"

poste iormente com Atos Sociais registrados na JUCERJA sob o NIRE nO 33.2.0865

15/08/ 010, tem prazo de duração por tempo indeterminado. sendo administ ada por

CON ELHO DE ADMINISTRAÇÃO composto por 04 (quatro) membros natos, 03 (três) embros

DE

ULO II

L SOCIAL, COMPOSiÇÃO SOCIETÁRIA E RESULTADOS

Artigo 4°. O Capital social é de R$ 2,381,813,00 (Dois rruíbões trezentos oitenta m mil e

oitoce tos e treze reais) dividido em 2.381.813 cotas. no valor nominal de R$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1,00 (H m real)

cada u a, já integralizadas em moeda corrente do país, e, assim distribuidas entre OS s .cios:

~O~1~~B~A~C~-~S~o~c~ie~d~a~d~e~B~r~a=s~i1e~i~ra~de~A~n~á~li=se=s~C~Ií~nl='c~a=szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA+-'~~~~~~r-~=1

!_O?-R=...:....:.:::..:::.:..-=~-=--- t--__ ._._:_::..::..::=+__:_.:.=_-+-__ 1..:.",.::::0.=:...jO

R$ 1,0003 aria ~1_iz_abe,::.t::..h:...;M:.:..:.::e~n=e=z=e=s_

.04 ! E.Jevão José Colnago

06 Ir neu Keiserman Grinberg
._- 1 -----

07 I L iz Fernando Barcelos.. -r-- . _"0 __ '_

08 : F anç_~cº-!;di~on Pacifici Guima!-ªes .

~,~iill:I\,"111,11(ltll' I' I", I: I 1,1 III'" I 1" 1,11'1' ,1'1''-,1,,'''111 1'II 1'1'1'11'1

-: \"II'}"j,_
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I ............, "

I ,,,,~,.\'
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01 cota

01 cotazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,

r<>c:nnn.rt,"m solidanamente pela integralização do Capital Social (artigo 1.052 do Código

20: Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de "v';or,...,..

lIL.IU<lI~t::IU na sociedade, seja em virtude de condenação criminal, ou por se enco

dela. Pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públi

falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

30: A modificação da composição societária ou qualquer forma de transferência

ou a terceiros. somente poderá ser realizada com anuência prévia do

ção, e, com o consentimento dos demais sócios, com voto individual

levar em consideração o número de cotas de cada um. A modificação da ccmoosicãc

societárta somente será eficaz com o arquivamento da devida Alteração do Contrato

: A morte ou a interdição ou a retirada de sócio. não importará na disso]

, sendo a sua cota cedida gratuitamente à SBAC - SOCIEDADE BRASIL

ClÍNICAS, sem qualquer indenização, que poderá ceder gratuitamente (a cota, com

do Conselho de Administração. à outra pessoa ou Entidade, com o arquí to da

do Contrato Social na JUCERJA

o p...co • oIC1lGrtMO De'IO

c;". 00 I~MfT"O

como &:1'00"'0'dto M.t".,t

• .
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<:O!'I1o'~ad.(o.-r..
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não comparecer a 02 (duas) reuniões con
ssernorera Geral, pondo em risco a continuidade da sociedade ou cometer ato

, e, a critério dos demais cotistas, com o voto individual, sem levar em conta

de cada um, será excluído da sociedade, como dispõe o artigo 1.085 do

I-"r,nr.l~nF'r-se-áo arquivamento da devida Alteração do Contrato Social na JUv'-n ..n

do sócio, sendo sua cota cedida gratuitamente à SBAC - SOCIEDADE

ALISES CLíNICAS, sem qualquer índeruzação.

I,

, § 6°: Os lucros apurados durante o curso do exercício social. com qualquer pe

destinação que for sugerida pelo Conselho de Administração, deliberada

com voto individual, sem levar em consideração o número de quotas de

do ser prioritariamente reinvestido na própria sociedade. Os adiantamentos de I

ição no final do exercício social. aos sócios que exercem funções té

s específicas, podem ser desproporcionais às suas parncioações no

que autorizados pelo Conselho de Administração.

§ 7°: Os prejuízos por ventura verificados serão compensados com os lucros
'i "

~

11 A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, dentro

, para apresentação do relatório do Conselho de Administração, após oresaacao

do Superintendente relativo ao exercicio SOCial e extraordinanamente

da empresa assim o exigir.

• 1 •••• \."
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Provedor de ensaios dt, pl'\Jtl"l '!. '

produtor dr.» ras·cnnrr"J,· ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl:l 'I'"

de Tefe~ncla para labot'Rto,.u". :, "
de sangue.
vitro c no ~p","'"nt"
de água,

As Assembleias Gerais e Extraordinárias do PNCQ. PROGRAMA NACI

OE QUALIDADE LTOA serão convocadas pelo Presidente do Co

ou por 1/3 dos seus cotistas individuais, sem levar em conta a represenU::Ulv'la~lae
I social de cada cotista.

§ 2°: A Assembleia Geral Instalar-se-à em primeira convocação, com a

.... ,ro.C,.'..rtantes dos acionistas do capital social e na segunda convocação, com

§ 3°: A Assembleia Geral que tiver por objetivo a reforma deste estatuto, por

ho de Administração, se instalará, em primeira convocação, com a presença de

presentem, no minimo. 2/3 do capital social, mas poderá instalar-se em
onvccacao com qualquer número de presentes.

§4°: Deve ser elaborada uma lista de presença para comprovar a presença dos a

~~::~
nistas .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr;#I ,

/ . ,,"IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/

J.' /v>-

L7~
(""">,//

/

I

5°; A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da SBAC - soe
I'S"[A~~ILI~IRADE ANALISES CLíNICAS, ou por quem for indicado pelos acionistas

6°; As decisões da Assembleia serão tomadas por maioria dos votos dos prese

ndo os votos em branco, exceto para a eleição dos membros efetivos do

da indicação do Superintendente e da modificação deste Estatuto.

7°: A Assembleia Geral somente pode deliberar sobre assuntos da ordem

do respectivo edital de convocação, sendo vedada a aprovação de matéria
(

8°: Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata, a

"''''>ln,:>"", pelos integrantes da mesa e pelos acionistas presentes,

. !
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§zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9° Os membros do Conselho de Administração, se convidados, poderão
A"""""r;nhl",j';:,Geral, sem direito azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvoto nas decisões,

1°: Observado o montante estabelecido pela Assembleia Geral, na forma

o Conselho de Administração fixará a remuneração a ser atrib

r"\tl:'r"\rll ..."te e aos Diretores. assim como, dos demais profissionais da empresa.

I,,,I

i.

j,

k,

I.

Programa Nacional de Controle de Qualidade
Patrocinado pela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas

l'n~lllO~ d~ profiuênCIU "
produtor rus 'nJII Irol", .' mut(,I'IUI

dt' r..fe~ncÍlI para laboratórioS, bancos
orl!:~nll:IIC()'''Sd« dlllgnllstlco ln

O"',In"~,tnde Ilhm~ntos,anáhs«

6°. Compete a Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em

9
h

Avaliar e aprovar o relatório anual do Conselho de Administração;

Eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração,
estabelece este Estatuto;

Deliberar. de acordo com as propostas do Conselho de Administração,

destinação do lucro do exercício e sua distribuição aos acionistas, se for o

Destituir os membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração e do

Fiscal, se existente e instalado, de acordo com este Estatuto:

Deliberar sobre aquisição, alienação de imóveis e ativos da empresa:

Deliberar e autorizar a extinção da empresa, se proposta pelo

Administração, assim como, o destino de seus bens, que em princípio

destinado à SBAC - SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANALISES CLíNICAS.

a~

/4/n .
\ .'
I'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

W cti
caput \', ' ~

a ao {)
'das ,y

e

A Assembleia Geral fixará o montante da remuneração global do

"'tr'"'''''''' e da Diretoria, especificando a parcela de tal montante a ser atribuída

como, do Conselho Fiscal, se existente e instalado, cujo total não poderá

-O~Q ... (tH".cIo~
ever. ee tNloleTRO
~ PrP'l'.oqr de e."HOO
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Provedor de ensaios d«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApr<ilin:"'"
produtor do mostr:u';-l'untrojl'I' II:. I ;

de rt'fert-nri' para IHhorar"n<i' '"
de sangue, or uruzuçôP:-, de (ilagfj"-"111 \

vitrc e no sog <'ntod"nhm,·ntn.'; 111" ,

de água, med amunr»,...t·i·osm,·{jll)",

CAPj ULO IV

CON ELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artig 8°, O Conselho de Administração é composto por 04 (quatro) membros natos, 03 (três)
mem ros efetivos e 02 (dois) suplentes

§ 1°: 01 (Hum) dos membros efetivos é indicado pela SBAC - SO IEDADE

BRA ILEIRA DE ANALISES CLíNICAS e os outros 02 (dois) membros efetivos e supl ntes são

eleito e destituiveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 (dOIS) an s, send0jff;
perrm Ida a reeleição

§ 2°: Os sócios-consta, fundadores do PNCQ PROGRAMA AL DE ~.-.CON ROLE DE QUALIDADE LTOA são membros natos do Conselho de Administra ão. com

direito a voz e voto. Estes sócics-cottsta fundadores são:

1. José Abol Corrêa;

2. Estevão José Colnago;

3. Humberto Marques Tibúrcio.

§ 3°: Estes membros natos têm participação garantida no Conselho de Admi istração

enqua to viverem e possuir higidez física e mental. No caso de afastamento definitivo e algum

memb o nato, o número de membros efetivos e suplentes será aumentado por eleição outros

Canse heiros. para completar o número de 07 (sete) conselheiros.

§ 4°: A SBAC - SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANALISES CLíNICAS de erá ser

repres ntada por 01 (hum) profissional indicado pela sua Diretoria, com mandato de 2 (dOIS)
anos, ão podendo ser o seu Presidente.
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Programa Nacional de Controle de Qualidade
Patrocinado pela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas fiara IlIhoralurlt'" banco.

"~"'""U."~''''·"de diagnostlcllln
nhm('ntos,lln!Íh~p

§5°: O membro nato que se afastar do Conselho de Administração da sOI::iei::lac1e

condições de saúde, terá sua vaga preenchida por um membro suplente e nn,~r"'lrln,'''''

sua incapacidade ou morte, por nova eleição de um membro efetivo,

Parágrafo 3° deste artigo, obedecendo aos requisitos do Artigo 90, com nn,nn""", ..

mais antigo, conforme a ordem em que estão nomeados no Parágrafo 20 deste

9°. Somente poderão ser eleitas, como membro efetivo. do Conselho de

oesscas que, além dos requisitos legais e regulamentares, atendam as seguintes r:tII"nu-n",

Tenham idade superior a 25 anos;

Possuam ilibada reputação e conhecimento comprovado em uma das

especializações: em Análises Clínicas, preparação de materiais de

qualidade, sistema de gestão da qualidade e ensaios de proficiência:

Não possuam cargos em empresas que possa ser concorrente ou

acionista majoritário ou possua vínculo com o mesmo;

Comprovação de capacidade administrativa em empresa de porte semelhante

Não representem ou detenham participação direta ou indireta em percentual Igualou

superior a 5% do capital social ou votante do PNCQ - PROGRAMA NACI

CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, ou com acionista que a detenha.

10. A eleição dos membros efetivos do Conselho de Administração será "'''''L.C'U",

pela Assembleia Geral.

10: Cada cotista poderá indicar um candidato como membro efetivo ao

que será eleito em votação por maioria simples dos cotistas, sem levar

de cotas de cada um, para um mandato de dois anos.

ode ~,

conta I\'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• X' <,2°: Não poderá integrar o Conselho de Administração mais de um Conselheiro

acionistas.

o ~NCO •• c:rl'CiltoMgjMle
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Programa Nacional de Controle de Qualidade
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§zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA30: O Conselho de Administração elegerá, dentre seus membros, seu ....r~.""rj"'n

,,,........'"n.""",...nT" , devendo tal eleição ocorrer na primeira reunião após a posse dos

primeira reunião seguinte à ocorrência de vacância desses cargos.

§ 4°: O membro nato, quando se afastar da administraçao da empresa defin

Iquer razão perceberá, durante um ano, como retirada de dividendos, quantia i""""""""

e, sua cota será doada à SBAC - SOCIEDADE BRASILEIRA DE
. de acordo com o Parágrafo 4° do Artigo 40.

§ 5°: O membro do Conselho de Administração que possuir conhecimento

admin strativo comprovado em determinado setor poderá prestar serviços à empresa

nte, como Consultor ou Assessor Técnico, devendo ser remunerado por

ifiCOOU~,.ireta ou ,

ais estazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'IAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ji7 .

, /Ao sócio Dr. José Abol Corrêa, idealizador e fundador do PNCQ _ RAMA C"',\ /

DE CONTROLE DE QUALIDADE LTOA. quando se retirar da Adminisllldlcaoda y
será outorgado, enquanto viver uma retirada mensal de 26% do VR. como d I

n<=l,MI=O''rll'lnTnda transferência de tecnologias de seu conhecimentopróprio, para a im

meio e fins do PNCa • PROGRAMA NACIONAL DE CON

Artigo 11. O Conselho de Administração reunir-se-á pelo menos bimestralmente

conforme calendário a ser divulgado no primeiro mês de cada exercício social

I-'r'''~II'I<l,nt'''.e extraordinariamente, sempre que for necessário, por convocação real

ou por 2/3 dos seus membros.

10: A convocação das reuniões do Conselho de Administração deve ser real

meio de carta. telegrama. fax ou e-mail ou de outra forma que permita a comp

o Po,;ç(". eo ~C''!d'l~} Pf'~

C;cr. <;l", rNME"''''O
rZOl''''JOP.~"'..,c' 11. r. .......'c

o PNCQ e .trtodllot4o~
CQ1!r, ® INMfT~O

C:1,1f'l'Io ""OOUI'" CUIIMalt, •• r

d,~."r~.m
CM""""-IH comA;

ron!l3-!Tftldacl etvn.
"eN~ ~;4Ç( I$O'IF<':"0..). '0" ABNT""8" ,SO 1.0)4 101r

i~

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 15/29
1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: 16_ALTERACAO_DO_CONTRATO_SOCIAL_REGISTRADA.pdf (15/29)        206/309



rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Programa Nacional de Controle de Qualidade
Patrocinadopela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas

ímento da convocação pelo destinatário, e deverá conter. além do local, data

§ 2°: O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração. em,.....,.....,,....,

IVU'U;d\,;dIU. será da maioria absoluta dos seus membros. Em segunda convocação. ue será

comunicação aos conselheiros poderá ser no mesmo dia em outro horário ou m nova
qualquer número de conselheiros.

3°; Nas deliberações do Conselho de Administração. as decisões serão as pelo

maioria, presentes à reunião. O Presidente do Conselho de Administração terá voto de

4°; O Superintendente, ou seu substituto, poderá, quando convidado, r das

do Conselho de Administração, ausentando-se, quando solicitado.

5°: O membro do Conselho de Administração que faltar. sem justificativa,
será automaticamente dispensado.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6°: Ocorrendo vacância no cargo de membro do Conselho de Adrnini , o

r""" .....,~...t'" do Conselho convocará um dos Conselheiros Suplentes para assumir azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvag

o do Conselheiro ausente ou eleição de outro efetivo.

7°: Em caso de vacância do cargo de Presidente. o Vice-presidente ocupará
a eleição de novo Presidente.

No caso de vacância ou impedimento do Vice-presidente. o Presidente do

..."""..",-"',...indicará outro conselheiro dentre os demais membros para seu SUU"""UlU

o PNCO • .ctectudo Pf"~

cv-."1~TIItO

corno p,.,...... o. IE"~
opDr~.,."_ ......
"8HTNeA,ISO;IEC lT04ll01'
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Programa Nacional de Controle de QualidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PatrocinadopelaSociedadeBrasileiradeAnálisesClínicas

Provedor de ensaios d,· prullCkl.,,,
produtor d«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
de

NelA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

12. Compete ao Conselho de Administração:

a. Fixar a orientação geral dos negócios da Empresa e de suas controladas,

incluindo a aprovação e alteração do seu orçamento anual e a determinação

estratégias de negócios para o período subsequente, zelando por sua boa W"''''''~.yClu

b. Aprovar ou não o candidato a Superintendente indicado pelo Presidente

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANALISES CLíNICAS. depois de aprovado

Diretoria Executiva;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA}t
c. Destituir o Diretor Superintendente e os Diretores;

d. Aprovar o Regimento Interno da Diretoria, observando o que a respeito '-"1"'"'''':''''' o

presente Estatuto; 4;
e. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e da.,._ ,

\ IEmpresa, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou sobre quarsouer y
outros atas; (~ ,

I /f. Convocar a Assembleia Geral de cotistas para decidir assuntos ;

competência;

g. Submeter à Assembleia Geral. com seu parecer, o Relatório da Administração,

da Diretoria e as demonstrações financeiras relativas a cada exercício social;

h. Apresentar à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido do ...v ....",,.,

i. Autorizar previamente a celebração de contratos de qualquer natureza.

transações e renúncias a direitos. que resultem em obrigações para a

montante superior ao Valor de Referência. conforme definido no Parágrafo

Artigo, e que não estejam previstos no orçamento anual;

Aprovar previamente investimentos, de uma mesma natureza, que excedam ao

~~
~

I,

"

I \
( {jJ!
\~I

j.

Referência,quando não previstos no orçamento anual;

I~
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k Aprovar previamente qualquer empréstimo, financiamento, ou a concessão

garantia real ou fidejussória pela Empresa em favor de suas controladas em va

ao Valor de Referência. quando não previstos no orçamento anual;

I. Autorizar a Diretoria a adquirir, alienar e constituir ónus reais ou gravames

natureza sobre os bens do atívo permanente da Empresa, em valores que re

responsabilidade superior ao Valor de Referência e que não estejam
orçamento anual;

m Deliberar. ressalvadas as participações decorrentes da politica de investimento

da Empresa sobre a participação da mesma em outras sociedades, bem

associações e organizações de caráter assistencial, quando os valores en

superiores ao Valor de Referência;

n. Aprovar a contratação de prestadores dos serviços, pessoasjurídicas, com

ao Valor de Referência, necessários à administração, à manutenção dos

equipamentos e treinamento do pessoal. atendendo o que estabelece o pa
Deste artigo;

o. Estabelecer o jeton a ser pago aos seus membros por reunião, o

Superintendente e dos demais Diretores da empresa, de acordo com o que esta
artigo 7° deste Estatuto;

Único: Para efeitos deste Estatuto, o Valor de Referência corresponde a 1% do

mõnio líquido da Empresa apurado ao final do exercicio imediatamente a
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§Único: Compete aos Diretores:

a. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações do Con
Administração;

b. Praticar, dentro das suas atribuições, todos os atos necessários ao

regular da Empresa e à consecução do objeto social; e

c. Coordenar as atividades das sociedades controladas da Empresa, se

de

14. A Diretoria será composta pelo Superintendente e 05(cinco) Diretores L.J\I.. vuu

os Diretores são eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de

a reeleição para sucessivos mandatos e, destitulveis pelo mesmo Conselho.

Único: Estes Diretores Executivos exercerão as seguintes funções:
a. Diretor Administrativo

b. Dois (02) Diretores Financeiros

C. Diretor Técnico

d. Diretor da Qualidade

7t1JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

YI~IArtigo 15. Compete ao Superintendente, além de outras atribuições estabelecid

a estrutura organizacional da Empresa, contratar e dirigir seu corpo

tecmccs, auxiliares e consultores que julgar convenientes ou necessários,

rgos. funções e determinando suas atribuições e poderes, observando as niric.tri7C

ITI""",·,,,,,<: pelo orçamento aprovado pelo Conselho de Administração;

Conselho de Administração o Regimento Interno, com
de processos, para aprovação;

c. rigir as atividades relacionadas com o planejamento geral da Empresa;

os nomes dos respectivos Diretores
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. Orientar e coordenar a atuação dos Diretores;

f. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

Sugerir preços, taxas, emolumentos, comissões, contribuições e quaisquer

a serem cobrados de terceiros, pelos serviços decorrentes do cumprimento das ::RTII"",an ••,,,

funcionais, operacionais, normativas, fiscalizadoras e

assegurando a sua ampla divulgação aos interessados;

Propor ao Conselho de Administração as diretrizes operacionais que di

definirão os serviços prestados pela Empresa:

i. Promover o acompanhamento em tempo real e a fiscalização das

fabricação, comercialização, avaliação e relatórios referentes às atividades

da Empresa:

~
/,,-... .

/
17. Os Diretores Financeiros indicados pelo Diretor Superintendente e !õlnrn,,,.n

de Administração devem:

a Planejar e elaborar os orçamentos e planos de trabalho e de investimentos da

anuais ou plurianuais relativos às suas atividades:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW
b Responder pelo controle da execução dos orçamentos a que se refere à alínea AnT,Arll"lr'

Administrar e investir os recursos financeiros da Empresa:

d Dirigir os setores de contabilidade. de planejamento financeiro e da ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(jj ~
Empresa; \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O
\

e Gerir separadamente o orçamento aprovado pela Assembleia Geral,

funcionamento do Conselho de Administração, em consonância com o seu ) ~

t. Assinar cheques ou autorizar despesas juntamente com o Diretor Superinten

o outro Díretor Financeiro.

16. O Diretor Administrativo, indicado pelo Diretor Superintendente e

.onsemo de Administração será o encarregado de todos os atos administrativos da

eSl:abE!leiC1CIOS no regimento interno da Diretoría:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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o Diretor Técnico indicado pelo Diretor Superintendente e aprovado pelo Conselho

dministração será o responsável pela fabricação de produtos e amostr -controle

sárias ao cumprimento da atividade fim da empresa, assim como, para a come ialização

asmas. Ele deve contar com a participação de Assessores Científicos, para o at ndimento

borat6rios participantes e preparação das amostras-controle e das pesquisas e pacificas
stas e outras preparações.

19. O Diretor da Qualidade, indicado pelo Diretor Superintendente e apro ado pelo

Cons lho de Administração será o responsável pelo Sistema de Gestão da Qualidade, inclusive

da qu lidade analítica das amostras-controle preparadas pela empresa;

Os Diretores poderão exercer outras funções técnicas e admi istrativas
lecidas pelo Diretor Superintendente.

21. O Superintendente e os Diretores devem ter dedicação profissional exclu íva para

com a Empresa, residirem no município e não podem, durante o tempo em que perma ecerem

no ex releio de seus cargos, manterem vfnculo, com outras empresas com o mesmo objetivo
social.

Artigo 22. Somente podem ser eleitas, como Superintendente, pessoas que, além dos r quisitos

legais regulamentares,atendam às necessidadesda empresa, com currículo comprova
admini trador.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1°: O candidato a Superintendente, aprovado pela Diretoria da SBAC _SOCI DADE

BRASI EIRA DE ANALISES CLíNICAS e indicado pelo seu Presidente deve aprese tar seu

por outro nome.
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§ 3°: O Superintendente poderá determinar o afastamento imediato de qua

presa, até a reunião do Conselho de Administração que deliberará sobre a m

ensuios de prulici~llcill l'

't'ulltroll' I'matprial
r~,~,...."",. para laboratórios. bancos

uqJ(i.m~;aço~~de diagnóstico 1lI

alim~nto5.Ilnális{'

Todos os demais Diretores serão indicados ao Conselho de Ad "',nlC:""",,,~,,,

Caso o Conselho de Administração não aprove as indicações ap~."'''''''+''',;""
uperintendente deverão ser indicados novos nomes. até que sejam acrovaoes

...."'0'101 ..'" de Administração.

c.

23. A Diretoria exercerá as seguintes atribuições:

a, Autorizar a abertura, o encerramento ou a alteração do endereço de filiais. as,~

depósitos, escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos da Empresa no ~,~......., dnaO $''''
exterior; ~

b. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração. o

~
previamente a aquisição ou alienação. peja Empresa ou por suas co Jad,as.(3
móveis ou imóveis, a constituição de ônus reais ou gravames de ~

sobre tais bens, a tomada de empréstimo, financiamento, e a COI'1CE~Ssão de
ri"""",",ti"" real ou fidejuss6ria, em valores que representem responsabilidade ao J

de Referência previsto no Parágrafo 1°doArtigo 12;

por solicitação do Superintendente, sobre qualquer assunto que não

J"'I"IJ'T1", .. tc,n,.."" privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração

d.

e.
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Em caso de ausência ou impedimento por período de até 30 dias, por outro iretor por

ele indicado;

Em caso de afastamento por prazo superior a 30 dias e inferior a 120 dias, p lo Diretor

designado pelo Conselho de Administração, em reunião especialmente reali

esse fim;

c Em caso de afastamento por prazo igualou superior a 120 dias ou vacância.

de Administração deverá ser convocado para promover a eleição

Superintendente, conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto;

d Excepcionalmente. o Presidente do Conselho de Administração. ou ai

conselheiro. pode assumir a Superintendência por prazo limitado, devendo nest caso ser

elaborada uma ata. que será registrada, para fins de comprovação de sua

responsabilidade administrativa perante a rede bancária,

e Excepcionalmente, um mesmo profissional poderá assumir duas diretorias.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Artig 25. Os demais Diretores serão substituídos:

a Nos casos de ausência ou impedimento, bem como de afastamento por praz i

120 dias, por outro Diretor indicado pelo Superintendente conforme o caso, de endo ser

este fato comunicado ao Conselho de Administração; e,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/?;l
b. Em caso de afastamento por prazo igualou superior a 120 dias ou vacância, o f._/

de Administração deverá ser convocado para promover a eleição ou aprovaçã de novo

Diretor, conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto.

DAS REUNIÕES DA DIRETORIA

Artig 26. A Diretoria se reúne validamente com a presença de, no mínimo, metade ma s um dos

Diret res e delibera pelo voto da maioria dos presentes, sendo atribuído ao Superint ndente o
voto e qualidade.
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21. Sem prejuízo das atribuiçOes especificas do Superintendente e dos demaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOirc:at".r",,,

r1PI~I~I'IA~a seguir listadas deverão ser tomadas em reunião na qual deverão estar rt.r~."""",+~."

das respectivas áreas responsáveis:

ElaboraçAo da previsão orçamentária anual:

Cronograma de fabricação de amostras-controle e envio de kits;

Aprovação de novas amostras-controle;

Projeto de pesquisas;

e, Indicação de Diretores ao Conselho de Administração;

f. boração do Relatório da Diretoria;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,~ a.
I,

b,
:,

c,

d,

9
h,

a,

b.

c.

d.

Programa Nacional de Controle de Qualidade
Patrocinado pela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas

lSulge!~tõE!Sde mOdificações deste Estatuto de outros procedimentos eXistentes;

onnecer, se existir, as decisões específicas contidas no artigo 23 deste E

LO VII

ENTAÇÃO DA EMPRESA

. Ressalvados os casos previstos nos Parágrafos deste Artigo, a E

e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura:

Superintendente e um Oiretor Financeiro

Dois Diretores Financeiros;

um Diretor Financeiro em conjunto com um procurador com cederes
dois procuradores com poderes específicos.

~@f:

f\J
O· Os atos para os quais este Estatuto exija autorização prévia

n'''''',I:,,_'''''' somente serão válidos uma vez preenchidos esse requisito.

A Empresa poderá ser representada isoladamente por um Díretor ou um

......,,'I_••c:. específicos na prática dos seguintes atos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
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Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
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ensaios (.)t. pru!i(,J~'n'.'l~!
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r"',,r"nr"!IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApara JHb(Jr~t')l'Io" ],..""

Representação da Empresa em atos de rotina realizados fora da sede s

Representação da Empresa em juízo, exeeto para a prática de atos
eia a direitos; ou.

Prática de atas de simples rotina administrativa, inclusive perante

uuum, ..S, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, I

§3°: O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos eSIDe(~ir,(~o"

a Empresa pela assinatura de apenas um Diretor ou um procurador

ido, ou, ainda, estabelecer competência e alçada para a prática de atas por

29.As procurações serão sempre outorgadas ou revogadas por dois Diretores,

obrigatoriamente o Superintendente, estabelecendo os poderes do

excetuanoo-se as outorgadas para fins judiciais, terão sempre prazo determinado de

LO VIII

FICAÇÃO ESTATUTÁRIA

"
"

Este Estatuto somente poderá ser modificado, após 60 meses, por sugestão

selho de Administração e aprovação de uma Assembleia Geral Extraordi

rio de cada cotista, sem levar em conta o número de ações de cada um.

0: No caso de surgir tatos relevantes que prejudique a administração da "'",Inr."",b

modificações deste Estatuto, a SBAC em acordo com o Conselho de Admi

nvocar uma Assembleia Geral Extraordináriaem prazo inferior ao citado no
ra as rnodficações deste Estatuto.
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2°: Esta Assembleia deverá discutir unicamente a pauta proposta e será ccrwceaca

de Administração ou pela maioria dos acionistas

cosm éticos,

DA SOCIEDADE

31. Em caso de dissolução da sociedade. aprovada pela Assembleia de cotistas, os bens

e imóveis serão doados â SBAC • SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANALISES NICAS,

. Nas omissões deste Contrato Social e dos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nO1

(Código Civil), seria aplicadas à sociedade. as disposições constantes na

976 (Lei das Sociedades Anónimas), inclusive para os fins do disposto no ",,,.11.,,,... ,, .. .-,,
artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.053 do CÓdigoCivil.

. Fica eleito o Foro Central desta cidade, como único competente para dirimir

oriundas do presente. renunciando os sócios a qualquer outro. por mais nnvU"'n

Por estarem de pleno e comum acordo, justos e contratados. mandaram

CONTRATO SOCIAL da sociedade PNCQ • PROGRAMA NACIONAL DE CON

RL,ILI,,,",U'C: LTDA, sintetizada em seus artigos, firmando este instrumento em 01

registro na Junta Comercial do Rio de Janeiro/RJ.
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Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
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Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE 

LTDA, NIRE 33.2.0865320-9, PROTOCOLO 00-2023/325618-0, ARQUIVADO EM 24/05/2023, 

SOB O NÚMERO (S) 00005491809, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

052.255.197-17 IGOR BATISTA DA SILVA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral

1/1

24 de maio de 2023.
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Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/325618-0 Data do protocolo: 26/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/05/2023 SOB O NÚMERO 00005491809 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6E31F761915A031E9BD7627A5B8044992D1C29E17B812A4EAC1C0B33055180CD
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005497475 73.302.879/0001-08 Rua VICENTE LICINIO 0193 Tijuca Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MÁRCIA VALÉRIA DA PAIXÃO JOARY SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

22

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 26/05/2023 e arquivado em 26/05/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0865320-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005491809 - 24/05/2023

NIRE: 33.2.0865320-9

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA 

Boleto(s): 

Hash: ECCD04D0-4A7C-4DD6-BC3B-B040AB055D4F

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/408886-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Código Ato Eventos

021 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/22

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:607

69645704

Assinado de forma digital 

por FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 10:49:50 

-03'00'
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
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Código 
do Ato

00-2023/408886-9

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0865320-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

24/05/2023 22:22:44

JUCERJA
Último arquivamento:

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

NIRE: 33.2.0865320-9

Boleto(s): 104388012

Hash: ECCD04D0-4A7C-4DD6-BC3B-B040AB055D4F

00005491809 - 24/05/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 4 0 8 8 8 6 - 9 

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

021

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: IGOR BATISTA DA SILVA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 994796484

E-mail: igor@4fcontroladoria.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 24/05/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

24/05/2023

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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� �

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2023. 

ATA da reunião do Conselho de Administração do Programa Nacional de Controle de 
Qualidade – PNCQ, realizada no dia treze de abril de 2023 as 10 horas onde reuniram-se: Dr. 
José Abol Corrêa, brasileiro, Farmacêutico, divorciado, portador da carteira de identidade 
expedida pelo Ministério da Aeronáutica sob o nº 86492 e inscrito no CPF sob o nº 
023.454.557-72, residente e domiciliado a Rua Barão da Torre,326 apto. 501 – Ipanema – Rio 
de Janeiro – RJ - Membro Nato e Presidente do Conselho de Administração; Dr. Estevão 
José Colnago, brasileiro, Farmacêutico, viúvo, portador da carteira de identidade expedida 
pelo  Ministério da Aeronáutica  sob o nº 163101 e inscrito  no CPF sob o nº 042.988.377-34, 
residente e domiciliado a Rua Bambina, 29 apto. 102, - Botafogo - Rio de Janeiro – RJ - 
Membro Nato, Dra. Elvira Maria Loureiro Colnago, brasileira, Farmacêutica, solteira, 
portador da carteira de identidade expedida pelo Ministério da Aeronáutica sob o nº 407.983 
e inscrito no CPF sob o nº 009.038.967-02, residente e domiciliada a Rua Bambina, 29 Apto. 
102 – Botafogo – Rio de Janeiro – RJ - Conselheira Efetiva e Vice-Presidente do Conselho de 
Administração; Dr. Juno Damasceno Silva, brasileiro, casado, farmacêutico, portador da 
carteira de identidade expedida pela SSP-RS, sob o nº 1054666837 e inscrito  no CPF sob o 
nº 883.357.120-34, residente e domiciliado à Rua Embaixador Abelardo Bueno, 3600/403 – 
Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ - Conselheiro Suplente, Dr. Humberto Marques 
Tibúrcio, brasileiro, farmacêutico, casado, portador da carteira de identidade expedida pelo 
CRF/MG sob o nº 3216 e inscrito  no CPF sob o nº 124.905.986-00, residente e domiciliado a 
Rua Daniel de Carvalho, 1040/101 – Gutierrez - Belo Horizonte – MG – Membro Nato, Dr. 
Irineu Keiserman Grinberg, brasileiro, divorciado, Farmacêutico, inscrito no CRF/RS sob o 
nº  0675, portador da carteira de identidade expedida pelo DPC sob o nº 9.003.727.915 em 
07/10/1975 e inscrito no CPF sob nº 000.847.600-44, nascido em 26/12/1941 , residente e 
domiciliado à Rua  Dona Laura nº 782/803, Rio Branco , Porto Alegre/RS , CEP 90430-090 – 
Conselheiro Efetivo; Dr. Luiz Fernando Barcelos, brasileiro, casado, 
Farmacêutico Bioquímico, inscrito CRF/RS sob o nº 1248, portador da carteira de 
identidade SSP/RS sob o nº 50109442-04 em 01/10/2010, inscrito no CPF sob o nº 
002.531.890-04, nascido em 27/07/1943, residente e domiciliado à Rua Leme nº 55, Ipanema, 
Porto Alegre/RS, CEP 91.760-520, Conselheiro Suplente; Dr. Marcos Kneip Fleury, 
brasileiro, divorciado, Farmacêutico, portador da carteira de identidade expedida pelo IFP/RJ 
sob o n° 04400806-8 em 29/06/1977 e inscrito no CPF sob o n° 707.153.277-04, nascido em 
14/11/1960, residente e domiciliado à Rua Conde de Bonfim 536/704 – Tijuca – Rio de Janeiro 
– RJ – CEP 20520-055, Conselheiro Suplente; Dr. Robson Ferreira Ferraz Santos, 
brasileiro, solteiro, Farmacêutico, RG nº 497833-1 Marinha do Brasil emitida em 12/08/2009 
e inscrito no CPF 071.011.587-30 , nascido em 27/05/1974, residente e domiciliado Avenida 
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Paula Souza, 233/503 – Maracanã – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20271-120 e, Dr. Francisco 
Edison Pacifici Guimarães, Superintendente do Programa Nacional de Controle de 
Qualidade como convidado. Às 10 horas o Presidente do Conselho de Administração, Dr. 
José Abol Corrêa leu a convocação, onde consta a seguinte pauta: Item 01) Abertura da 
Reunião; Item 02) Verificação de quórum; Item 03) Posse dos membros do Conselho de 
Administração; Item 04) Posse do candidato a Superintendente, indicado pela Sociedade 
Brasileira de Análises Clinicas - SBAC; Item 05) Eleição do Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração; Item 06) Estabelecimento dos jetons do Conselho de 
Administração e Assembleia Geral do PNCQ; Item 07) Regimento Interno – Modelo Provisório; 
Item 08) Novos Projetos e planejamento estratégico do PNCQ; 09) Assuntos Gerais e 
comentários.– O Presidente do Conselho de Administração, Dr. José Abol Corrêa, deu início 
a reunião com o primeiro item da convocação. Item 01) Abertura da Reunião – O Presidente 
declarou aberta a reunião; Item 02) Verificação de quórum – Foi declarada a presença de 
quórum para realização da reunião. Item 03) Posse dos membros do Conselho de 
Administração – Foram empossados os conselheiros ficando da seguinte forma: Diretor 
Administrativo - Dr. José Abol Corrêa, Diretor de Técnico - Dr. Juno Damasceno Silva, 
Diretor de Qualidade - Dr. Robson Ferreira Ferraz Santos e Diretores Financeiros - Dr. 
José Abol Corrêa e Dra. Elvira Maria Loureiro Colnago, com mandatos até abril de 2025; 
Item 04) Posse do candidato a Superintendente, indicado pela Sociedade Brasileira de 
Análises Clinicas – SBAC – Foi declarado empossado Dr Francisco Edison Pacifici 
Guimarães com mandato até abril de 2025; Item 05) Eleição do Presidente e Vice-
Presidente do Conselho de Administração; O Presidente do Conselho de Administração 
sugeriu aos membros do Conselho de Administração que os atuais dirigentes fossem 
mantidos ficando assim: Presidente Dr. José Abol Corrêa e Vice-Presidente Dra. Elvira 
Maria Loureiro Colnago, com mandato até Abril de 2025; Item 06) Estabelecimento dos 
jetons do Conselho de Administração e Assembleia Geral do PNCQ – O Dr. José Abol Corrêa, 
Presidente, sugeriu passar o jeton para R$ 2.000,00 (dois mil reais), que foi aprovado por 
unanimidade; Item 07) Regimento Interno – Modelo Provisório – Foi aprovado um projeto de 
Regimento Interno, para ser utilizado, inicialmente como provisório, para avaliar sua 
performance e posterior aprovação definitiva; Item 08) Novos Projetos e planejamento 
estratégico do PNCQ – Dr. José Abol Corrêa apresentou sugestões de um projeto estratégico, 
onde estão citados a continuação da fabricação de mais Material de Referência Certificado – 
MRC e a pesquisa para outras amostras-controle, sendo aprovados; Item 09) Assuntos gerais 
e comentários – Os Srs Dr. José Abol Corrêa, Dr. Juno Damasceno Silva, Dr. Robson 

Ferreira Ferraz Santos, Dra. Elvira Maria Loureiro Colnago e Dr Francisco Edison 

Pacifici Guimarães, declaram para todos os fins, nos termos do Artigo 1.011 do Código Civil, 

que não estão impedidos por lei especial a exercerem atividades empresariais ou congêneres, 

nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
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por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Colocado em 
discussão houveram algumas considerações por parte dos conselheiros, que independiam de 
votação razão porque não foram especificados nesta ATA. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente agradeceu a todos os presentes e encerrou a reunião.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 

Dr. José Abol Corrêa 
Membro Nato 

Presidente do Conselho de Administração 

Dra. Elvira Maria Loureiro Colnago 
Conselheira Efetiva 

Vice-Presidente do Conselho de Administração 

Dr. Estevão José Colnago 
Membro Nato 

  

Dr.Juno Damasceno Silva 
Conselheiro Efetivo 

Dr. Robson Ferreira Ferraz Santos 
Conselheiro Efetivo 

Dr. Marcos Kneip Fleury 
Conselheiro Suplente 

Dr. Francisco Edison Pacifici Gujimarães 
Superintendente do PNCQ 
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Dr. Irineu Keiserman Grinberg 
Conselheiro Efetivo 

Dr. Humberto Marques Tibúrcio 
Membro Nato 

Dr. Luiz Fernando Barcelos 
Conselheiro Suplente
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Assinaturas iniciadas por PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE (bf325f44-1ea8-4966-aa4e-
fc088aaeb2ee). Email: contratoprivado@pncq.org.br. - DATE_ATOM: 2023-05-10T15:15:15-03:00

10 May 2023, 15:22:15

FRANCISCO EDISON PACIFICI GUIMARÃES Assinou - Email: f.guimaraes@pncq.org.br - IP: 201.76.189.150
(mvx-201-76-189-150.mundivox.com porta: 35520) - Documento de identificação informado: 607.696.457-04 -
DATE_ATOM: 2023-05-10T15:22:15-03:00

10 May 2023, 15:32:49

JUNO DAMASCENO SILVA Assinou - Email: j.damasceno@pncq.org.br - IP: 201.76.189.150
(mvx-201-76-189-150.mundivox.com porta: 27866) - Documento de identificação informado: 883.357.120-34 -
DATE_ATOM: 2023-05-10T15:32:49-03:00

10 May 2023, 15:33:57

ROBSON FERREIRA FERRAZ SANTOS Assinou - Email: r.santos@pncq.org.br - IP: 201.76.189.150
(mvx-201-76-189-150.mundivox.com porta: 23358) - Documento de identificação informado: 071.011.587-30 -
DATE_ATOM: 2023-05-10T15:33:57-03:00

10 May 2023, 15:57:08

MARCOS KNEIP FLEURY Assinou - Email: m.fleury@pncq.org.br - IP: 201.76.189.150
(mvx-201-76-189-150.mundivox.com porta: 37118) - Geolocalização: -22.9196687 -43.2231173 - Documento de
identificação informado: 707.153.277-04 - DATE_ATOM: 2023-05-10T15:57:08-03:00

11 May 2023, 08:19:31

JOSE ABOL CORREA Assinou - Email: abol@pncq.org.br - IP: 201.76.189.150 (mvx-201-76-189-150.mundivox.com
porta: 41070) - Documento de identificação informado: 023.454.557-72 - DATE_ATOM: 2023-05-11T08:19:31-03:00

11 May 2023, 08:40:50

ELVIRA MARIA LOUREIRO COLNAGO Assinou - Email: e.loureiro@pncq.org.br - IP: 201.76.189.150
(mvx-201-76-189-150.mundivox.com porta: 39484) - Documento de identificação informado: 009.038.967-02 -
DATE_ATOM: 2023-05-11T08:40:50-03:00

11 May 2023, 08:41:49

ESTEVÃO JOSÉ COLNAGO Assinou - Email: e.colnago@pncq.org.br - IP: 201.76.189.150
(mvx-201-76-189-150.mundivox.com porta: 50718) - Documento de identificação informado: 042.988.377-34 -
DATE_ATOM: 2023-05-11T08:41:49-03:00

11 May 2023, 14:59:29

HUMBERTO MARQUES TIBURCIO Assinou - Email: tiburciohumberto@gmail.com - IP: 163.172.226.208
(163-172-226-208.rev.poneytelecom.eu porta: 62562) - Documento de identificação informado: 124.905.986-00 -
DATE_ATOM: 2023-05-11T14:59:29-03:00

11 May 2023, 19:51:39
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IRINEU KEISERMAN GRINBERG Assinou - Email: irineugrinberg@gmail.com - IP: 179.152.20.226
(b39814e2.virtua.com.br porta: 61342) - Documento de identificação informado: 000.847.600-44 - DATE_ATOM:
2023-05-11T19:51:39-03:00

12 May 2023, 14:55:31

LUIZ FERNANDO BARCELOS Assinou - Email: lf.barcelos@uol.com.br - IP: 187.181.253.62 (bbb5fd3e.virtua.com.br
porta: 57502) - Geolocalização: -29.3914711 -50.88099 - Documento de identificação informado: 002.531.890-04 -
DATE_ATOM: 2023-05-12T14:55:31-03:00
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Programa Nacional de Controle de Qualidade
Patrocinado pela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas

Provedor de ensaios de proficiência e
produtor de amostras-controle e material
de referência para laboratórios, bancos
de sangue, organizações de diagnóstico in
vitro e no segmento de alimentos, análise
de água, medicamentos e cosméticos.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONVOCAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01)Abertura da Reunião;
02)Verificação de quórum;
03) Posse dos membros do Conselho de Administração;
04) Posse do candidato a Superintendente, indicado pela Sociedade Brasileira de

Análises Clínicas - SBAC;
05) Eleição do Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração;
06) Estabelecimento dos jetons do Conselho de Administração e Assembleia

Geral do PNCQ;
07) Regimento Interno - Modelo Provisório;
08) Novos Projetos e planejamento estratégico do PNCQ;
09)Assuntos gerais e comentários.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023.

Dr.JO~fIg&rrêa
Membro Nato

Presidente do Conselho de Administração do
Programa Nacional de Controle de Qualidade
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_ o PNCQ é acreditado pelo

Cgcre do INMETRO
Empresa certificada pela ABNT

em conformidade com a

ABNT NBR ISO 9001:2015

sob o númerozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA23.008/04

o PNCQ é acreditado pelo

Cgcre do tNMETRO

como Provedor de Ensaio

de Proficiência em

conformidade com a

sob o número 0013

como Produtor de Matenat

de Referência em

conformidade com a

ABNT NBR 150JIEC 17043:2011 ABNT NBR ISO 17034:2017
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Lúcia Mello

De: Francisco Guimarães <f.guimaraes@pncq.org.br> em nome de Francisco
Guimarães

segunda-feira, 27 de março de 2023 14:46

Lúcia Mello

abol@pncq.org.br; Elvira Loureiro; Estevão Colnago; Marcos Fleury;

j.damasceno@pncq.org.br; Humberto Marques Tiburcio; Irineu Grinberg; Robson

Santos; If.barcelos@uol.com.br; Mariele Mendonça

Re: Reunião do Conselho de Administração

Enviado em:

Para:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cc:

Assunto:

Boa tarde,

Confirmo a presença.

Em seg., 27 de mar. de 2023 às 13:51, Lúcia Mello <l.mello@pncq.org.br> escreveu:

Boa tarde

o Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores conselheiros para a Reunião do
Conselho de Administração, presencial, a ser realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua
Vicente Licínio, 193 - Tijuca. Em anexo convocação.

Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para ressarcimento.

O Presidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de confraternização na
PARMÊ.

Solicito confirmar a presença por e-mail.

Atenciosamente,

®zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PNCQ

Lucill,M..tillMel!o !fiII s.lJva
SiIN:,ebna
Il_JiDi:liPnti!·D!rü·bt

Programa Nacional de Co.troIe de (la.lida_
RuaVllc4ntet..tdllJo, 193 • Tif~l!
TeJ,'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB5 2ll569"íiB67
http,/lw ........pneq,Q'..g.l>r--- --- -

ti! A.IIM de IMllf'imlt, 118." _"'U é:QmpromiMo -.. o _10 .... i*me
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Lúcia Mello

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Robson Santos <r.santos@pncq.org.br> em nome de Robson Santos
segunda-feira, 27 de março de 2023 14:08
Lúcia Mello
RES:Reuniãodo Conselho de Administração

Boa tarde Lúcia!

Presença confirmada.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

®zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PNCQ

Dr'. Robsoli F-utelt. l'<e.rA~,SiI,.. ~

~!JQria Cio! ..~;fi,ea;

r.IIíIntose,pi'íC<!.org.bt

Proa- Nadc:lmllde Co.boIe de Q.alldade
Ru'" Van'" Licflli.:J, 193 - T"quc;a
TeJ,,55 :u 2569-6867
Idf;PI/ h~-,..pncq.orli.l>r
--- ---
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De: Lúcia Melio [mailto:l.melio@pncg.org.br]
Enviada em: segunda-feira, 27 de março de 2023 13:51
Para: abol@pncg.org.br; FranciscoGuimarães <f.guimaraes@pncg.org.br>; Elvira Loureiro <e.loureiro@pncg.org.br>;
EstevãoColnago <e.colnago@pncg.org.br>; Marcos Fleury <m.fleury@pncg.org.br>; j.damasceno@pncg.org.br;
Humberto Marques Tiburcio <tiburciohumberto@gmail,com>; Irineu Grinberg <irineugrinberg@gmail,com>; Robson
Santos <r.santos@pncq.org.br>; If.barcelos@uol,com.br
Cc: Mariele Mendonça <m.mendonca@pncq.org.br>; Lúcia Melio <I,mello@pncq.org.br>
Assunto: Reunião do Conselho de Administração

Boa tarde
O Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores conselheiros para a Reunião do
Conselho de Administração, presencial, a ser realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua
Vicente Licínio, 193 - Tijuca. Em anexo convocação.
Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para ressarcimento.
O Presidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de confraternização na
PARMÊ.
Solicito confirmar a presença por e-mail.
Atenciosamente,

t.,da IMatla MoeUo 411ISlJ",a

Séo!,ret'at'l.

I.Frlêllól1lpntq.LMg.bf'

pyoa....... Nacionalde Co.trote de Q•• lidllde
RUAVr.:en... Ucl"ic, 193 - T"Q~
TeJ., 55 212569-06367
ht!.p:! !w.........j:>I\cq.orll.br
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
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Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Lúcia Mello

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

j.damasceno@pncq.org.br
segunda-feira, 27 de março de 2023 13:57
'Lúcia Mello'
RES:Reuniãodo Conselho de Administração

Boa tarde Lúcia,

Confirmo minha presença.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Att.

®zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PNCQ

Prog_ Nacioft.1d. eo.troIe deQi!ailid.doI!

RIJa Vk>e'rlte LicíniO, 193 - Tlijuo
Tej.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!iS 21 25õ9-·6l~67
btt.p:;/www.pneq.Ó..1l.br
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De: Lúcia Mello [mailto:Lmello@pncq.org.br]
Enviada em: segunda-feira, 27 de março de 2023 13:51
Para: abol@pncq.org.br; FranciscoGuimarães <f.guimaraes@pncq.org.br>; Elvira Loureiro <e.loureiro@pncq.org.br>;
EstevãoColnago <e.colnago@pncq.org.br>; Marcos Fleury <m.fleury@pncq.org.br>; j.damasceno@pncq.org.br;
Humberto Marques Tiburcio <tiburciohumberto@gmaiLcom>; Irineu Grinberg <irineugrinberg@gmail.com>; Robson
Santos <r.santos@pncq.org.br>; If.barcelos@uoLcom.br
Cc: Mariele Mendonça <m.mendonca@pncq.org.br>; Lúcia Mello <Lmello@pncq.org.br>
Assunto: Reunião do Conselho de Administração

Boa tarde
O Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores conselheiros para a Reunião do
Conselho de Administração, presencial, a ser realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua
Vicente Licínio, 193 - Tijuca. Em anexo convocação.
Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para ressarcimento.
O Presidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de confraternização na
PARMÊ.
Solicito confirmar a presença por e-mail.
Atenciosamente,

li..úo:l.ao 'N.ria "'.eU.. ,da Sihna

Se<!xl!brill

1\..,.,IIó~iPn<:if·IliI1I·11it
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Lúcia Mello

De:
Enviado em:

Para:

Assunto:

Irineu Grinberg <irineugrinberg@gmail.com> em nome de Irineu Grinberg
segunda-feira, 27 de março de 2023 15:02
Lúcia Mello
Re:Reuniãodo Conselho de AdministraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Boa tarde Lúcia, confirmo presença. Como ficou pra mim a compra da passagem, necessito saber o tempo que
ficarei no Rio.
Se apenas nos tempos das reuniões, ou mais.

Obrigado
Abraços

Em seg., 27 de mar. de 2023 13:51, Lúcia Mello <l.mello@pncg.org.br> escreveu:

Boa tarde

o Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores conselheiros para a Reunião do
Conselho de Administração, presencial, a ser realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua
Vicente Licínio, 193 - Tijuca. Em anexo convocação.

Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para ressarcimento.

O Presidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de confraternização na
PARMÊ.

Solicito confirmar a presença por e-mail.

Atenciosamente,

o .------,-.--------..---,.-,.-.--

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Lúcia Mello

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:

If.barcelos@uol.com.br

segunda-feira, 27 de março de 2023 19:14

Lúcia Mello

Re: Reunião do Conselho de AdministraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confirmo a minha presença. Estarei no Rio de Janeiro nesta data.

Em 27 de mar. de 2023 13:51, Lúcia Mello <1.mello@pncq.org.br>escreveu:

Boa tarde

o Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores conselheiros para a Reunião do
Conselho de Administração, presencial, a ser realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua
Vicente Licínio, 193 - Tijuca. Em anexo convocação.

Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para ressarcimento.

O Presidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de confraternização na
PARMÊ.

Solicito confirmar a presença por e-mail.

Atenciosamente,

o ..----.-.-.--.---.--..--.-.-....-
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Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Lúcia Mello

De: Humberto Marques Tiburcio <tiburciohumberto@gmail.com> em nome de
Humberto Marques Tiburcio
segunda-feira, 27 de março de 2023 18:56
FranciscoGuimarães
Lúcia Mello; abol@pncq.org.br; ElviraLoureiro; EstevãoColnago; Marcos Fleury;
j.damasceno@pncq.org.br; Irineu Grinberg; Robson Santos;
If.barcelos@uol.com.br;Mariele Mendonça
Re:Reuniãodo Conselho de Administração

Enviado em:

Para:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cc:

Assunto:

confirmo minha presença
humberto

Enviado do meu iPhone

Em 27 de mar. de 2023, à(s) 14:46, Francisco Guimarães <f.guimaraes@pncq.org.br> escreveu:

Boa tarde,

Confirmo a presença.

Em seg., 27 de mar. de 2023 às 13:51, Lúcia Mello <l.mello@pncq.org.br> escreveu:

Boa tarde

o Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA NACIONAL DE
CONTROLE DE QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores
conselheiros para a Reunião do Conselho de Administração, presencial, a ser
realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua Vicente Licínio, 193 - Tijuca. Em

I anexo convocação.

Solicito confirmar a presença por e-mail.

Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para
ressarcimento.

O Presidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de
confraternização na PARMÊ.

Atenciosamente,

I <imageOOl.gif>
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Lúcia Mello

De:
Enviado em:

Para:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cc:

ElviraLoureiro <e.loureiro@pncq.org.br> em nome de ElviraLoureiro
terça-feira, 28 de março de 2023 09:19
Humberto Marques Tiburcio
FranciscoGuimarães;LúciaMello; abol@pncq.org.br; EstevãoColnago; Marcos
Fleury;j.damasceno@pncq.org.br; Irineu Grinberg; Robson Santos;
If.barcelos@uol.com.br;Mariele Mendonça
Re:Reuniãodo Conselho de AdministraçãoAssunto:

Bom dia,

Confirmo presença, porém não poderei estar no almoço.
Atenciosamente,

Em seg., 27 de mar. de 2023 às 18:56, Humberto Marques Tiburcio <tiburciohumberto@gmail.com> escreveu:
confirmo minha presença
humberto

Enviado do meu iPhone

Em 27 de mar. de 2023, à(s) 14:46, Francisco Guimarães <f.guimaraes@pncq.org.br> escreveu:

Boa tarde,

Confirmo a presença.

Em seg., 27 de mar. de 2023 às 13:51, Lúcia Mello <l.mello@pncq.org.br> escreveu:

Boa tarde

o Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA. NACIONAL DE
CONTROLE DE QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores

I conselheiros para a Reunião do Conselho de Administração, presencial, a ser
realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua Vicente Licínio, 193 - Tijuca. Em
anexo convocação.

Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para
ressarcimento.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
NIRE: 332.0865320-9 Protocolo: 00-2023/408886-9 Data do protocolo: 24/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2023 SOB O NÚMERO 00005497475 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9F609D8FAA589EC23775C32286161F0109D631CC5E30310797D233869BF6D4B5
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPresidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de
confraternização na PARMÊ.

I Solicito confirmar a presença por e-mail.

Atenciosamente,

<imageOO 1.gif>
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Lúcia M ello

De:

Enviado em:

Para:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cc:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EstevãoColnago <e.colnago@pncq.org.br> em nome de EstevãoColnago
terça-feira, 28 de março de 2023 09:21
ElviraLoureiro
Humberto Marques Tiburcio; FranciscoGuimarães;LúciaMello; abol@pncq.org.br;
Marcos Fleury;j.damasceno@pncq.org.br; Irineu Grinberg; Robson Santos;
If.barcelos@uol.com.br;Mariele Mendonça
Re:Reuniãodo Conselho de AdministraçãoAssunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bom dia,

Confirmo presença.
Atenciosamente

Em ter., 28 de mar. de 2023 às 09:19, Elvira Loureiro <e.loureiro@pncg.org.br> escreveu:
, Bom dia,

Confirmo presença, porém não poderei estar no almoço.
Atenciosamente,

Em seg., 27 de mar. de 2023 às 18:56, Humberto Marques Tiburcio <tiburciohumberto(a),gmail.com>
escreveu:
confirmo minha presença

I humberto

Enviado do meu iPhone

Confirmo a presença.

Em 27 de mar. de 2023, à(s) 14:46, Francisco Guimarães <f.guimaraes@pncg.org.br>
escreveu:

I

: I
, I

Boa tarde,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~~~----~~------------------------------------------------------~-- . . -
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Em seg., 27 de mar. de 2023 às 13:51, Lúcia Mello <l.mello@pncq.org.br> escreveu:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Boa tarde

o Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA NACIONAL DE
CONTROLE DE QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores
conselheiros para a Reunião do Conselho de Administração,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApresencial, a ser
realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua Vicente Licínio, 193 - Tijuca.
Em anexo convocação.

Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para
ressarcimento.

O Presidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de
confraternização na PARMÊ.

Solicito confirm~ra presença por e-mail.

Atenciosamente,

<image001.gif>
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Lúcia Mello

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Marcos Fleury <m.fleury@pncq.org.br> em nome de Marcos Fleury
quarta-feira, 29 de março de 2023 13:23
Lúcia Mello
RES:Reuniãodo Conselho de Administração

Confirmo presença.

Atenciosamente,
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De: Lúcia Mello [mailto:l.mello@pncq.org.br]
Enviada em: segunda-feira, 27 de março de 2023 13:51
Para: abol@pncq.org.br; FranciscoGuimarães <f.guimaraes@pncq.org.br>; Elvira Loureiro <e.loureiro@pncq.org.br>;
EstevãoColnago <e.colnago@pncq.org.br>; Marcos Fleury <m.fleury@pncq.org.br>; j.damasceno@pncq.org.br;
Humberto Marques Tiburcio <tiburciohumberto@gmail.com>; Irineu Grinberg <irineugrinberg@gmail.com>; Robson
Santos <r.santos@pncq.org.br>; If.barcelos@uol.com.br
Cc: Mariele Mendonça <m.mendonca@pncq.org.br>; Lúcia Mello <I.mello@pncq.org.br>
Assunto: Reunião do Conselho de Administração

Boa tarde
O Presidente do Conselho de Administração do PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE - PNCQ, Dr. José Abol Corrêa, convoca os senhores conselheiros para a Reunião do
Conselho de Administração, presencial, a ser realizada dia 13/04/2023 - 10h em nossa sede - Rua
Vicente Licínio, 193 - Tijuca. Em anexo convocação.
Aos que irão se deslocar para reunião peço que tragam o comprovante do vôo, para ressarcimento.
O Presidente do Conselho de Administração convida a todos para um almoço de confraternização na
PARMÊ.
Solicito confirmar a presença por e-mail.
Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE 

LTDA, NIRE 33.2.0865320-9, PROTOCOLO 00-2023/408886-9, ARQUIVADO EM 26/05/2023, 

SOB O NÚMERO (S) 00005497475, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

052.255.197-17 IGOR BATISTA DA SILVA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral

1/1

26 de maio de 2023.
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01/11/23, 14:59 Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - Rio de Janeiro

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/verifica.cfm 1/2

ISS
Validação de Certidão

 

Inscrição
Municipal

0.222.692-8

Número de
Autenticação

8814032711

Razão Social

PROGRAMA NACIONAL DE
CONTROLE DE QUALIDADE
LTDA

Tipo de Certidão
CERTIDAO NEGATIVA DE
DEBITO

Data da Emissão 01/11/2023

Data de Validade 29/04/2024

Voltar
FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:607

69645704

Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:60769645

704 

Dados: 2023.11.30 

11:07:23 -03'00'
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01/11/23, 14:59 Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - Rio de Janeiro

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/verifica.cfm 2/2

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Cidade Nova - 20211-110
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Procuradoria Geral do Município

Procuradoria da Dívida Ativa

Autenticação de Certidão

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Nº protocolo:

Andamento:

Data da solicitação:

Previsão entrega:

Data da emissão:

Informações da certidão

Código de controle:

Data de validade:

5903403202

Entregue

8SCB3CBMCM

25/09/2023

05/10/2023

28/09/2023

24/01/2024

Situação Fiscal: Negativa

Observações complementares: A presente Certidão é válida para a matriz e sua(s) filial(is).

Informações do contribuinte

Nome:

Tipo Pessoa:

CPF/CNPJ:

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Jurídica

73.302.879/0001-08

Informações do requerente

Nome:

Tipo Pessoa:

CPF/CNPJ:

Cristiane de Paulo Moreira

Física

051.594.087-97

Informações ao contribuinte:

Guarde bem o Nº do Protocolo, pois é com ele que você fará consultas do andamento de requerimento, 

assim como imprimir a certidão quando ela estiver pronta.

As certidões do tipo Positiva e Positiva com Efeito Negativa deverão ser retiradas pessoalmente no 

posto de atendimento da Procuradoria Geral do Município, localizada na rua 7 de Setembro, Centro, Rio de 

Janeiro - RJ, no horário entre 9:00 hs às 16:00 hs

O prazo para disponibilização da Certidão de Situação Fiscal será de 8 (oito) dias úteis a contar do dia 

seguinte ao da solicitação. O andamento do pedido poderá ser acompanhado pela Internet.

Procuradoria Geral do Município - Travessa do Ouvidor Nº 4, Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 

20040-040

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:607

69645704

Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:60769645

704 

Dados: 2023.11.30 

11:07:57 -03'00'
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  30/06/2023  , em referência ao pedido  201933/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

CNPJ:

73.302.879/0001-08

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

79.08955.8

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: MNTA.2110.2211.R022

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 30/06/2023  às  14:52:05.9

Esta certidão tem validade até  27/12/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 03/07/2023  às  12:02:28.1

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:6076

9645704

Assinado de forma digital 

por FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 

11:08:17 -03'00'
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

8SCB3CBMCM

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a PROGRAMA 

NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ 

sob o nº  73.302.879/0001-08, inscrição municipal nº 0.222.692-8, com endereço no(a) R VICENTE LICINIO, nº 193 - RJ 
Cep: 20270-340, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

A presente Certidão é válida para a matriz e sua(s) filial(is).

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 12/01/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 
física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 
certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 
acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 
Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 
responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 28/09/2023Observações

Ivo Marinho de Barros Junior
Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa
Mat. 11/297.772-6
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

11-2023/1669298

371ff4c297751d9f275e45176cbb1889

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/11/2023 ÀS 08:57:34

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

73.302.879/0001-08 Ativo

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

30/01/2024
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01/11/2023, 08:52 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 8814032711

ÓRGÃO F/SUBTF/CIS-3

CONTROLE 719932025

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
RUA VICENTE LICINIO     000193     
TIJUCA     RIO DE JANEIRO     20270-340     RJ

CNPJ

73.302.879/0001-08

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.222.692-8

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 2023. HORA: 08:48:17

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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Assinado de forma digital 
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06/11/23, 09:22 IPTU - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica-INSC-05905070-CERT-00497161020239

https://www2.rio.rj.gov.br/smf/iptucertfiscal/default.asp 1/1

  NÚMERO DA CERTIDÃO
  00-4.971.610/2023-9

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL
Proprietário Data Folha
PNCQ PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA 06/11/2023 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
RUA VICENTE LICINIO 00181, - TIJUCA 0590507-0 08322-0

QUADRO I - NÃO HÁ DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

Guia MP Natureza Certidão Dívida
Ativa Vara Tipo

Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
Pagar

********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2023  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS ** ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
NORMAL ****************************************** ******************************************
QUITADA ****************************************** ******************************************

Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar

** ********** ************** ************** ** ********** ************** ************** ** ********** ************** **************
            
            
            
            
            
            
            
            
            

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total
************** ************** ************** ************** ************** **************

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 
 
 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)      
  OBSERVAÇÕES:

 

01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS
EXPRESSOS EM MOEDA DA ÉPOCA.
02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.
03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.
04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.
06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.
07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 15
DIAS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.
08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
https://www.rio.rj.gov.br/web/smf, PORTAL DA PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.
09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O
PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

 

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:60769

645704

Assinado de forma digital 

por FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 11:09:56 

-03'00'

1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: CNDIMO_1.PDF (1/1)        250/309



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 73.302.879/0001-08

Certidão nº: 45105416/2023

Expedição: 31/08/2023, às 11:00:24

Validade: 27/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 73.302.879/0001-08, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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30/11/23, 09:37 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.302.879/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/08/1993

NOME EMPRESARIAL
PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
21.23-8-00 - Fabricação de preparações farmacêuticas
21.10-6-00 - Fabricação de produtos farmoquímicos
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R VICENTE LICINIO

NÚMERO
193

COMPLEMENTO
********

CEP
20.270-340

BAIRRO/DISTRITO
TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(21) 2569-6867

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/05/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/11/2023 às 09:37:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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30/11/23, 09:37 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.302.879/0001-08 DUNS®: 902295745
Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/05/2024
FGTS 14/12/2023
Trabalhista Validade: 19/05/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/01/2024
Receita Municipal Validade: 29/04/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/12/2023 09:55 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023  

 
ANEXO – III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 
 

A empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE – LTDA, com sede na 
Rua Vicente Licínio, 193 – Tijuca CEP: 20.270-340 – Rio de Janeiro – RJ, C.N.P.J. nº 
73.302.879/0001-08, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023. 

 

 
 

Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 
Superintendente 

RG nº 04.822.662-5 IFP 
CPF 607.696.457-04 

 
 

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:60769

645704

Assinado de forma digital 

por FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 12:07:55 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023  

 
ANEXO – IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DIS-POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

A empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE – LTDA, com sede na 
Rua Vicente Licínio, 193 – Tijuca CEP: 20.270-340 – Rio de Janeiro – RJ, C.N.P.J. nº 
73.302.879/0001-08, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(X). 
 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023. 

 

 
 

Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 
Superintendente 

RG nº 04.822.662-5 IFP 
CPF 607.696.457-04 

 
 

FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:60769645

704

Assinado de forma digital por 

FRANCISCO EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 12:08:16 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023  

 
ANEXO – VI  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBU-NAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 

VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE – LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 73.302.879/0001-08, com sede à Rua Vicente Licínio, 193 – Tijuca CEP: 20.270-340 – Rio de 
Janeiro – RJ, neste ato representada pelo Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães, portador(a) da carteira 
de identidade RG nº  04.822.662-5 IFP e inscrito(a) no CPF sob nº 607.696.457-04, DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou 
por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 
a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do 
STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Pa-ranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2023, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do 
art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
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Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023. 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão 
3° Avô (ó) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
  

 

 
 

Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 
Superintendente 

RG nº 04.822.662-5 IFP 
CPF 607.696.457-04 

 

 
 

  

FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:607696457

04

Assinado de forma digital por 

FRANCISCO EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 12:08:53 

-03'00'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.302.879/0001-08 DUNS®: 90*****45
Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/05/2024
FGTS 14/12/2023
Trabalhista Validade: 19/05/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/01/2024
Receita Municipal Validade: 29/04/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/11/2023 12:56 de
CPF: 052.255.197-17      Nome: IGOR BATISTA DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:607

69645704

Assinado de forma digital 

por FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 

11:10:44 -03'00'
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    Oficio do Registro de Distribuição

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL

RUA DO OUVIDOR, 63 - 2º ANDAR - CENTRO - RJ
Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 1º OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C      E      R      T      I      F      I      C      A

06/10/2023>11/10/2023 [802]

202321610041011-001/001

1º
FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente:

OUTROS ACAO CIVEL.

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros e/ou
assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a:
A) RESCISÓRIAS;
B)  FALÊNCIAS,  CONCORDATAS,  RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS ÀS
VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL;
C) SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS,  ALIMENTOS  E  OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COM
ETÊNCIA DE FAMÍLIA;
D) AÇÕES ACIDENTÁRIAS;
E)  RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA
EM REGISTROS PÚBLICOS;
F) MEDIDAS  CAUTELARES   (ARRESTOS,   SEQUESTROS,   BUSCAS   E   APREENSÕES,   NOTIFICAÇÕES, ETC.)
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEL;
G) ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS,  DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS  AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEIS;
H) AÇÕES   E   PRECATÓRIAS   DE   COMPETÊNCIA   DAS   VARAS   REGIONAIS  ( MADUREIRA, JACAREPAGUÁ
E LEOPOLDINA);
I)   INVENTÁRIOS,    TESTAMENTOS,   ARROLAMENTOS,  ARRECADAÇÕES,  ADMINISTRAÇÕES   PROVISÓRIAS,
TUTELAS, INTERDIÇÕES,   CURATELAS,   DECLARAÇÕES   DE   AUSÊNCIA  E  OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES;
J)  AÇÕES  E  PRECATÓRIAS  DE  COMPETÊNCIA  DOS  JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS AFETOS A ESTE OFICIO
DE REGISTRO;
K)   AÇÕES   DISTRIBUÍDAS   ÀS   VARAS   DA   INFÂNCIA,   DA   JUVENTUDE   E   DO  IDOSO MENCIONADAS
NO ARTIGO 36, PARÁGRAFOS 1º E 2º DO CÓDIGO DE NORMAS.
L) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE.
DESDE TRES DE OUTUBRO DE DOIS MIL E TRES ATÉ TRES DE OUTUBRO DE DOIS MI
L E VINTE E TRES(03/10/2003 ATÉ 03/10/2023), dele(s)*******************

*_*_*_*_*_*_*_*_NADA_CONSTA_*_*_*_*_*_*_*_*
Relativamente ao nome de PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTD
A - CNPJ: 73.302.879/0001-08*******************************************
Rio  de Janeiro, Capital em 07/10/2023. QUALIFICAÇÃO conf. o requerido.
CERTIDÃO  GRATUITA CONF. AVISO CGJ 354/2023. EU, RICARDO DA COSTA MEIRE
LES (Mat.94/1867),Oficial Substituto a assino digitalmente.

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão

Consulte a validade do CIC em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-

Extrajudicial/

CABF 27876 OAE

- Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da 

Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal 

Extrajudicial)  pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.

1

CERP: 59144253-3417-A308-2E18-C83387D341B9

Página 1 de 1
Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

GRATUITA CONF. AVISO CGJ 354/2023.

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:607

69645704

Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:607696457

04 

Dados: 2023.11.30 

11:11:12 -03'00'
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2o. Ofício do Registro de Distribuição

101865
06/51 Pag: 0001

RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7o. ANDAR - CEP 20011-020

CERP: 2023.2161005.655-1

REQUERIDA EM: 09/10/2023
MODELO(A)>> CERTIFICA A a L <<

PARA FINS DE: OUTROS (AÇÃO CÍVEL) 

Jorge Constancio Cassas - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Recisórias;
B - Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuí-
    das as varas com competência Empresarial;
C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas 
    com competência de Família;
D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com compe-
    tência em Registros Públicos;
F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) 
    distribuídas as varas com competência Cível;
G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias 
     distribuídas as varas com competência Cível;
H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdi-
    ções, Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as 
    varas com competência em Órfãos e Sucessões;
J - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no pará-
    grafo primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:
CINCO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E TRES ATÉ CINCO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E T
RES (05/10/2003 a  05/10/2023) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE
LTDA Qualificação: 73302879000108  (conforme requerido).-.-.-.-.-.

EMITIDA EM: 11/10/2023, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CABE84695-JMT

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.
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CERTIDÃO MODELO CIVEL

Emolmmentos: ISENTODESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À
OUTROS (ACAO CIVEL)

ANDREA

(     0)

09/10/2023

folha:   1

10:15:58

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/om assentamentos de sem Serviço Registral, relativos a feitos em cmrso om andamento, no periodo
reqmerido, no qme concerne aos assmntos abaixo:
I - RESCISÓRIAS e omtras ações de competência originária da 2a Instância;
II - FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribmídas às varas com competência
EMPRESARIAIS;
III - SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e omtras ações e precatórias distribmídas às varas com competência de FAMÍLIA;
IV - AÇÕES ACIDENTÁRIAS de competência das Varas Cíveis;
V - RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES e omtras ações e precatórias distribmídas às varas com competência em REGISTROS PÚBLICOS;
VI - MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES e omtros) distribmídas às varas com
competência Cíveis;
VII - ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES e omtras ações e precatórias distribmídas às varas com
competência Cíveis;
VIII- Ações e Precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Crmz e Ilha do Governador;
IX- INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES,
CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA e omtras ações e precatórias distribmídas às varas com competência em ÓRFÃOS E
SUCESSÕES afetos a este Ofício;
X - AÇÕES E PRECATÓRIAS de competência dos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS afetos a este Ofício;
XI - Ações distribmídas às varas da infância, da jmventmde e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta
Consolidação;
XII - Ações de Competência da Jmstiça Itinerante, desde:

CABE08440

SEIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E TRES xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate

SEIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRES xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

que   dele   (s)   NADA   CONSTA   contra   o   (s)   nome   (s)    de
PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ:73.302.879/0001-08  CONFORME REQUERIDO///////////////////////////
REQUERIDA E EMITIDA EM 09/10/2023,RIO DE JANEIRO./////////////////////
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:OUTROS (ACAO CIVEL)./////////////

9232991360373001

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão

CABE08440 NQG

Consulte a validade em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extr

ajudicial/consultaselo

CERP: 2023.2161007.080-1 CONFERIDO POR:CESAR LEVI PEREIRA

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no
Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça.
https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/ConsultaAtoEletronico pelo
período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.

Para baixar o recibo acesse https://www.4distribuidor.com.br/#recibo e informe o código: 6c58e357591db5bef0fa2058f4ff0fef

Senhor msmário, se necessário, é possível obter certidão qme abranja omtros períodos de
consmlta para além do pesqmisado. Informe-se com o cartório do distribmidor.
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16/11/23, 09:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=1F8Tuy1bF0-xRQH-8v5j2Z8yU8adMAsxTUep8d74.crjpcapllx205_sicr… 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 73.302.879/0001-08
Razão

Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Endereço: R VICENTE LICINIO 193 / TIJUCA / RIO DE JANEIRO / RJ / 20270-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/11/2023 a 14/12/2023

Certificação Número: 2023111502550635651207

Informação obtida em 16/11/2023 09:36:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

FRANCISCO 

EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:607

69645704

Assinado de forma digital 

por FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 

11:12:03 -03'00'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.302.879/0001-08 DUNS®: 902295745
Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 2.381.813,00 Data de Abertura da Empresa: 23/08/1993
CNAE Primário: 8640-2/99 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO

DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

CNAE Secundário 1: 2110-6/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS
CNAE Secundário 2: 2123-8/00 - FABRICAÇÃO DE PREPARAÇÕES FARMACÊUTICAS
CNAE Secundário 3: 7120-1/00 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

Dados para Contato
CEP: 20.270-340
Endereço: RUA VICENTE LICINIO, 193 - TIJUCA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 25696867
E-mail: igor@4fcontroladoria.com

Dados do Responsável Legal
607.696.457-04CPF:

Nome: FRANCISCO EDISON PACIFICI GUIMARAES

Dados do Responsável pelo Cadastro
052.255.197-17CPF:

Nome: IGOR BATISTA DA SILVA
E-mail: igor@4fcontroladoria.com

Emitido em: 01/12/2023 09:56 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 607.696.457-04 Participação Societária: 0,01%
Nome: FRANCISCO EDISON PACIFICI GUIMARAES
Número do Documento: 4601 Órgão Expedidor: CRF-RJ
Data de Expedição: 24/04/2007 Data de Nascimento: 02/12/1960
Filiação Materna: DELBA MARIA PACIFICI GUIMARAES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 050894609 Órgão Expedidor: IFP
Data de Expedição: 17/06/1994

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
MARINA MARIA DA CRUZ GUIMARAESNome:

021.863.547-80Estrangeiro:

CEP: 20.270-070
Endereço: TRAVESSA DOUTOR ARAUJO, 63 - CASA - PRACA DA BANDEIRA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 99943147
E-mail: COMPRAS@LABCIRIBELLI.COM.BR

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 023.454.557-72 Participação Societária: 0,01%
Nome: JOSE ABOL CORREA
Número do Documento: 1179 Órgão Expedidor: CRF/RJ
Data de Expedição: 19/11/1964 Data de Nascimento: 31/03/1930
Filiação Materna: MARIA FELICIANA DE JESUS
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 22.411-000
Endereço: RUA BARAO DA TORRE, 326 - 501 - IPANEMA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 99866332
E-mail: pncq@pncq.org.br

Dados do Sócio/Administrador 3

CNPJ: 34.143.495/0001-20 Participação Societária: 99,89%
Nome: SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANALISES CLINICAS
Data Abertura Empresa: 14/01/1971
CEP: 20.270-340
Endereço: RUA VICENTE LICINIO, 95 - TIJUCA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 01/12/2023 09:56 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 124.905.986-00 Participação Societária: 0,01%
Nome: HUMBERTO MARQUES TIBURCIO
Número do Documento: M-652557 Órgão Expedidor: CRF
Data de Expedição: 03/11/1997 Data de Nascimento: 29/08/1948
Filiação Materna: MARTA MARQUES TIBURCIO
Estado Civil: União Estável

Carteira de Identidade: m-1512613 Órgão Expedidor: CRF 6609
Data de Expedição: 12/03/2014

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
VITORIA DAS GRACAS MOTANome:

395.550.706-87Estrangeiro:

CEP: 30.441-152
Endereço: RUA DANIEL DE CARVALHO, 1040 - GUTIERREZ
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 32744997
E-mail: pncq@pncq.org.br

Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 088.315.267-31 Participação Societária: 0,01%
Nome: ANDRE VALPASSOS PACIFICI GUIMARAES
Número do Documento: 117763516 Órgão Expedidor: IFP
Data de Expedição: 14/12/2006 Data de Nascimento: 10/01/1981
Filiação Materna: LEILA VALPASSOS PACIFICI GUIMARAES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 115915423 Órgão Expedidor: DICRJ
Data de Expedição: 10/10/2002

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
RENATA LEAL PACIFICI GUIMARAESNome:

100.889.367-67Estrangeiro:

CEP: 20.521-060
Endereço: RUA BOM PASTOR, 521 - 702 2 - TIJUCA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 94549708
E-mail: pncq@pncq.org.br

Emitido em: 01/12/2023 09:56 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 000.847.600-44 Participação Societária: 0,01%
Nome: IRINEU KEISERMAN GRINBERG
Número do Documento: 9003727915 Órgão Expedidor: SSP/PC RS
Data de Expedição: 04/05/1960 Data de Nascimento: 26/12/1941
Filiação Materna: AMALIA KEISERMAN GRINBERG
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 7023737963 Órgão Expedidor: SSP-RS
Data de Expedição: 16/05/2017

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CATIA HELENA ANDRADE DA ROSANome:

450.287.700-00Estrangeiro:

CEP: 90.010-280
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 279 - 602 - CENTRO HISTORICO
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 84446959
E-mail: pncq@pncq.org.br

Dados do Sócio/Administrador 7

CPF: 009.038.967-02 Participação Societária: 0,01%
Nome: ELVIRA MARIA LOUREIRO COLNAGO
Número do Documento: 12603323-2 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 08/03/2010 Data de Nascimento: 30/04/1968
Filiação Materna: CECILIA LOUREIRO COLNAGO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 22.251-050
Endereço: RUA BAMBINA, 29 - 102 - BOTAFOGO
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 22860011
E-mail: pncq@pncq.org.br

Emitido em: 01/12/2023 09:56 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 8

CPF: 707.153.277-04 Participação Societária: 0,01%
Nome: MARCOS KNEIP FLEURY
Número do Documento: 44008068 Órgão Expedidor: IFP
Data de Expedição: 17/06/2002 Data de Nascimento: 14/11/1960
Filiação Materna: MARIA AUGUSTA KNEIP FLEURY
Estado Civil: Separado(a) Judicialmente

CEP: 20.520-055
Endereço: RUA CONDE DE BONFIM, 536 - 704 - TIJUCA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 99420551
E-mail: pncq@pncq.org.br

Dados do Sócio/Administrador 9

CPF: 014.787.377-00 Participação Societária: 0,01%
Nome: HENRIQUE TOMMASI NETTO
Número do Documento: 1296910 Órgão Expedidor: IFP
Data de Expedição: 17/01/1962 Data de Nascimento: 19/06/1937
Filiação Materna: AUREA BRUZZI TOMMASI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 123797 Órgão Expedidor: SSP-ES
Data de Expedição: 17/10/1967

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
REGINA MARIA OTTONI TOMMASINome:

030.999.017-33Estrangeiro:

CEP: 29.057-100
Endereço: RUA LENITA MONTEIRO CRUZ, 07 - CASA - ILHA DO FRADE
Município / UF: Vitória / Espírito Santo
Telefone: (27) 81343269
E-mail: pncq@pncq.org.br

Emitido em: 01/12/2023 09:56 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Dados do Sócio/Administrador 10

CPF: 042.988.377-34 Participação Societária: 0,01%
Nome: ESTEVAO JOSE COLNAGO
Número do Documento: 163101 Órgão Expedidor: CNH
Data de Expedição: 18/12/2015 Data de Nascimento: 03/12/1937
Filiação Materna: ELVIRA DE MARTIN COLNAGO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 134143 Órgão Expedidor: MINIST DA DEFES
Data de Expedição: 05/12/2014

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CECILIA LOUREIRO COLNAGONome:

009.038.997-28Estrangeiro:

CEP: 22.251-050
Endereço: RUA BAMBINA, 29 - AP. 102 - BOTAFOGO
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 22860011
E-mail: pncq@pncq.org.br

Dados do Sócio/Administrador 11

CPF: 002.531.890-04 Participação Societária: 0,01%
Nome: LUIZ FERNANDO BARCELOS
Número do Documento: 5010944204 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 01/10/2010 Data de Nascimento: 27/07/1943
Filiação Materna: NAIR SPORLEDER BARCELOS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 1005664642 Órgão Expedidor: SSP/PC-RS
Data de Expedição: 30/07/1970

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DANIELA KNOLLER BARCELOSNome:

550.329.150-68Estrangeiro:

CEP: 91.760-520
Endereço: RUA LEME, 55 - IPANEMA
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 81871214
E-mail: pncq@pncq.org.br

Emitido em: 01/12/2023 09:56 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 12

CPF: 341.809.319-15 Participação Societária: 0,01%
Nome: MARIA ELIZABETH MENEZES
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Linhas Fornecimento

Serviços
825 - Consultoria e Assessoria - Qualidade
4537 - Auditoria em Área de Qualidade
19127 - Controle Qualidade - Laboratório

Emitido em: 01/12/2023 09:56 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.302.879/0001-08 DUNS®: 902295745

Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/05/2024

Código de Controle: 7B817589D06C69D6

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/12/2023

Código de Controle: 2023111502550635651207

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/05/2024

Código de Controle: 659262112023

Emitido em: 01/12/2023 09:57 de
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/01/2024

Código de Controle: 11-2023/1669298

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.302.879/0001-08 DUNS®: 902295745

Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 79089958

Inscrição Municipal: 02226928

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/04/2024

Código de Controle: 719932025

Emitido em: 01/12/2023 09:57 de
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.302.879/0001-08 DUNS®: 902295745

Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CFF- RJ 8250 30/04/2019

Emitido em: 01/12/2023 09:57 de
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 73.302.879/0001-08 DUNS®: 902295745

Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022

Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024

Emitido em: 01/12/2023 09:58 de
CPF: 032.805.189-62      Nome: SILVIO ALVES DA ROSA
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Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023. 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA CONTROLE 
EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL – ITEM 
DESERTO PE 74/2023 

ANEXO – II 
PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
A empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE – LTDA., estabelecida na Rua Vicente Licínio, 193 – 
Tijuca CEP: 20.270-340 – Rio de Janeiro – RJ, Telefone (21) 2569-6867, e-mails: contratopublico@pncq.org.br; pncq@pncq.org.br , 
inscrita no CNPJ sob nº 73.302.879/0001-08, neste ato representada por Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães, cargo: 
Superintendente, RG nº 04.822.662-5 IFP, CPF 607.696.457-04, domiciliano no endereço Rua Barão de Iguatemi, 184/303 – Praça 
da Bandeira – Rio de Janeiro – RJ – Cep: 20.270-060, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao 
previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2023, conforme abaixo discriminado: 
      

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$  

01 12 SV 

Prestação de Serviço de Controle de Qualidade Externo em Análises Clínicas 
com kits nas áreas de Bioquímica, Hematologia, Imunologia, Urinálise, 
Parasitologia, Microbilogia e Educação Continuada do Programa Básico. 
Fornecimento de amostras de Controle Interno para Bioauímica nível 01 (01 

frasco/mês) com 05 ml cada, Bioquímica nível 02 (01 frasco/mês) com 05 ml 

cada, Hematologia – Hemoglobina, Leucócitos e Plaquetas nível 01 (01 

frasco/mês) com 1,5 ml cada e Hematologia – Hemoglobina, Leucócitos e 
Plaquetas nível 01 (01 frasco/mês) com 1,5 ml cada para o período de 12 

meses. 

Informamos que a nossa empresa disponibiliza mensalmente dois frascos de 

soro liofilizado de Controle Interno em Bioquímica, gratuitamente, junto ao 

Programa Básico. 

787,00 9.444,00 

VALOR TOTAL: (R$ 9.444,00) Nove mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais, que deverá ser pago à vista ou em doze vezes 
fixas. 

 
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO.  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) ias após entrega e conferência dos produtos e através da 
apresentação da nota fiscal.  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  

 
Dados Bancários: 
Banco do Brasil  
Agência: 3010-4 – Barão de Mesquita  
Conta Corrente: 141434-8 
 
 

 
Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 

Superintendente 
RG nº 04.822.662-5 IFP 

CPF 607.696.457-04 

FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:6076964570

4

Assinado de forma digital por 

FRANCISCO EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.12.01 09:44:00 

-03'00'

1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: PROPOSTA_AJUSTADA.pdf (1/1)        278/309



 

1 

 

 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023. 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA CONTROLE 
EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL – ITEM 
DESERTO PE 74/2023 

ANEXO – II 
PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
A empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE – LTDA., estabelecida na Rua Vicente Licínio, 193 – 
Tijuca CEP: 20.270-340 – Rio de Janeiro – RJ, Telefone (21) 2569-6867, e-mails: contratopublico@pncq.org.br; pncq@pncq.org.br , 
inscrita no CNPJ sob nº 73.302.879/0001-08, neste ato representada por Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães, cargo: 
Superintendente, RG nº 04.822.662-5 IFP, CPF 607.696.457-04, domiciliano no endereço Rua Barão de Iguatemi, 184/303 – Praça 
da Bandeira – Rio de Janeiro – RJ – Cep: 20.270-060, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao 
previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2023, conforme abaixo discriminado: 
      

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$  

01 12 SV 

Prestação de Serviço de Controle de Qualidade Externo em Análises Clínicas 
com kits nas áreas de Bioquímica, Hematologia, Imunologia, Urinálise, 
Parasitologia, Microbilogia e Educação Continuada do Programa Básico. 
Fornecimento de amostras de Controle Interno para Bioauímica nível 01 (01 

frasco/mês) com 05 ml cada, Bioquímica nível 02 (01 frasco/mês) com 05 ml 

cada, Hematologia – Hemoglobina, Leucócitos e Plaquetas nível 01 (01 

frasco/mês) com 1,5 ml cada e Hematologia – Hemoglobina, Leucócitos e 
Plaquetas nível 01 (01 frasco/mês) com 1,5 ml cada para o período de 12 

meses. 

Informamos que a nossa empresa disponibiliza mensalmente dois frascos de 

soro liofilizado de Controle Interno em Bioquímica, gratuitamente, junto ao 

Programa Básico. 

824,52 9.894,24 

VALOR TOTAL: (R$ 9.894,24) Nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos, que deverá ser pago à vista 
ou em doze vezes fixas. 

 
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO.  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) ias após entrega e conferência dos produtos e através da 
apresentação da nota fiscal.  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  

 
Dados Bancários: 
Banco do Brasil  
Agência: 3010-4 – Barão de Mesquita  
Conta Corrente: 141434-8 
 
 

 
Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 

Superintendente 
RG nº 04.822.662-5 IFP 

CPF 607.696.457-04 

FRANCISCO EDISON 

PACIFICI 

GUIMARAES:607696457

04

Assinado de forma digital por 

FRANCISCO EDISON PACIFICI 

GUIMARAES:60769645704 

Dados: 2023.11.30 12:07:25 

-03'00'
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01/12/2023, 09:58 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 73302879000108

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/12/2023 10:05:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
CNPJ: 73.302.879/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 21- 5.081/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 11:08:22

 

Ata Sessão e Resultado por fornecedor 

Anexos:

ATA_SESSAO.pdf

RESULTADO_POR_FORNECEDOR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

SILVIO ALVES DA ROSA 01/12/2023 11:12:15 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Micheli Leticia Dietrich 18/12/2023 08:14:47 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D84A-7881-E63B-9452 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.922023 .3081 .4932 .3840318

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00092/2023

Às 09:00 horas do dia 01 de dezembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Decreto 423/2022 de 01/01/2023, em atendimento às
disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo Nº 197, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00092/2023. Modo de disputa:
Aberto/Fechado. Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Contínuos para Controle Externo e
Interno de Qualidade no Laboratório de Analises Clinicas Municipal - Item Deserto PE 74/2023. O Pregoeiro abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Controle Qualidade - Laboratório
Descrição Complementar: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Contínuos para Controle Externo
e Interno de Qualidade no Laboratório de Analises Clinicas Municipal - Item deserto PE 74/2023
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 9.894,2400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, pelo melhor lance de R$ 9.600,0000 e
com valor negociado a R$ 9.444,0000 .

Histórico
Item: 1 - Controle Qualidade - Laboratório

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
73.302.879/0001-08 PROGRAMA

NACIONAL
DE
CONTROLE
DE
QUALIDADE
LTDA

Não Não 1 R$ 9.894,2400 R$ 9.894,2400 30/11/2023
13:28:31

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Controle de Qualidade Externo em
Análises Clínicas com kits nas áreas de Bioquímica, Hematologia, Imunologia, Urinálise, Parasitologia,
Microbilogia e Educação Continuada do Programa Básico. Fornecimento de amostras de Controle Interno
para Bioauímica nível 01 (01 frasco/mês) com 05 ml cada, Bioquímica nível 02 (01 frasco/mês) com 05 ml
cada, Hematologia – Hemoglobina, Leucócitos e Plaquetas nível 01 (01 frasco/mês) com 1,5 ml cada e
Hematologia – Hemoglobina, Leucócitos e Plaquetas nível 01 (01 frasco/mês) com 1,5 ml cada para o
período de 12 meses.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 9.894,2400 73.302.879/0001-08 01/12/2023 09:00:02:840
R$ 9.600,0000 73.302.879/0001-08 01/12/2023 09:22:19:790

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 01/12/2023
09:00:03 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

01/12/2023
09:21:31 Item com etapa aberta encerrada. A
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Início 1a etapa
fechada

01/12/2023
09:21:31

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance no
valor de R$ 9.894,2400.

Encerramento 01/12/2023
09:26:32 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

01/12/2023
09:26:32 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

01/12/2023
09:42:06

Convocado para envio de anexo o fornecedor PROGRAMA NACIONAL DE
CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, CNPJ/CPF: 73.302.879/0001-08.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

01/12/2023
09:45:12

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PROGRAMA
NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, CNPJ/CPF: 73.302.879/0001-08.

Aceite de proposta 01/12/2023
09:59:31

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE
DE QUALIDADE LTDA, CNPJ/CPF: 73.302.879/0001-08, pelo melhor lance de R$
9.600,0000.

Negociação de valor 01/12/2023
10:10:33

Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: PROGRAMA NACIONAL DE
CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, CNPJ/CPF: 73.302.879/0001-08, pelo melhor
lance de R$ 9.600,0000 e com valor negociado a R$ 9.444,0000. Motivo: Valor
ajustado com anuência da proponente

Habilitação de
fornecedor

01/12/2023
10:10:41

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PROGRAMA NACIONAL DE
CONTROLE DE QUALIDADE LTDA - CNPJ/CPF: 73.302.879/0001-08

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 01/12/2023
09:00:02

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens

poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa
será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 01/12/2023
09:00:03

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 01/12/2023
09:21:31

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no
valor de R$ 9.894,2400 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:31

do dia 01/12/2023.
Sistema 01/12/2023

09:26:32
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados

pelos fornecedores convocados: R$ 9.600,0000.
Sistema 01/12/2023

09:26:32
O item 1 está encerrado.

Sistema 01/12/2023
09:31:54

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 01/12/2023
09:33:08

Para PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA - Bom dia
senhor licitante agradecemos sua participação em nosso certame

Pregoeiro 01/12/2023
09:33:34

Para PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA - É possível
maior desconto no valor final?

73.302.879/0001-
08

01/12/2023
09:36:23

Prezados, bom dia! Podemos chegar ao valor final de R$ 9.444,48.

Pregoeiro 01/12/2023
09:39:35

Para PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA - Podemos
arredondar para 9.444,00?

73.302.879/0001-
08

01/12/2023
09:41:35

Podemos fechar sim R$ 9.444,00

Pregoeiro 01/12/2023
09:42:01

Para PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA - Obrigado pela
atenção

Sistema 01/12/2023
09:42:06

Senhor fornecedor PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA,
CNPJ/CPF: 73.302.879/0001-08, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 01/12/2023
09:42:24

Para PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA - Por gentileza
enviar a proposta ajustada

Sistema 01/12/2023
09:45:12

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE
QUALIDADE LTDA, CNPJ/CPF: 73.302.879/0001-08, enviou o anexo para o ítem

1.
Sistema 01/12/2023

10:10:42
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para
os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento

´.
Pregoeiro 01/12/2023

10:10:54
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 01/12/2023 às

10:32:00.
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Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 30/11/2023
16:55:13

Abertura da
sessão pública

01/12/2023
09:00:02 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

01/12/2023
09:31:54 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 01/12/2023
10:10:42 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

01/12/2023
10:10:54

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 01/12/2023 às
10:32:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:36 horas
do dia 01 de dezembro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
SILVIO ALVES DA ROSA
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar   
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão   Nº 00092/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

73.302.879/0001-08 - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*) Valor Unitário Valor Global

1 Controle Qualidade -
Laboratório

UNIDADE 1 R$ 9.894,2400 R$ 9.444,0000 R$ 9.444,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviço de Controle de Qualidade Externo em Análises Clínicas com kits
nas áreas de Bioquímica, Hematologia, Imunologia, Urinálise, Parasitologia, Microbilogia e Educação Continuada do Programa Básico.
Fornecimento de amostras de Controle Interno para Bioauímica nível 01 (01 frasco/mês) com 05 ml cada, Bioquímica nível 02 (01
frasco/mês) com 05 ml cada, Hematologia – Hemoglobina, Leucócitos e Plaquetas nível 01 (01 frasco/mês) com 1,5 ml cada e
Hematologia – Hemoglobina, Leucócitos e Plaquetas nível 01 (01 frasco/mês) com 1,5 ml cada para o período de 12 meses.

Total do Fornecedor: R$ 9.444,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 9.444,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D84A-7881-E63B-9452

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIO ALVES DA ROSA (CPF 032.XXX.XXX-62) em 01/12/2023 11:12:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 18/12/2023 08:14:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/D84A-7881-E63B-9452
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  Memorando 22- 5.081/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 11:12:51

 

Adjudicação

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

SILVIO ALVES DA ROSA 01/12/2023 11:13:11 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D29B-6339-3CBE-CE85 

1Doc:          288/309



 

ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 92/2023 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 92/2023, de 17 de novembro de 
2023 e não havendo interposição recursal, eu, Silvio Alves da Rosa, Pregoeiro, ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Total – R$ Empresa(s) 

1 9.444,00 
PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE 

QUALIDADE LTDA 
 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 01 de dezembro de 2023 
 
 
 

Silvio Alves da Rosa 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D29B-6339-3CBE-CE85

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIO ALVES DA ROSA (CPF 032.XXX.XXX-62) em 01/12/2023 11:13:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/D29B-6339-3CBE-CE85
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Memorando 23- 5.081/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 01/12/2023 às 11:13:55

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS PARA CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL

 

 Homologação

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 92/2023 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Item - Serviços nº 92/2023, de 17/11/23, 
e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total – R$ 
PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA                     9.444,00 

 
 

VALOR TOTAL R$ 9.444,00 
 
 
Que apresentou o Menor Preço Por Item.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01/12/23. 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 04B2-D278-52E3-F8D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 01/12/2023 11:15:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/04B2-D278-52E3-F8D3
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  Memorando 24- 5.081/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 16:59:07

 

Extrato do Contrato 376/2023.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_CONTRATO_376_2023_PE_92_2023.pdf
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Extrato do Contrato, do Pregão Eletrônico nº 92/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA CON-TROLE EXTERNO E INTERNO DE 
QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 
74/2023. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: objeto do 
presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de qualidade 
externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, 
hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a Cláusula Primeira 
deste Termo. A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, com as instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
O prazo de entrega dos produtos/serviços será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. Os produtos/serviços deverão ser entregues no 
Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde 
Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, no horário de atendimento da 
mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com 
frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais.  Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários 
impressos. Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. Emitir relatório de 
avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. Emitir certificado de 
proficiência. Os produtos/serviços, no todo, deverão ser de primeira qualidade. FORMA, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O PAGAMENTO O pagamento 
será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal que deverá ser 
entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entregues, que 
atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 
PREFEITU-RA para pagamento. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice 
dos encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de 
mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das 
seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 
(1305) F: 303. Gestor do Contrato: Vinicius Tourinho. Fiscal: Kristiana Giacomini, Fiscal Substituta: 
Fatima Ceni Riesemberg. Partes: Município de Chopinzinho e Contrato 376/2023 – Empresa 
PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE – LTDA. Valor Total R$ 9.444,00. Data 
da assinatura: 01 de dezembro de 2023. Chopinzinho - PR, Edson Luiz Cenci – Prefeito 
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  Memorando 25- 5.081/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 17:00:27

 

Contrato 376/2023, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_376_2023_PNCQ_Assinado.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 04/12/2023 07:51:49 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Consuelo de Fatima Ceni Ri... 04/12/2023 07:55:07 1Doc CONSUELO DE FATIMA CENI RIESEMBERG CPF 766.X...

Vinicius Tourinho 04/12/2023 15:15:38 1Doc VINICIUS TOURINHO CPF 038.XXX.XXX-03

Kristiana Giacomini 11/12/2023 15:36:31 1Doc KRISTIANA GIACOMINI CPF 058.XXX.XXX-84

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8B2F-9D10-E639-3F9F 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA 
CONTROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL – ITEM DESERTO PE 74/2023 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 376/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Pa-
raná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, se-
nhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa Programa Nacional de Con-
trole de Qualidade – Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 73.302.879/0001-08, com sede na Rua Vicente 
Licínio, nº 193, no município de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; Fone (21) 2569-6867, E-mail 
contratopublico@pncq.org.br; pncq@pncq.org.br; neste ato representada pelo Senhor Francisco Edi-
son Pacifici Guimarães, portador do CPF 607.696.457-04 e do RG 04.822.662-5 IFP, doravante de-
signada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações sub-
sequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Ele-
trônico nº 92/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 01 

P
R

O
G

R
A

M
A

. 

Prestação de serviços de ensaio de proficiência (con-
trole de qualidade externo e interno) em análises clíni-
cas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquí-
mica, hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia 
e parasitologia.  
A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções 
necessárias para a execução dos mesmos, através de 
transportadora. Disponibilizar de sistema online para 
envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
Processar os resultados e gerar relatórios das análises 
para consulta. Emitir relatório de avaliação e documen-
tos comprobatórios de participação anualmente. Emitir 
certificado de proficiência.  
Os kits para o período total de 12 (doze) meses, deve-
rão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, 
no Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde, situ-
ado na Rua Santiago Dantas, 4864, Centro, com até 20 
dias a partir do recebimento do pedido, com periodici-
dade mensal ou trimestral, sem qualquer acréscimo de 
despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, pre-
videnciários e comerciais. 

787,00 9.444,00 
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Total – R$ 9.444,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 O objeto do presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de proficiência (controle de 
qualidade externo e interno) em análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de bioquímica, 
hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia e parasitologia, de acordo com a Cláusula Primeira 
deste Termo. 
2.2 A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
instruções necessárias para a execução dos mesmos, através de transportadora. 
2.3 O prazo de entrega dos produtos/serviços será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. 
2.3.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
2.4 Os produtos/serviços deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, 
Centro, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem qualquer 
acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais.  
2.5 Disponibilizar de sistema online para envio de resultados ou remeter formulários impressos. 
2.6 Processar os resultados e gerar relatórios das análises para consulta. 
2.7 Emitir relatório de avaliação e documentos comprobatórios de participação anualmente. 
2.8 Emitir certificado de proficiência. 
2.9 Os produtos/serviços, no todo, deverão ser de primeira qualidade. 
2.9.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a 
repor, caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer com o 
Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas 
neste instrumento e legislação vigente. 
2.10 Os produtos/serviços serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
2.11 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produ-
tos/serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta 
da empresa contratada. 
2.12 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.13 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos/serviços entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do 
contrato. 
2.14 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das pena-
lidades. 
2.15 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.16 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
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2.17 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal que 
deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entregues, 
que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEI-
TURA para pagamento.  
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao for-
necimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
3.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as par-
tes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora do contrato) e a retri-
buição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá 
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, o valor 
unitário de R$ 787,00 (setecentos e oitenta e sete reais), totalizando o valor do Contrato em R$ 
9.444,00 (nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais). 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE: 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F: 303. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados com as especifi-
cações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
5.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
6.1.1 Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação. 
6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execu-
ção desde que não atendam as expectativas das Secretaria de Saúde. 
7.2 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vinicius Tourinho – Secretário de Saúde. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo da Servidora 
Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto do fiscal a Servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 8.8. e 10.7 deste instrumento, previstos neste instrumento, de acordo com a gravidade 
da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE (e-mail, fax, etc). 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
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8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
8.7.1 A não entrega dos produtos/serviços contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos pertinentes 
à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
   
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES:  
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
9.3 A execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após sua assinatura. O Contrato poderá 
ser prorrogado de acordo com o inciso II, do Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.4 Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajo-
sidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
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temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria.  
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penali-
dades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos pertinentes 
à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
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10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní-
veis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
 

 Chopinzinho, 01 de dezembro de 2023.  
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8 

 

 
 

Município de Chopinzinho – PR – CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

 
 
 

Programa Nacional De Controle De Qualidade – Ltda – CONTRATADA 
Francisco Edison Pacifici Guimarães – Representante legal 

 
 
 

Vinicius Tourinho 
Gestor do Contrato 
 
 
 
Kristiana Giacomini  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg 
Fiscal Substituta do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 

CPF:                                                              CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8B2F-9D10-E639-3F9F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCISCO EDISON PACIFICI GUIMARAES (CPF 607.XXX.XXX-04) em 01/12/2023 16:04:53

(GMT-03:00)
Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 04/12/2023 07:51:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CONSUELO DE FATIMA CENI RIESEMBERG (CPF 766.XXX.XXX-87) em 04/12/2023 07:55:03

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VINICIUS TOURINHO (CPF 038.XXX.XXX-03) em 04/12/2023 15:15:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KRISTIANA GIACOMINI (CPF 058.XXX.XXX-84) em 11/12/2023 15:36:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8B2F-9D10-E639-3F9F
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  Memorando 26- 5.081/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/12/2023 às 09:15:47

 

Publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO 376-2023 - PE 92-2023

Extrato do Contrato, do Pregão Eletrônico nº 92/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA CON-
TROLE EXTERNO E INTERNO DE QUALIDADE NO
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS MUNICIPAL –
ITEM DESERTO PE 74/2023. VIGÊNCIA: 12 meses.
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: objeto do
presente Contrato é a Prestação de serviços de ensaio de
proficiência (controle de qualidade externo e interno) em
análises clínicas, com disponibilização de kits nas áreas de
bioquímica, hematologia, imunologia, urinálise, microbiologia
e parasitologia, de acordo com a Cláusula Primeira deste
Termo. A empresa deverá fornecer os kits de ensaio PARA O
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as instruções
necessárias para a execução dos mesmos, através de
transportadora. O prazo de entrega dos produtos/serviços será
de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Requisição -
Pedido de Empenho. Os prazos de entrega poderão ser
prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela Administração. Os
produtos/serviços deverão ser entregues no Município de
Chopinzinho - PR, na Secretaria Municipal de Saúde –
Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel
Santiago Dantas, nº 4864, Centro, no horário de atendimento
da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem
qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários
e comerciais. Disponibilizar de sistema online para envio de
resultados ou remeter formulários impressos. Processar os
resultados e gerar relatórios das análises para consulta. Emitir
relatório de avaliação e documentos comprobatórios de
participação anualmente. Emitir certificado de proficiência. Os
produtos/serviços, no todo, deverão ser de primeira qualidade.
FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: O PAGAMENTO O pagamento será
efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da
Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05
(cinco) do mês corrente, relativa aos produtos entregues, que
atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a
Divisão de Finanças da PREFEITU-RA para pagamento. Nos
casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além
dos juros de mora, os quais serão computados de forma
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os
índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. Os
recursos para o pagamento do referido objeto, serão das
seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE:
07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1305) F: 303. Gestor do
Contrato: ViniciusTourinho. Fiscal: Kristiana Giacomini, Fiscal
Substituta: Fatima Ceni Riesemberg. Partes: Município de
Chopinzinho e Contrato 376/2023 – Empresa PROGRAMA
NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE – LTDA.
Valor Total R$ 9.444,00. Data da assinatura: 01 de dezembro
de 2023.
 
Chopinzinho - PR,
EDSON LUIZ CENCI –
Prefeito

Publicado por:
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Andreia da Silva
Código Identificador:FCCEB42F
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Empresa(s) Valor Total – R$

PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE

LTDA

9.444,00

VALOR TOTAL R$ 9.444,00

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO 92-2023

HOMOLOGAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
92/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que
apuraram o resultado do processo licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Item - Serviços nº
92/2023, de 17/11/23, e após expirado o prazo recursal, eu EDSON
LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o RESULTADO e a
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe,
inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):
 

 

 
Que apresentou o Menor Preço Por Item.
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01/12/23.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:51598BAD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/12/2023. Edição 2912
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:  Memorando 5.081/2023  |  Anexo: Homologacao_AMP.pdf (1/1)        309/309


